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PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

PORTARIA Nº062/2010 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE
DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE
AUTORIZAR o servidor JOSÉ RIBAMAR CARVALHO DO
NASCIMENTO ,  que exerce a função de Motorista, matrícula
nº099113-1-6, da Casa Civil, a viajar aos Municípios de Sobral,
Coreaú e Reriutaba, período de 16 a 20 de abril do ano em curso, a
fim de realizar a cobertura fotográfica da Solenidade de inauguração
do Centro de Reabilitação Pedro Mendes e Solenidade de Assinatura
da Ordem de Serviço da Policlinica de Sobral, Solenidade de inauguração
da estrada Aprazivel - Coreaú, Solenidade de Assinatura da Ordem de
Serviço da Estrada Coreaú - Araquém - Arapá, Solenidade de Assinatura
da Ordem de Serviço da Delegacia de Policia e Destacamento da PM
de Coreaú, Solenidade de Posse do Reitor da UVA, Solenidade de
inauguração da estrada Reriutaba - Amanaiara e Visitas as Obras, em
Sobral, concedendo-lhe 4 1/2 (quatro diárias e meia), no valor unitário
de R$53,80 (cinquenta e três reais e oitenta centavos), totalizando
R$242,10 (duzentos e quarenta e dois reais e dez centavos), de acordo
com o artigo 1º; alínea b, do §1º do art.3º; art.9º do Decreto nº26.478,
de 21 de dezembro de 2001, classe V, do anexo único do Decreto
nº29.357 de 11 de julho de 2008, devendo a despesa correr à conta da
dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza, 09
de abril de 2010.

Arialdo de Mello Pinho
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

***  ***  ***
PORTARIA Nº063/2010 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA
CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR
o servidor RAIMUNDO GERALDO DA SILVA, que exerce a função
de Operador de Recursos Audiovisuais, matrícula nº170018-1-7, ora
cedido a Casa Civil, a viajar aos Municípios de Sobral, Coreaú e Reriutaba,
período de 16 a 20 de abril do ano em curso, a fim de realizar a cobertura
fotográfica da Solenidade de inauguração do Centro de Reabilitação
Pedro Mendes e Solenidade de Assinatura da Ordem de Serviço da
Policlinica de Sobral, Solenidade de inauguração da estrada Aprazivel -
Coreaú, Solenidade de Assinatura da Ordem de Serviço da Estrada Coreaú -
Araquém - Arapá, Solenidade de Assinatura da Ordem de Serviço da

Delegacia de Policia e Destacamento da PM de Coreaú, Solenidade de
Posse do Reitor da UVA, Solenidade de inauguração da estrada
Reriutaba - Amanaiara e Visitas as Obras, em Sobral, concedendo-lhe
4 1/2 (quatro diárias e meia), no valor unitário de R$53,80 (cinquenta
e três reais e oitenta centavos), totalizando R$242,10 (duzentos e
quarenta e dois reais e dez centavos), de acordo com o artigo 1º;
alínea b, do §1º do art.3º; art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de
dezembro de 2001, classe V, do anexo único do Decreto nº29.357 de
11 de julho de 2008, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza, 09 de abril
de 2010.

Arialdo de Mello Pinho
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

***  ***  ***
PORTARIA Nº064/2010 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE
DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE
AUTORIZAR o servidor FRANCISCO LUZARDO DA COSTA,
que exerce a função de Motorista, matrícula nº099112-1-9, da Casa
Civil, a viajar aos municípios de Russas e Aracati, no período de 22 a
23 de abril do ano em curso, com a finalidade de transportar a Consultora
Pauleane Farias, da Fundação Getúlio Vargas, para visita técnica
(Policlinicas), concedendo-lhe 1 1/2 (uma diária e meia), no valor
unitário de R$53,80 (cinquenta e três reais e oitenta centavos),
totalizando R$80,70 (oitenta reais e setenta centavos), de acordo
com o artigo 1º; alínea b, do §1º do art.3º; art.9º do Decreto nº26.478,
de 21 de dezembro de 2001, classe V, do anexo único do Decreto
nº29.357 de 11 de julho de 2008, devendo a despesa correr à conta da
dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza, 09 de
abril de 2010.

Arialdo de Mello Pinho
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

***  ***  ***
PORTARIA Nº065/2010 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA
CASA CIVIL, no uso de suas atribuições, RESOLVE CONCEDER VALE-
TRANSPORTE, nos termos do §3º do art.6º do Decreto nº23.673, de 3
de maio de 1995, aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único
desta Portaria, durante o mês DE MAIO/2010. CASA CIVIL, em
Fortaleza, 09 de abril de 2010.

Arialdo de Mello Pinho
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº065/2010, DE 09 DE ABRIL DE 2010

NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA TIPO QUANT.

ANTONIO GADELHA DA CUNHA MOTORISTA 098518-1-X A/M 42/42
ALUISIO VIANA DE LIMA MOTORISTA 098667-1-X A 42
ARISTIDES DE MESQUITA ALENCAR OPERADOR DE RECURSOS AUDIOVISUAIS 095077-2-8 A 42
CARLOS ANTONIO DE BARROS MIRANDA MOTORISTA 097282-1-X A/J 42/42
JOSÉ GOMES SANTIAGO MOTORISTA 036542-2-2 A/M 42/42
FRANCISCO JUAREZ DE SOUSA MOTORISTA 092179-1-6 A 42
CRISPIM LIMA DA SILVA COZINHEIRO 037409-2-7 A 21
FRANCISCO ALVES PEREIRA JUNIOR MOTORISTA 099111-1-1 A 42
FATIMA DE ASSIS CANDIDO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 003235-2-7 A 42
CARLOS FERNANDES DE SOUSA MOTORISTA 037403-2-3 A 42
FRANCISCO LUZARDO DA COSTA MOTORISTA 099112-1-9 A 42
PAULO ALVES CABRAL MOTORISTA 088765-2-5 A/E 42/42
BENEDITO JOSÉ MESQUTA TELES GARÇOM 037398-2-1 A 42
MARIA ROSA RODRIGUES DE ALENCAR AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 088719-2-2 A 42

***  ***  ***
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Governador
CID FERREIRA GOMES
Vice - Governador
FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO
Gabinete do Governador (Respondendo)
SEBASTIÃO ALMIRCY BEZERRA PINTO
Casa Civil
ARIALDO DE MELLO PINHO
Casa Militar
CEL. FRANCISCO JOSÉ BEZERRA RODRIGUES
Procuradoria Geral do Estado
FERNANDO ANTÔNIO COSTA DE OLIVEIRA
Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado
ALOÍSIO BARBOSA DE CARVALHO NETO
Conselho Estadual de Educação
EDGAR LINHARES LIMA
Conselho Estadual de Desenvolvimento Econômico
IVAN RODRIGUES BEZERRA
Conselho de Políticas e Gestão do Meio Ambiente (Em Exercício)
MARIA TEREZA BEZERRA FARIAS SALES
Secretaria das Cidades (Respondendo)
JURANDIR VIEIRA SANTIAGO
Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior
RENÉ TEIXEIRA BARREIRA
Secretaria da Cultura
FRANCISCO AUTO FILHO

Secretaria do Desenvolvimento Agrário (Respondendo)
ANTÔNIO RODRIGUES DE AMORIM
Secretaria da Educação
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO
Secretaria do Esporte
FERRUCIO PETRI FEITOSA
Secretaria da Fazenda (Respondendo)
JOÃO MARCOS MAIA
Secretaria da Infra-Estrutura
FRANCISCO ADAIL DE CARVALHO FONTENELE
Secretaria da Justiça e Cidadania (Respondendo)
ANTÔNIO LUIZ ABREU DANTAS
Secretaria do Planejamento e Gestão
DESIRÉE CUSTÓDIO MOTA GONDIM
Secretaria dos Recursos Hídricos
CÉSAR AUGUSTO PINHEIRO
Secretaria da Saúde (Respondendo)
RAIMUNDO JOSÉ ARRUDA BASTOS
Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social
ROBERTO DAS CHAGAS MONTEIRO
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social (Em Exercício)
FÁTIMA CATUNDA ROCHA MOREIRA DE ANDRADE
Secretaria do Turismo
BISMARCK COSTA LIMA PINHEIRO MAIA
Defensoria Pública Geral
FRANCILENE GOMES DE BRITO BESSA

EXTRATO 1º ADITIVO DE CONVÊNIO Nº154/2009
I - ESPÉCIE: 1º Aditivo ao Convênio nº154/2009. II - OBJETO: O
presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência do Convênio por mais 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
assinatura. III - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas
e condições do convênio, ora aditado. IV - DATA E ASSINANTES:
Fortaleza, 15 de janeiro de 2010. Sr. Arialdo de Mello Pinho, Secretário de
Estado Chefe da Casa Civil, e Sr. Saulo Cavalcanti da Silva, Presidente da
Sociedade Brasileira de Diabetes.

Débora Jamaica Machado Barroso
ASSESSORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº2006/036-1

I  -  ESPÉCIE: OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº2006/036-1; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através
da CASA CIVIL, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº09.469.891/0001-02;
III - ENDEREÇO: com sede no Palácio de Iracema, no Centro
Administrativo Bárbara de Alencar, na Avenida Dr. José Martins
Rodrigues, nº150, Bairro Edson Queiroz; IV - CONTRATADA:
REGISTER PUBLICIDADE LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº02.373.982/0001-92; V - ENDEREÇO: com sede na Rua Carlos
Barbosa, nº590, Papicu, Fortaleza-CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Contrato nº2006/036-1, oriundo da Licitação nº014/2006,
sob a modalidade de Tomada de Preços nº012/2006/CELSP e tendo
como base o art.57, II, da Lei nº8.666/93; VII- FORO: Cidade de Fortaleza -
CE; VIII - OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo proceder
a prorrogação contratual prevista na Cláusula Segunda, concernente
ao prazo, prorrogando por mais 03 (três) meses, a partir de 05 de abril
de 2010, ou quando esgotar a centimetragem adquirida, e/ou quando do
término da licitação em andamento, e/ou o que ocorrer primeiro,
acarretando o acréscimo de R$225.750,00 (duzentos e vinte e cinco mil
e setecentos e cinquenta reais); IX - VALOR GLOBAL: O presente
aditivo de prorrogação corresponde ao acréscimo de R$225.750,00
(duzentos e vinte e cinco mil reais e setecentos e cinquenta reais); X -
DA VIGÊNCIA: Prorrogar a vigência por mais 3 (três) meses, a contar
de 05 de abril de 2010; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem em vigor
as demais cláusulas e condições que não foram expressamente alteradas
por esse termo aditivo; XII - DATA: 31 de março de 2010; XIII -
SIGNATÁRIOS: Sr. Arialdo de Mello Pinho - Secretário de Estado Chefe
da Casa Civil e Sr. Thomas Peter Barbosa - REGISTER PUBLICIDADE
LTDA.

Camila Costa de Oliveira
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 107/2010

CONTRATANTE: ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, com
sede na Avenida Dr. José Martins Rodrigues, nº150, no Centro
Administrativo Bárbara de Alencar, Bairro Edson Queiroz, Fortaleza –
CE. CONTRATADA: EVENT’S PRODUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob nº09.348.812/0001-05, com sede na Av. Santos Dumont, nº5335,
sala 807, Bairro Papicu, Fortaleza – CE. OBJETO: Contratação musical
para apresentação em virtude da Solenidade de Inauguração da Estrada
Viçosa – Granja, e, da Assinatura da Ordem de Serviço da Escola de
Educação Profissional de Granja, da banda “Forró Estourado”, no dia 20
de março de 2010, no município de Granja - CE. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Com fundamento na Inexigibilidade de Licitação nº095/2010,
Art.25, inciso III, da Lei Federal nº8.666/93, e no Processo Administrativo
nº09695891-0. FORO: Cidade de Fortaleza – CE. VIGÊNCIA: O presente
Contrato vigorará pelo período de 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$18.000,00 (dezoito mil reais) pagos
em parcela única, através de nota de empenho, com efetivação após
solicitação formal e apresentação dos documentos fiscais cabíveis e
exigíveis, perante a Lei nº8.666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
30100004.04.131.545.21261.22.33903900.00.0.. DATA DA ASSINA-
TURA: 17 de março de 2010. SIGNATÁRIOS: Sr. Arialdo de Mello Pinho,
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil e Sr. Alexandre Maia Pires,
Event’s Produções Ltda - Representante exclusivo da banda “Forró
Estourado”.

Camila Costa de Oliveira
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 118/2010
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, com
sede na Avenida Dr. José Martins Rodrigues, nº150, no Centro Administrativo
Bárbara de Alencar, Bairro Edson Queiroz, Fortaleza – CE. CONTRATADA:
C4 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob
nº11.320.010/0001-20, com sede na Rua Francisco Lorda, nº548, Bairro Vila
União, Fortaleza – CE. OBJETO: Contratação musical para apresentação
em virtude da Inauguração do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO)
de Russas, da banda “Kbra da Peste”, no dia 23 de março de 2010, no
município de Russas - CE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento
na Inexigibilidade de Licitação nº105/2010, Art.25, inciso III, da Lei Federal
nº8.666/93, e no Processo Administrativo nº09695937-1. FORO: Cidade de
Fortaleza – CE. VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo período de
60 (sessenta) dias, a contar da data de sua assinatura. VALOR GLOBAL:
R$5.000,00 (cinco mil reais) pagos em parcela única, através de nota de
empenho, com efetivação após solicitação formal e apresentação dos
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documentos fiscais cabíveis e exigíveis, perante a Lei nº8.666/93. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 30100004.04.131.545.21261.22.33903900.00.0.
DATA DA ASSINATURA: 22 de março de 2010 SIGNATÁRIOS: Sr. Arialdo
de Mello Pinho, Secretário de Estado Chefe da Casa Civil e Sr. Jonathan
Oliveira Coutinho, C4 Produções Artísticas Ltda - Representante exclusivo
da banda “Kbra da Peste”.

Camila Costa de Oliveira
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 123/2010
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL,
com sede na Avenida Dr. José Martins Rodrigues, nº150, no Centro
Administrativo Bárbara de Alencar, Bairro Edson Queiroz, Fortaleza –
CE. CONTRATADA: HIPÉRION PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA –
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº07.924.741/0001-08, com sede na
Rua Tomás Acioli, nº726, Bairro Joaquim Távora, Fortaleza – CE.
OBJETO: Contratação musical para apresentação em virtude da
Solenidade de Inauguração do Ginásio Poliesportivo da EEFM Delmiro
Gouveia do município de Ipu, da banda “O Verbo”, no dia 15 de abril de
2010, no município de Ipu/CE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: com
fundamento na Inexigibilidade de Licitação nº110/2010, no Art.25,
inciso III, da Lei Federal nº8.666/93, e Processo Administrativo
nº10161203-6. FORO: Cidade de Fortaleza – CE. VIGÊNCIA: O presente
Contrato vigorará pelo período de 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$5.500,00 (cinco mil e quinhentos)
pagos em parcela única, através de nota de empenho, com efetivação
após solicitação formal e apresentação dos documentos fiscais cabíveis
e exigíveis, perante a Lei nº8.666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
30100004.04.131.545.21261.22.33903900.00.0.. DATA DA ASSINA-
TURA: 14 de abril de 2010 SIGNATÁRIOS: Sr. Arialdo de Mello Pinho,
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil e Sra. Renata de Melo Pinheiro
Albuquerque, Hipérion Produções e Eventos Ltda - Representante
exclusiva da banda “O Verbo”.

Camila Costa de Oliveira
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 125/2010
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, com
sede na Avenida Dr. José Martins Rodrigues, nº150, no Centro Administrativo
Bárbara de Alencar, Bairro Edson Queiroz, Fortaleza – CE. CONTRATADA:
CAMPELO COSTA PRODUÇÃO MUSICAL E LOCAÇÃO LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob nº10.522.625/0001-77, com sede na Rua Manoel
de Queirós, nº460, aptº 502, Bairro Cocó, Fortaleza – CE. OBJETO:
Contratação musical para apresentação em virtude da Solenidade de
Abertura dos Jogos Abertos no Interior 2010, da banda musical “Concreto
e Asfalto”, no dia 26 de março de 2010, no município de Morada Nova -
CE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento na Inexigibilidade
de Licitação nº112/2010, no Art.25, inciso III, da Lei Federal nº8.666/93,
e Processo Administrativo nº09695952-5. FORO: Cidade de Fortaleza –
CE. VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo período de 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$3.500,00 (três
mil e quinhentos reais) pagos em parcela única, através de nota de empenho,
com efetivação após solicitação formal e apresentação dos documentos
fiscais cabíveis e exigíveis, perante a Lei nº8.666/93. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 30100004.04.131.545.21261.22.33903900.00.0.
DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2010. SIGNATÁRIOS: Sr. Arialdo
de Mello Pinho, Secretário de Estado Chefe da Casa Civil e Sr. Péricles
Campelo Costa Júnior, CAMPELO COSTA PRODUÇÃO MUSICAL E
LOCAÇÃO LTDA - Representante exclusiva da Banda “Concreto e Asfalto”.

Camila Costa de Oliveira
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 128/2010
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL,
inscrita no CGC-MF, sob o nº09.469.891/0001-02, com sede na Avenida
Dr. José Martins Rodrigues, nº150, no Centro Administrativo Bárbara
de Alencar, Bairro Edson Queiroz, Fortaleza - CE. CONTRATADA:
PSP DOS SANTOS PROMOÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE
EVENTOS, inscrita no CNPJ/MF sob nº11.109.091/0001-14, com sede
na Rua Barão de Canindé, nº630, Apto 201, Bloco C, Itaoca, Fortaleza -
CE. OBJETO: Contratação musical para apresentação na Solenidade
de Inauguração da Delegacia de Polícia Civil e Destacamento da Polícia

Militar de Itarema, do cantor “Espedito Sanfoneiro”, no dia 31 de
março de 2010, no município de Itarema. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Com fundamento na Inexigibilidade de Licitação nº115/2010, Art.25,
III da Lei Federal nº8.666/93, e processo administrativo nº09695886-3.
FORO: Cidade de Fortaleza – CE. VIGÊNCIA: O presente Contrato
vigorará pelo período de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
assinatura. VALOR GLOBAL: R$4.000,00 (quatro mil reais) pagos
em parcela única, através de nota de empenho, com efetivação após
solicitação formal e apresentação dos documentos fiscais cabíveis e
exigíveis, perante a Lei nº8.666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
30100004.04.131.545.21261.22.33903900.00.0. DATA DA ASSINA-
TURA: 30 de março de 2010. SIGNATÁRIOS: Sr. Arialdo de Mello Pinho,
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil e Sr. Paulo Sérgio Pereira dos
Santos, PSP DOS SANTOS PROMOÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE
EVENTOS - Representante Exclusivo do cantor “Espedito Sanfoneiro”.

Camila Costa de Oliveira
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº104/2010

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL,
inscrita no CNPJ sob o nº09.469.891/0001-02, com sede na Avenida
Doutor José Martins Rodrigues, nº150, Bairro Edson Queiroz, Fortaleza –
CE e o INSTITUTO INTERNACIONAL DE ARTES E CANTORIA -
INTERCANTO, inscrito no CNPJ sob o nº07.928.498/0001-04, com
sede na Rua João Cordeiro, nº2391 – B, Altos, Fortaleza - CE. OBJETO:
O presente convênio tem por objetivo geral o estabelecimento de
apoio financeiro para o implemento do “III Festival de Repentistas e
Trovadores de Patativa do Assaré”, no período entre os dias 20/05/2010 a
26/07/2010, evento itinerante de cunho social, gratuito e em praça
pública, com o objetivo de levar a 20 cidades do Estado do Ceará a
cultura trovadoresca, com a apresentação de trovadores, repentistas,
emboladores, cordelistas e violeiros, promovendo assim a difusão de
diversas manifestações da cultura popular tradicional, dando oportunidade
aos artistas participantes na divulgação dos seus trabalhos, incentivando
ainda a vocação artística e musical, e estimulando o intercâmbio entre
os representantes da arte trovadoresca nordestina e o público em geral,
com a realização de palestras, debates e oficinas sobre o tema, tudo em
conformidade com o Plano de Trabalho. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Em conformidade com o Art.116, da Lei Federal nº8.666/93, com a Instrução
Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAN nº01, de 27 de janeiro de
2005, e Processo Administrativo nº09695999-1. FORO: Cidade de Fortaleza.
VIGÊNCIA: A vigência deste convênio será de 120 (cento e vinte) dias
contados a partir de sua assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado por
conveniência técnica ou administrativa, mediante a celebração de Termo
Aditivo. VALOR: Pelo significado do evento, o Governo do Estado do Ceará,
através da CASA CIVIL, transferirá à Convenente a importância de
R$30.000,00 (trinta mil reais), em duas parcelas, com a 1ª parcela no valor
de R$15.000,00 (quinze mil reais), com cronograma de desembolso para o
mês de abril de 2010, e a 2ª parcela no valor de R$15.000,00 (quinze mil
reais), com cronograma de desembolso para o mês de maio de 2010, e arcará
esta última, em contrapartida, com a importância de R$3.000,00 (três mil
reais), com cronograma de desembolso para o mês de junho de 2010, além da
divulgação do apoio do Governo do Estado do Ceará ao evento, totalizando
esse Convênio o valor de R$33.000,00 (trinta e três mil reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 30100003.04.122.596.20511.22.33504100.00.0.00.
DATA DA ASSINATURA: 19 de abril de 2010. SIGNATÁRIOS: Sr. Arialdo de
Mello Pinho, Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, e Sr. Geraldo Amâncio
Pereira, Presidente do Instituto Internacional de Artes e Cantoria -
INTERCANTO.

Débora Jamaica Machado Barroso
ASSESSORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 106/2010
PROCESSO Nº09695921/5 CASA CIVIL. OBJETO: Apresentação de
artista profissional com renome consagrado pelo público, através do
grupo musical “Forró do Bom”, em virtude da Ordem de Serviço da
Construção do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) de Brejo
Santo, no dia 06/04/2010, no município de Brejo Santo/CE, e tendo sua
representatividade através de empresário com carta de exclusividade.
JUSTIFICATIVA: Verifica-se que a Administração comprova a notoriedade
no procedimento administrativo, estando devidamente instruído com a
carta de exclusividade do(s) artista(s), despacho de tramitação processual e
solicitação por parte da Coordenação de Eventos da Casa Civil. Conforme
consta da declaração acostada aos autos, a banda “FORRÓ DO BOM”,
cuja contratação é pretendida, se faz representar através de empresa
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exclusiva. Assim, justificada está a situação que torna inviável o
procedimento licitatório. VALOR: R$20.000,00 (vinte mil reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 30100004.04.131.545.21261.22.33903900.00.0.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.25, III, da Lei Federal nº8.666/93, e
processo administrativo nº09695921-5. CONTRATADA: J. ROBERTO
SARAIVA COSTA - ME, empresa representante exclusiva dos profissionais
artísticos musicais da banda “Forró do Bom”. DECLARAÇÃO DE
INEXIGIBILIDADE: Considerando todo o processado, relativo ao processo
nº09695921-5, e fundamentado no inciso III, do art.25, da Lei nº8.666/93,
DECLARO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO/Sr. Pedro José Freire
Castelo - Secretário Adjunto da Casa Civil. RATIFICAÇÃO: Tendo em vista
o que consta do processo de nº09695921-5, e para os efeitos do art.26, da Lei
nº8.666/93, APROVO E RATIFICO o pedido objeto de inexigibilidade desta
Secretaria/Sr. Arialdo de Mello Pinho - Secretário de Estado Chefe da Casa
Civil.

Camila Costa de Oliveira
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 107/2010
PROCESSO Nº10161155/2 CASA CIVIL. OBJETO: Apresentação de
artista profissional com renome consagrado pelo público, através do grupo
musical “Forró do Bom”, em virtude da Solenidade de Inauguração da Estrada
Quixelô – Iguatu e Iguatu - Solonópole, no dia 07/04/2010, no município de
Quixelô/CE, e tendo sua representatividade através de empresário com carta
de exclusividade. JUSTIFICATIVA: Verifica-se que a Administração comprova
a notoriedade no procedimento administrativo, estando devidamente instruído
com a carta de exclusividade do(s) artista(s), despacho de tramitação processual
e solicitação por parte da Coordenação de Eventos da Casa Civil. Conforme
consta da declaração acostada aos autos, a banda “FORRÓ DO BOM”, cuja
contratação é pretendida, se faz representar através de empresa exclusiva.
Assim, justificada está a situação que torna inviável o procedimento licitatório.
VALOR: R$20.000,00 (vinte mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
30100004.04.131.545.21261.22.33903900.00.0. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Art.25, III, da Lei Federal nº8.666/93, e processo administrativo
nº10161155-2. CONTRATADA: J. ROBERTO SARAIVA COSTA - ME,
inscrita no CNPJ/MF sob nº03.909.006/0001-74, empresa representante
exclusiva dos profissionais artísticos musicais da banda “Forró do Bom”.
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Considerando todo o processado,
relativo ao processo nº10161155-2, e fundamentado no inciso III, do art.25,
da Lei nº8.666/93, DECLARO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO/Sr.
Pedro José Freire Castelo - Secretário Adjunto da Casa Civil. RATIFICAÇÃO:
Tendo em vista o que consta do processo de nº10161155-2, e para os efeitos
do art.26, da Lei nº8.666/93, APROVO E RATIFICO o pedido objeto de
inexigibilidade desta Secretaria/Sr. Arialdo de Mello Pinho - Secretário de
Estado Chefe da Casa Civil.

Camila Costa de Oliveira
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 118/2010
PROCESSO Nº10161299/0 CASA CIVIL. OBJETO: Apresentação de
artista profissional com renome consagrado pelo público, através do
grupo musical “Kbra da Peste”, em virtude da Solenidade de Inauguração
do Centro de Reabilitação Pedro Mendes e da Assinatura da Ordem de
Serviço da Policlínica de Sobral, no dia 16/04/2010, no município de
Sobral/CE, e tendo sua representatividade através de empresário com
carta de exclusividade. JUSTIFICATIVA: Verifica-se que a Administração
comprova a notoriedade no procedimento administrativo, estando
devidamente instruído com a carta de exclusividade do(s) artista(s),
despacho de tramitação processual e solicitação por parte da Coordenação
de Eventos da Casa Civil. Conforme consta da declaração acostada aos
autos, a banda “KBRA DA PESTE”, cuja contratação é pretendida, se
faz representar através de empresa exclusiva. Assim, justificada está a
situação que torna inviável o procedimento licitatório. VALOR:
R$5.000,00 (cinco mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3 0 1 0 0 0 0 4 . 0 4 . 1 3 1 . 5 4 5 . 2 1 2 6 1 . 2 2 . 3 3 9 0 3 9 0 0 . 0 0 . 0 .
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.25, III, da Lei Federal nº8.666/93, e
processo administrativo nº10161299-0. CONTRATADA: C4
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob
nº11.320.010/0001-20, empresa representante exclusiva dos profissionais
artísticos musicais da banda “Kbra da Peste”. DECLARAÇÃO DE
INEXIGIBILIDADE: Considerando todo o processado, relativo ao
processo nº10161299-0, e fundamentado no inciso III, do art.25, da Lei
nº8.666/93, DECLARO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO/Sr. Pedro
José Freire Castelo - Secretário Adjunto da Casa Civil. RATIFICAÇÃO:

Tendo em vista o que consta do processo de nº10161299-0, e para os
efeitos do art.26, da Lei nº8.666/93, APROVO E RATIFICO o pedido
objeto de inexigibilidade desta Secretaria/Sr. Arialdo de Mello Pinho -
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil.

Camila Costa de Oliveira
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
ORIGEM SEPLAG

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20100010
IG Nº489785000

A SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG, por
intermédio do Pregoeiro e de membros da equipe de apoio designados,
conforme o caso, pelos Decretos Estaduais nº29.171/2008, nº29.266/2008,
nº29.641/2009 e nº29.756/2009, torna público para conhecimento dos
interessados o ADIAMENTO do Pregão Eletrônico acima citado,
cujo objeto é serviços de gravação e degravação das reuniões ou eventos
com registro taquígrafos da fala de cada participante, para atendimento
à demanda do Conselho Consultivo de Políticas de Inclusão Social –
CCPIS, da Mesa Estadual de Negociação Permanente – MENP e de
quaisquer outra demanda da SEPLAG. MOTIVO: Divulgação não
efetivada no Sistema Licitacoes-e. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
VIRTUAIS: No endereço: www.licitacoes-e.com.br, até o dia 07/05/2010
às 08:30 horas (horário de Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No
endereço eletrônico acima ou no site: www.seplag.ce.gov.br.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 22 de abril de
2010.

Aurélia Figueiredo Gurgel
PREGOEIRA

***  ***  ***
AVISO DE CORRIGENDA

ORIGEM SEJUS
CONVITE Nº20100003 - SEJUS

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB O REGIME DE
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, PARA EXECUÇÃO DAS
OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CADEIA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE SANTANA DO ACARAÚ – CE. A Comissão Especial
de Licitação 03, comunica aos licitantes e demais interessados no
processo licitatório em epígrafe que em relação ao Aviso de Resultado de
Julgamento publicado em 07/04/2010, onde se lê: “CLASSIFICADA
em 1º lugar a empresa COINSTEL-CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÕES
LTDA-ME, com o valor global de R$104.642,03”, leia-se :
“CLASSIFICADA em 1º lugar a empresa COINSTEL-CONSTRUÇÃO
E INSTALAÇÕES LTDA-ME, com o valor global de R$107.338,43”.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 22 de abril de
2010.

Maria das Graças Pinto Rocha
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 03

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM COGERH
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20100001/

PROGERIRH
1) O Governo do Estado do Ceará por intermédio da Secretaria dos
Recursos Hídricos – SRH, recebeu um empréstimo do Banco
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD (Banco
Mundial), em várias moedas, relativo ao custo do Projeto de Gestão
Integrada dos Recursos Hídricos do Ceará – PROGERIRH II/CE
(Financiamento Adicional), Acordo de Empréstimo Nº7630-BR e
pretende aplicar parte dos recursos desse empréstimo em pagamentos
elegíveis nos termos do Contrato para AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS)
VEÍCULOS AUTOMOTORES TIPO 4X4, VISANDO MELHORAR
O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES DAS GERENCIAS REGIONAIS
DA COGERH NO ESTADO DO CEARÁ. 2) A COMISSÃO CENTRAL
DE CONCORRÊNCIAS – CCC em nome da COMPANHIA DE GESTÃO
DOS RECURSOS HÍDRICOS DO CEARÁ - COGERH/CE, doravante
denominado “Comprador”, solicita propostas fechadas de Concorrentes
elegíveis para o fornecimento dos Bens e Serviços referidos no Item 1
acima e descritos nas Especificações Técnicas (Anexo VIII do Edital).
3) A licitação será conduzida por meio de procedimentos para uma
Licitação Pública Nacional - LPN, especificados nas Diretrizes do Banco
Mundial, de maio/2004 e revisada em 01/10/2006: Procurement under
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IBRD Loans and IDA Credits, e está aberta a todos os concorrentes de
países de fontes elegíveis, conforme definido nas Diretrizes. 4) A
documentação completa relativa à licitação pode ser adquirida no site da
SEPLAG (www.seplag.ce.gov.br) ou na COMISSÃO CENTRAL DE
CONCORRÊNCIAS (CCC), localizada na CENTRAL DE LICITAÇÕES
DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ (PGE) -
Centro Administrativo Bárbara de Alencar - Av. Dr. José Martins
Rodrigues, 150 - CEP: 60811-520, Bairro Edson Queiroz - Fortaleza-
Ceará, no horário de 8:00 hs às 12:00 hs e de 14:00 hs às 17:30 hs, por
qualquer Concorrente elegível, mediante apresentação de um CD Virgem.
5) As propostas deverão ser entregues na COMISSÃO CENTRAL DE
CONCORRÊNCIAS (CCC), localizada na CENTRAL DE LICITAÇÕES
DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ (PGE) - Centro
Administrativo Bárbara de Alencar - Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 -
CEP: 60811-520, Edson Queiroz – Fortaleza - Ceará, até às 09h:30min
do dia 01/06/2010. As propostas serão abertas a partir das 09h:30min do
dia 01/06/2010 na presença dos interessados que desejarem assistir à
cerimônia de abertura. 6) Os Bens devem ser entregues no prazo de 30
(trinta) dias após a expedição da ordem de fornecimento, na sede da
COGERH, Rua Adualdo Batista, 1550 - Parque Iracema, Fortaleza/CE -
CEP: 60824-140, Fone: (85) 3218.7020. PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO, em Fortaleza, 22 de abril de 2010.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE PRESIDENTE DA CCC

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM CAGECE
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20100006

OBJETO – LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO SETOR FLORESTA NOS
BAIRROS DE QUINTINO CUNHA E CIDADE OESTE EM
FORTALEZA-CE, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS. PROCESSAMENTO, JULGAMENTO E
INFORMAÇÕES - COMISSÃO CENTRAL DE CONCORRÊNCIAS e
representantes da CAGECE: Abigail Lino de Araújo e Luiz Alberto de
Araújo Filho. REALIZAÇÃO - às 9:30h (nove horas e trinta minutos) do dia
28 de maio de 2010, na Central de Licitações do Estado do Ceará- Centro
Administrativo Bárbara de Alencar, na Avenida Dr. José Martins
Rodrigues, 150 Edson Queiroz. CEP. 60811-520. Fone: 85-3101-6643 -
Fax: 85-3101-6622, e e-mail: ccc@pge.ce.gov.br. FORNECIMENTO DO
EDITAL - Gratuitamente pela INTERNET, no endereço www.seplag.ce.gov.br
ou na Gerência de Apoio á Contratação da CAGECE - GECON, Av. Dr. Lauro
Vieira Chaves, 1030- Vila União. Fone: (85) 3101-1868 Fax: 3101-1869,
após recolhimento de taxa na importância de R$30,00 (trinta reais), efetuada
junto ao BRADESCO – Banco Brasileiro de Desconto S/A, Agência
nº0742-0, Conta nº11.634-3, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data de
abertura da licitação. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza,
22 de abril de 2010.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE PRESIDENTE DA CCC

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SECULT
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20100004

IG Nº463584000
OBJETO: Aquisição de material de informática para o Projeto
Preservação, Restauração, Conservação, Digitalização e Divulgação dos
Fundos Documentais do Acervo dos Períodos Colonial e Imperial, Setor
Histórico (1700 – 1889), do Arquivo Público do Estado do Ceará -
APEC, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço
www.licitacoes-e.com.br, até o dia 07/05/2010 às 08:30 (horário de
Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou
no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,
em Fortaleza, 22 de abril de 2010.

Marcos Alexandrino Alves Gondim
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SETUR
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20100005

IG Nº483784000
OBJETO: Serviço de manutenção preventiva e corretiva de
veículos com fornecimento de peças e acessórios de reposição
genuínos ou originais, incluindo reboque (guincho) para atender

a frota de veículos da Secretaria de Turismo - SETUR, conforme
especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através
do nº0183/2010, até o dia 11/05/2010 às 09:00 horas (horário de
Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou
no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,
em Fortaleza, 23 de abril de 2010.

José Célio Bastos de Lima
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SEDUC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20100009

IG Nº373343000
OBJETO: Contratação de serviço especializado para ministrar a
capacitação de musculação e lutas do Projeto Academia na Escola,
para os professores de educação física dos estabelecimentos de ensino
público do Estado do Ceará, no período 16 a 20/08 e 20 a 24/09/2010,
em Fortaleza, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço
www.licitacoes-e.com.br, até o dia 07/05/2010 às 08:30 (horário de
Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou
no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,
em Fortaleza, 22 de abril de 2010.

Aurélia Figueiredo Gurgel
PREGOEIRA

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM CAGECE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20100067

OBJETO: Aquisição de bombas peristálticas para dosagem de
produtos químicos, conforme especificações contidas no Edital e seus
Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço
www.licitacoes-e.com.br, até o dia 07/05/2010 às 08:30 (horário de
Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou
no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,
em Fortaleza, 22 de abril de 2010.

Ciríaco Barbosa Damasceno Neto
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20100165

IG Nº480503000
OBJETO: Aquisição de 14 (quatorze) macas de rodízios em
alumínio para ambulâncias, UTIs móveis, veículos de resgate do SAMU
LESTE, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço
www.comprasnet.gov.br, até o dia 10/05/2010 às 14:30 horas (horário
de Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima
ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 22 de abril de 2010.

Maria Alenir Bezerra de França
PREGOEIRA

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20100172

IG Nº477884000
OBJETO: Aquisição de 82.000 (oitenta e dois mil) litros de leite
pasteurizado, para o consumo no período de 01 (um) ano, destinados
ao Hospital Geral Dr. César Cals de Oliveira - HGCCO/SESA, conforme
especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.licitacoes-e.com.br, até o
dia 07/05/2010 às 08:30 (horário de Brasília). OBTENÇÃO DO
EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 22 de abril de
2010.

Dalila Márcia Mota Braga Gondim
PREGOEIRA

***  ***  ***
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AVISO DE LICITAÇÃO
ORIGEM SESA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20100174
IG Nº467884000

OBJETO: Aquisição, por contrato de fornecimento em 06 (seis) meses,
de material médico hospitalar (agulha de esclerose descartável e
pinças autoclavavéis para biópsia), para o setor de endoscopia do Hospital
Geral de Fortaleza/SESA, conforme especificações contidas no Edital e
seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No
endereço www.comprasnet.gov.br, até o dia 11/05/2010 às 08:30 horas
(horário de Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico
acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 23 de abril de 2010.

Maria Alenir Bezerra de França
PREGOEIRA

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20100178

IG Nº474244000
OBJETO: Aquisição de material para conservação e transporte
de imunobiológicos, utilizados nas campanhas de vacinação anti-
rábica animal, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço
www.comprasnet.gov.br, até o dia 10/05/2010 às 14:30 horas (horário
de Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima
ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 22 de abril de 2010.

Alexandre Sales Arcanjo
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20100179

IG Nº474205000
OBJETO: Aquisição de agulhas e seringas descartáveis para serem
utilizadas na Campanha Nacional de Vacinação Anti-Rábica Animal,
conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço
www.comprasnet.gov.br, até o dia 10/05/2010 às 14:30 horas (horário
de Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima
ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 22 de abril de 2010.

Dalila Márcia Mota Braga Gondim
PREGOEIRA

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM CONPAM
TOMADA DE PREÇOS - MENOR PREÇO Nº20100001 -

CONPAM
Objeto: LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA REFORMA E
ADAPTAÇÃO DA SEDE DO CONSELHO DE POLÍTICAS E
GESTÃO DO MEIO AMBIENTE – CONPAM.PROCESSAMENTO,
JULGAMENTO E INFORMAÇÕES: Comissão Especial de Licitação 03
Realização: 09:00 do dia 13 de maio de 2010 na Central de Licitações no
Centro Administrativo Bárbara de Alencar, na Av. Dr. José Martins Rodrigues,
150 - Edson Queiroz, Cep: 60811-520, Fortaleza- Ceará. FORNECIMENTO
DO EDITAL: na Central de Licitações (endereço acima), munido de um CD
virgem ou pela Internet no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 22 de abril de 2010.

Maria das Graças Pinto Rocha
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 03

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM CAGECE
TOMADA DE PREÇOS - MENOR PREÇO Nº20100007

OBJETO: LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DOS CANAIS DE
ADUÇÃO DAS PENEIRAS E DA ESTRUTURA DA EE 1 DA
ESTAÇÃO DE PRÉ-CONDICIONAMENTO DE ESGOTO DE
FORTALEZA -CE, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS. Realização: às 10:00 (dez) horas do dia 12 de maio
de 2010, no Centro Administrativo Bárbara de Alencar, Av. Dr. José

Martins Rodrigues, 150 Edson Queiroz, CEP: 60.811-520 - Fortaleza –
Ceará. Fornecimento do Edital: no endereço acima, ou na Internet no
site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,
em Fortaleza, 22 de abril de 2010.

Iara Maria de Oliveira Mesquita
PRESIDENTE CEL 02

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SEFAZ
CONCORRÊNCIA Nº2010.0022

A SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ - SEFAZ,
por intermédio do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio designados pelo
Decreto Estadual Nº29.171 publicado no D.O.E. do dia 08/02/2008,
comunica, nos termos do Inciso XII, do Art.30, do Decreto Federal
Nº5.450, de 31/05/2005 e da Lei Federal Nº8.666 de 21/06/1993 e suas
alterações, o resultado do Pregão Eletrônico Nº2010.022, adjudicado
em 22/04/2010 às 09:36 horas e homologado em 22/04/2010 às 18:22
horas, cujo objeto é aquisição de material de expediente em kit (caneta,
régua, lápis e borracha), tendo como vencedora a empresa MARINALVA
PEREIRA DOS SANTOS - ME, perfazendo o total de R$8.875,00
(oito mil oitocentos e setenta e cinco reais). PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO, em Fortaleza, 23 de abril de 2010.

Robinson de Borba e Veloso
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM EMATERCE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº2009006

A EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO CEARÁ - EMATERCE, por intermédio do Pregoeiro e membros da
equipe de apoio designados pelos Decretos Estaduais nos29.171/2008,
29.266/2008, 29.641/2009 e 29.756/2009 comunica o resultado do
Pregão Nº2009006 cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS (LUVAS, FOICE, CHIBANA E OUTROS), APORTES
NECESSÁRIOS PARA O DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES E
IMPLEMENTAÇÃO DAS INTERVENÇÕES PROPOSTAS NAS ÁREAS
DE MICROBACIAS HIDROGRÁFICAS DOS RIACHOS SÃO
FRANCISCO (CRATEÚS) E PITOMBEIRA (QUITERIANÓPOLIS),
conforme especificações constantes neste Edital e seus Anexos, tendo
como vencedora do lote 01 a empresa ROMULO L DE BRITO EPP,
no valor de R$55.130,00 (Cinqüenta e Cinco Mil Cento e Trinta Reais),
adjudicado em 20/04/2010 às 16h38min e homologado em 22/04/2010
às 09h17min. OBS: O LOTE 02 FOI FRACASSADO. PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 22 de abril de 2010.

Valda Farias Magalhães
PREGOEIRA

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SEDUC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20100002

A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, por intermédio do Pregoeiro e
membro da equipe de apoio designados, conforme o caso, pelos Decretos
Estaduais nº29.171/2008, nº29.266/2008, nº29.641/2009 e nº29.756/2009,
comunica o resultado do Pregão Eletrônico nº20100002 - SEDUC, cujo
objeto é a contratação de serviços técnicos especializados em apoio
logístico, com entrega parcelada, para realização de eventos e outros
serviços complementares, tais como: coffee break, almoço, locação de
equipamentos e locação de espaços físicos para a realização dos encontros
técnicos da Coordenadoria de Cooperação com os Municípios - COPEM
em Fortaleza, de acordo com as especificações previstas no Anexo I, do
Edital, tendo como vencedor do lote 01 (único) a empresa VELLA
MAR EVENTOS LTDA, no valor de R$445.420,00 (quatrocentos e quarenta
e cinco mil, quatrocentos e vinte reais), adjudicado em 22/04/2010 às
15:42, e homologado em 22/04/2010 às 16:17. PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO, em Fortaleza, 23 de abril de 2010.

José Ilná Correia

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM CBMCE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20100005

O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ, por
intermédio da Pregoeira e Membros da Equipe de Apoio designados,
conforme o caso, pelos Decretos Estaduais nº29.171/2008, nº29.266/2008,
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nº29.641/2009 e nº29.756/2009, comunica o resultado do Pregão
Eletrônico Nº20100005, cujo objeto é Serviço de Transporte Rodoviário
do tipo ônibus urbano, para atendimento das demandas e, prioritariamente
para transportar a tropa nas ações emergênciais do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Ceará, tendo como vencedora do lote único a
empresa ORGANIZAÇÃO G NEVES LTDA, no valor de R$40.500,00
(quarenta mil e quinhentos reais), adjudicado em 15/04/2010, às 16:28:23
horas e homologado em 16/04/2010, às 09:01:07 horas.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 22 de abril de
2010.

Neilie Ferreira de Souza
PREGOEIRA

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SEFAZ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20100014

A SECRETARIA DA FAZENDA, por intermédio da Pregoeira e
Membros da Equipe de Apoio designados, conforme o caso, pelos Decretos
Estaduais nos29.171/2008, 29.266/2008, 29.641/2009 e 29.756/2009,
comunica o resultado do Pregão Eletrônico nº2010 0014, cujo objeto é
assinaturas dos Jornais “O POVO” e “DIÁRIO DO NORDESTE”, tendo
como vencedora do lote (01) a empresa MULTI SOLUTION
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE COMPUTADORES LTDA., no valor
de R$4.298,94 (quatro mil, duzentos e noventa e oito reais e noventa e
quatro centavos); lote (02), SIC DISTRIBUIDORA DE
PUBLICAÇÕES LTDA. EPP, com o valor de R$3.750,00 (três mil,
setecentos e cinquenta reais), adjudicados em 19/04/2010 às 14:11 horas
e homologados em 20/04/2010 às 10:14 horas. PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 23 de abril de 2010.

Dalila Márcia Mota Braga Gondim
PREGOEIRA

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SEFAZ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20100018

A SECRETARIA DA FAZENDA, por intermédio da Pregoeira e
Membros da Equipe de Apoio designados, conforme o caso, pelos Decretos
Estaduais nos29.171/2008, 29.266/2008, 29.641/2009 e 29.756/2009,
comunica o resultado do Pregão Eletrônico nº2010 0018, cujo objeto é
aquisição de 126 leitores de códigos de barras com fio, tendo como
vencedora a empresa BL MALDONADO DISTRIBUIÇÃO EPP, no
valor de R$23.625,00 (vinte e três mil, seiscentos e vinte e cinco reais),
adjudicado em 19/04/2010 às 10:32 horas e homologado em 20/04/2010 às
10:11 horas. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza,
23 de abril de 2010.

Dalila Márcia Mota Braga Gondim
PREGOEIRA

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº200100042

A SECRETARIA DA SAÚDE, por intermédio do Pregoeiro e membros
da equipe de apoio designados, conforme o caso, pelos Decretos Estaduais
nº29.171/2008, nº29.266/2008, nº29.641/2009 e nº29.756/2009,
comunica o resultado do Pregão Eletrônico nº20100042, cujo objeto é
o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS, tendo como vencedora do item
06, a empresa: EMS S/A, com o valor unitário de R$0,59 (Cinqüenta e
Nove Centavos) e a quantidade de 182.400. Foram fracassados os itens
01,02,03,04,05,07,08,09,10. O processo Licitatário foi adjudicado em
13/04/2010 às 13h46min e homologado em 14/04/2010 às 17h01min.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 22 de abril de
2010.

Marcos Antônio Frota Ribeiro
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM CAGECE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20100045

A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE, por
intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados pelos
Decretos Estaduais nos29.171/2008, 29.266/2008, 29.641/2009 e
29.756/2009 comunica o resultado do Pregão Nº20100045, cujo objeto

é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRODUZIR, DIAGRAMAR,
ARTEFINALIZAR E AUTORIZAR A VEICULAÇÃO DE MATERIAL
DE PUBLICIDADE LEGAL EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO
NO ESTADO DO CEARÁ, EM PÁGINA INDETERMINADA DO 1º
(PRIMEIRO) CADERNO E/OU INDETERMINADA DE CADERNO
DE ANÚNCIOS POPULARES, CONFORME ESPECIFICADO NO
ANEXO A – TERMO DE REFERÊNCIA E QUANTIFICADO NO
ANEXO C – PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS, tendo como vencedora
do lote único a empresa SBA COMUNICAÇÃO LTDA, no valor de
R$681.888,00 (Seiscentos e Oitenta e Um Mil Oitocentos e Oitenta e
Oito Reais), adjudicado em 15/04/2010 às 08h41min e homologado em
16/04/2010 às 08h58min. OBS: REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 22 de abril de
2010.

Valda Farias Magalhães
PREGOEIRA

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20100111

A SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ - SESA, por
intermédio do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio designados conforme o
caso, pelos Decretos Estaduais nº29.171/2008, nº29.266/2008 e
nº29.641/2009, comunica o resultado do Pregão Eletrônico Nº20100111
cujo objeto é AQUISIÇÃO POR CONTRATO DE FORNECIMENTO
EM 06 (SEIS) MESES, DE REAGENTES PARA DETERMINAÇÃO
DA GASOMETRIA ARTERIAL COM ELETRÓLITOS E
HEMOGLOBINA OU HEMATÓCRITO POR METODOLOGIA
AUTOMATIZADA, E CESSÃO DE EQUIPAMENTOS EM REGIME
DE COMODATO, PARA O LABORATÓRIO DE PATOLOGIA
CLÍNICA DO HGF/SESA, tendo como vencedora do lote único, a
empresa: WEBMED SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA EPP, com o
valor de R$484.200,00 (quatrocentos e oitenta e quatro mil e duzentos
reais), adjudicado em 19/04/2010, às 11:12:12 horas e homologado em
20/04/2010, às 09:21:21 horas. PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 23 de abril de 2010.

Jorge Luis Leite Saraiva de Oliveira
PREGOEIERO

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO

ORIGEM DETRAN
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20090003 - LOTE

7.4 (LINHA REGIONAL)
OBJETO: LICITAÇÃO DO TIPO MELHOR TÉCNICA, PARA
OUTORGA DA PERMISSÃO PARA EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO
PÚBLICO REGULAR INTERURBANO COMPLEMENTAR DE
TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS
DO ESTADO DO CEARÁ. A COMISSÃO CENTRAL DE
CONCORRÊNCIAS, no uso de suas atribuições legais, comunica que no
dia 30 de abril de 2010 às 10:00 horas realizar-se-á reunião na sede da
Central de Licitações, localizada à Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 –
Edson Queiroz – Centro Administrativo Bárbara de Alencar, para divulgar
o resultado do julgamento da Fase de Habilitação da Cooperativa,
CRAJUÁ – Cooperativa de Transportes Alternativos CRAJUÁ LTDA -
lote 7.4 (LINHA REGIONAL), participante da Concorrência Pública
Nacional nº20090003, originária do DETRAN. PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 23 de abril de 2010.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE PRESIDENTE DA CCC

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO

ORIGEM FUNECE
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20100002

OBJETO: LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DOS BLOCOS DA UECE – ÁREA
2, NO CAMPUS DO ITAPERI, EM FORTALEZA – CE. A Comissão
Central de Concorrências, em cumprimento ao §1º do artigo 109 da Lei
8.666/93, comunica aos licitantes e demais interessados na referida
Concorrência que após análise dos documentos de habilitação a Comissão
declarou INABILITADAS todas as EMPRESAS participantes do
certame: CAPTOR ENGENHARIA LTDA, CONSTRUTORA ÁTTICA
LTDA, EDCON COMERCIO E CONSTRUÇÕES LTDA, TECNOCON
TECNOLOGIA EM CONSTRUÇÕES LTDA e CONSTRUTORA E
IMOBILIÁRIA JMV LTDA, pelas razões expostas na Ata datada de
22/04/2010 disponível no site: www.pge.ce.gov.br. Em conformidade
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com o §3º do Art.48 da Lei nº8.666/93, a Comissão julgadora fixa o
prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de novos documentos de
habilitação, escoimados das causas que determinaram as inabilitações,
sendo marcado o dia 05/05/2010, às 9h (nove horas) para a entrega dos
novos envelopes. Fica aberto o prazo recursal conforme legislação
vigente. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 22 de
abril de 2010.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE PRESIDENTE DA CCC

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO

ORIGEM SESA
TOMADA DE PREÇOS - MENOR PREÇO Nº004-2009

Objeto: LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA AS OBRAS DE
INSTALAÇÃO DE COMBATE A INCÊNDIO/SPDA DO HOSPITAL
GERAL DR. CÉSAR CALS DE OLIVEIRA, EM FORTALEZA – CE. A
Comissão Especial de Licitação 03, em cumprimento ao §1º do artigo
109 da Lei nº8.666/93, comunica aos licitantes e demais interessados na
Tomada de Preços em epígrafe que foi declarada INABILITADA a
empresa JLJ CONSTRUÇÃO REPRESENTAÇÃO LTDA e
HABILITADAS as EMPRESAS: ENGEAR – ENGENHARIA DE
AQUECIMENTO E REFRIGERAÇÃO LTDA e CONSTRUTORA CHC
LTDA Fica aberto o prazo recursal conforme legislação vigente.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 23 de abril de
2010.

Maria das Graças Pinto Rocha
PRESIDENTE DA CEL 03

***  ***  ***
AVISO DE REVALIDAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE

PROPOSTAS
ORIGEM ARCE

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20090003
A COMISSÃO CENTRAL DE CONCORRÊNCIAS, no uso de suas
atribuições legais, solicita as empresas participantes da Concorrência Pública
Nº20090003, originária da ARCE, que tem por objeto a LICITAÇÃO DO
TIPO TÉCNICA E PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSULTORIA EM ENGENHARIA DE TRANSPORTES, PARA APOIO
TÉCNICO À ARCE NA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE
REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO INDIRETA DOS SERVIÇOS DE
TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS
DO ESTADO DO CEARÁ, a prorrogação e revalidação das propostas
por mais 60 (sessenta) dias, até 01/07/2010, tendo em vista que a expiração
do prazo de validade acontecerá no próximo dia 02/05/2010. A
manifestação de prorrogação e revalidação das propostas deverá ser enviada
à Comissão Central de Concorrências, situada na Central de Licitações do
Estado do Ceará, no Centro Administrativo Bárbara de Alencar, na Av. Dr.
José Martins Rodrigues, 150, Edson Queiroz até às 18 h do dia 03/05/2010.
Cabe salientar que a ausência da referida manifestação de prorrogação e
revalidação das propostas libera os licitantes dos compromissos assumidos,
resultando na exclusão do presente certame licitatório. PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 22 de abril de 2010.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE-PRESIDENTE DA CCC

***  ***  ***
AVISO DE REVALIDAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE

PROPOSTAS
ORIGEM SETUR

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20090007
A COMISSÃO CENTRAL DE CONCORRÊNCIAS, no uso de suas
atribuições legais, solicita as empresas participantes da Concorrência
Pública Nº20090007, originária da SETUR, que tem por objeto a
LICITAÇÃO DO TIPO TÉCNICA E PREÇO PARA CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA PARA
GERENCIAMENTO, FISCALIZAÇÃO, CONTROLE TECNOLÓGICO
E ASSESSORIA TÉCNICA À SETUR, PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS
DE IMPLANTAÇÃO DO ACQUÁRIO DE FORTALEZA–CEARÁ, a
prorrogação e revalidação das propostas por mais 60 (sessenta)
dias, até 02/07/2010 tendo em vista que a expiração do prazo de validade
das mesmas, acontecerá no próximo dia 03/05/2010. A manifestação de
prorrogação e revalidação das propostas deverá ser enviada à Comissão
Central de Concorrências, situada na Central de Licitações do Estado do
Ceará, no Centro Administrativo Bárbara de Alencar, na Av. Dr. José
Martins Rodrigues, 150, Edson Queiroz até às 18 h do dia 03/05/2010.
Cabe salientar que a ausência da referida manifestação de prorrogação e
revalidação das propostas libera os licitantes dos compromissos

assumidos, resultando na exclusão do presente certame licitatório.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 23 de abril de
2010.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE-PRESIDENTE DA CCC

***  ***  ***
AVISO DE REVALIDAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE

PROPOSTAS
ORIGEM SEDES

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20090012
A COMISSÃO CENTRAL DE CONCORRÊNCIAS, no uso de suas
atribuições legais, solicita as empresas participantes da Concorrência
Pública Nº20090012, originária da CIDADES, que tem por objeto a
LICITAÇÃO DO TIPO TÉCNICA E PREÇO, PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
DE ENGENHARIA PARA GERENCIAMENTO, FISCALIZAÇÃO E
ASSESSORIA TÉCNICA À SECRETARIA DAS CIDADES PARA
IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE MELHORIAS URBANA E
AMBIENTAL DO RIO MARANGUAPINHO – PROMURB
MARANGUAPINHO NOS MUNICÍPIOS DE FORTALEZA,
MARANGUAPE, CAUCAIA E MARACANAÚ NO ESTADO DO
CEARÁ, a prorrogação e revalidação das propostas por mais 60
(sessenta) dias, até 01/07/2010, tendo em vista que a expiração do
prazo de validade acontecerá no próximo dia 02/05/2010. A manifestação
de prorrogação e revalidação das propostas deverá ser enviada à Comissão
Central de Concorrências, situada na Central de Licitações do Estado do
Ceará, no Centro Administrativo Bárbara de Alencar, na Av. Dr. José
Martins Rodrigues, 150, Edson Queiroz até às 18 h do dia 03/05/2010.
Cabe salientar que a ausência da referida manifestação de prorrogação e
revalidação das propostas libera os licitantes dos compromissos
assumidos, resultando na exclusão do presente certame licitatório.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 22 de abril de
2010.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE-PRESIDENTE DA CCC

***  ***  ***
AVISO DE REVALIDAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE

PROPOSTAS
ORIGEM SEESP

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20100001
A COMISSÃO CENTRAL DE CONCORRÊNCIAS, no uso de suas
atribuições legais, solicita as empresas participantes da Concorrência
Pública Nº20100001, originária da SESPORTE, que tem por objeto a
REFORMA DE QUADRAS ESPORTIVAS COM FABRICAÇÃO,
FORNERCIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA METÁLICA
COM COBERTA NOS DIVERSOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO
CEARÁ, a prorrogação e revalidação das propostas por mais 60
(sessenta) dias, até 01/07/2010, tendo em vista que a expiração do
prazo de validade acontecerá no próximo dia 02/05/2010. A manifestação
de prorrogação e revalidação das propostas deverá ser enviada à Comissão
Central de Concorrências, situada na Central de Licitações do Estado do
Ceará, no Centro Administrativo Bárbara de Alencar, na Av. Dr. José
Martins Rodrigues, 150, Edson Queiroz até às 18 h do dia 03/05/2010.
Cabe salientar que a ausência da referida manifestação de prorrogação e
revalidação das propostas libera os licitantes dos compromissos
assumidos, resultando na exclusão do presente certame licitatório.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 22 de abril de
2010.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE-PRESIDENTE DA CCC

***  ***  ***
AVISO DE REVALIDAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE

PROPOSTAS
ORIGEM CAGECE

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20100003
A COMISSÃO CENTRAL DE CONCORRÊNCIAS, no uso de suas
atribuições legais, solicita as empresas participantes da Concorrência Pública
Nº20100003, originária da CAGECE, que tem por objeto a EXECUÇÃO
DO EMISSÁRIO DE EFLUENTES INDUSTRIAIS DO SETOR I - FASE I,
A SER IMPLANTADO NO COMPLEXO INDUSTRIAL E PORTUÁRIO
DO PECÉM-CE, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS, a prorrogação e revalidação das propostas por
mais 60 (sessenta) dias, até 30/06/2010, tendo em vista que a expiração do
prazo de validade acontecerá no próximo dia 01/05/2010. A manifestação
de prorrogação e revalidação das propostas deverá ser enviada à Comissão
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Central de Concorrências, situada na Central de Licitações do Estado do
Ceará, no Centro Administrativo Bárbara de Alencar, na Av. Dr. José
Martins Rodrigues, 150, Edson Queiroz até às 18 h do dia 03/05/2010.
Cabe salientar que a ausência da referida manifestação de prorrogação e
revalidação das propostas libera os licitantes dos compromissos
assumidos, resultando na exclusão do presente certame licitatório.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 22 de abril de
2010.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE-PRESIDENTE DA CCC

***  ***  ***

CONSELHO DE POLÍTICAS E GESTÃO
DO MEIO AMBIENTE

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº07/2010
CONVENENTES: Conselho de Políticas e Gestão do Meio Ambiente -
CONPAM e o MUNICÍPIO DE CRUZ.. OBJETO: O presente convênio
tem por objeto o acordo de cooperação técnica entre os convenentes
para incentivar à implantação do Centro de Informação e Documentação
Ambiental com o intuito de realizar projetos e atividades educacionais
voltados à questão ambiental. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei
nº8.666/93 e suas alterações posteriores, e o teor do processo
administrativo nº09349146-8. FORO: Fica eleito o foro da Comarca de
Fortaleza. VIGÊNCIA: Este convênio vigorará por um período de 12 (doze)
meses, contados da data de sua publicação, podendo ser prorrogado através
de termo aditivo, de acordo com os dispositivos legais pertinentes. VALOR:
0,00. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0,00. DATA DA ASSINATURA:
10 de março de 2010. SIGNATÁRIOS: Maria Tereza Bezerra Farias Sales -
Presidente em Exercício do Conselho de Políticas e Gestão do Meio
Ambiente - CONPAM e João Muniz Sobrinho - Prefeito Municipal de
Cruz.

Marcia Maria dos Santos Souza
ASSESSORIA JURÍDICA

Fortaleza-CE, 13 de abril de 2010.

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº08/2010

CONVENENTES: Conselho de Políticas e Gestão do Meio Ambiente -
CONPAM e o MUNICÍPIO DE SOBRAL. OBJETO: O presente
convênio tem por objeto o acordo de cooperação técnica entre os
convenentes para incentivar à implantação do Centro de Informação e
Documentação Ambiental com o intuito de realizar projetos e atividades
educacionais voltados à questão ambiental. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei nº8.666/93 e suas alterações posteriores, e o teor do processo
administrativo nº09349150-6. FORO: Fica eleito o foro da Comarca de
Fortaleza. VIGÊNCIA: Este convênio vigorará por um período de 12 (doze)
meses, contados da data de sua publicação, podendo ser prorrogado através
de termo aditivo, de acordo com os dispositivos legais pertinentes. VALOR:
0,00. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0,00. DATA DA ASSINATURA:
10 de março de 2010. SIGNATÁRIOS: Maria Tereza Bezerra Farias Sales -
Presidente em Exercício do Conselho de Políticas e Gestão do Meio
Ambiente - CONPAM e Leônidas de Menezes Cristino - Prefeito do
Município de Sobral.

Marcia Maria dos Santos Souza
ASSESSORIA JURÍDICA

Fortaleza-CE, 13 de abril de 2010.

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº09/2010

CONVENENTES: Conselho de Políticas e Gestão do Meio Ambiente -
CONPAM e o MUNICÍPIO DE MASSAPÊ. OBJETO: O presente
convênio tem por objeto o acordo de cooperação técnica entre os
convenentes para incentivar à implantação do Centro de Informação e
Documentação Ambiental com o intuito de realizar projetos e atividades
educacionais voltados à questão ambiental. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei nº8.666/93 e suas alterações posteriores, e o teor do processo
administrativo nº09349157-3. FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de
Fortaleza. VIGÊNCIA: Este convênio vigorará por um período de 12 (doze)
meses, contados da data de sua publicação, podendo ser prorrogado através
de termo aditivo, de acordo com os dispositivos legais pertinentes. VALOR:
0,00. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0,00. DATA DA ASSINATURA:
10 de março de 2010. SIGNATÁRIOS: Maria Tereza Bezerra Farias Sales -
Presidente em Exercício do Conselho de Políticas e Gestão do Meio Ambiente
e João Pontes Mota - Prefeito Municipal de Massapê.

Marcia Maria dos Santos Souza
ASSESSORIA JURÍDICA

Fortaleza-CE, 13 de abril de 2010.

***  ***  ***

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº10/2010
CONVENENTES: Conselho de Políticas e Gestão do Meio Ambiente -
CONPAM e o MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. OBJETO: O
presente convênio tem por objeto o acordo de cooperação técnica entre
os convenentes para incentivar à implantação do Centro de Informação e
Documentação Ambiental com o intuito de realizar projetos e atividades
educacionais voltados à questão ambiental. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei nº8.666/93 e suas alterações posteriores, e o teor do processo
administrativo nº09349148-4. FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de
Fortaleza. VIGÊNCIA: Este convênio vigorará por um período de 12 (doze)
meses, contados da data de sua publicação, podendo ser prorrogado através
de termo aditivo, de acordo com os dispositivos legais pertinentes. VALOR:
0,00. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0,00. DATA DA ASSINATURA:
10 de março de 2010. SIGNATÁRIOS: Maria Tereza Bezerra Farias Sales -
Presidente em Exercício do Conselho de Políticas e Gestão do Meio
Ambiente - CONPAM e Pedro da Silva Brito - Prefeito Municipal de Viçosa
do Ceará.

Marcia Maria dos Santos Souza
ASSESSORIA JURÍDICA

Fortaleza-CE, 13 de abril de 2010.

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº12/2010

CONVENENTES: Conselho de Políticas e Gestão do Meio Ambiente -
CONPAM e o MUNICÍPIO DE TAUÁ. OBJETO: O presente convênio
tem por objeto o acordo de cooperação técnica entre os convenentes
para incentivar à implantação do Centro de Informação e Documentação
Ambiental com o intuito de realizar projetos e atividades educacionais
voltados à questão ambiental. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei
nº8.666/93 e suas alterações posteriores, e o teor do processo administrativo
nº09349149-2. FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Fortaleza.
VIGÊNCIA: Este convênio vigorará por um período de 12 (doze) meses,
contados da data de sua publicação, podendo ser prorrogado através de
termo aditivo, de acordo com os dispositivos legais pertinentes. VALOR:
0,00. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0,00. DATA DA ASSINATURA:
10 de março de 2010. SIGNATÁRIOS: Maria Tereza Bezerra Farias Sales -
Presidente em Exercício do Conselho de Políticas e Gestão do Meio
Ambiente - CONPAM e Odilon Silveira Aguiar - Prefeito Municipal de
Tauá.

Marcia Maria dos Santos Souza
ASSESSORIA JURÍDICA

Fortaleza-CE, 13 de abril de 2010.

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº14/2010

CONVENENTES: Conselho de Políticas e Gestão do Meio Ambiente -
CONPAM e o MUNICÍPIO DE ITAITINGA. OBJETO: O presente
convênio tem por objeto o acordo de cooperação técnica entre os
convenentes para incentivar à implantação do Centro de Informação e
Documentação Ambiental com o intuito de realizar projetos e atividades
educacionais voltados à questão ambiental. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei nº8.666/93 e suas alterações posteriores, e o teor do processo
administrativo nº09349147-6. FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de
Fortaleza. VIGÊNCIA: Este convênio vigorará por um período de 12 (doze)
meses, contados da data de sua publicação, podendo ser prorrogado através
de termo aditivo, de acordo com os dispositivos legais pertinentes. VALOR:
0,00. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0,00. DATA DA ASSINATURA:
10 de março de 2010. SIGNATÁRIOS: Maria Tereza Bezerra Farias Sales -
Presidente em Exercício do Conselho de Políticas e Gestão do Meio
Ambiente - CONPAM e Abdias Patrício Oliveira - Prefeito Municipal de
Itaitinga.

Marcia Maria dos Santos Souza
ASSESSORIA JURÍDICA

Fortaleza-CE, 13 de abril de 2010.

***  ***  ***

SECRETARIAS E VINCULADAS

SECRETARIA DAS CIDADES

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO
Nº099/CIDADES/2008

I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO
Nº099/CIDADES/2008, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DAS
CIDADES E A FUNDAÇÃO FRANCISCO DE LIMA BOTELHO –
JARDIM/CE. II - OBJETO: O prazo de vigência do presente convênio
fica prorrogado para o dia 09 de setembro de 2010. III - DA
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RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio
Original, não alteradas por este Termo. IV - DATA E ASSINANTES:
Fortaleza, 09 de março de 2010. Joaquim Cartaxo Filho, SECRETÁRIO
DAS CIDADES e Lirinelia Carla da Cruz Oliveira, PRESIDENTA DA
FUNDAÇÃO FRANCISCO DE LIMA BOTELHO - JARDIM/CE.

George de Castro Júnior
ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

Nº146/CIDADES/2008
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO
Nº146/CIDADES/2008, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DAS
CIDADES E O MUNICÍPIO DE JAGUARIBE. II - OBJETO: Prorrogar
o prazo de vigência para 09 de julho de 2010. III - DA RATIFICAÇÃO:
Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio Original, não
alteradas por este Termo. IV - DATA E ASSINANTES: Fortaleza, 08 de
Abril de 2010. Jurandir Vieira Santiago, SECRETÁRIO DAS CIDADES
(Respondendo) e José Sérgio Pinheiro Diógenes, PREFEITO DE
JAGUARIBE.

George de Castro Júnior
ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE Nº050/CIDADES/2010

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE
MOMBAÇA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo SPU
nº09679713-4, do ESTADO DO CEARÁ, consoante decisão do titular
do TRANSFERIDOR, devendo sujeitar-se às disposições da Lei Estadual
nº13.862 de 29/12/2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2010
(Lei Estadual nº14.416, de 23 de julho de 2009), da Lei de Licitações
(Lei Federal nº8.666/1993) e suas alterações posteriores, bem como à
Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03 de 16 de
junho de 2008. OBJETO: A obra de pavimentação em paralelepípedo
da Rua Antônio Cruz, no aludido município cearense. FORO: Comarca de
Fortaleza. VIGÊNCIA: 08 (oito) meses, a partir da data de sua assinatura.
VALOR: R$147.640,49 (cento e quarenta e sete mil, seiscentos e quarenta
reais e quarenta e nove centavos), arcando o TRANSFERIDOR com
R$92.103,14 (noventa e dois mil, cento e três reais e quatorze centavos)
e o BENEFICIÁRIO com R$55.537,35 (cinqüenta e cinco mil, quinhentos
e trinta e sete reais e trinta e cinco centavos) a título de contrapartida.
DOTAÇÃO: 43100001.15.451.002.10232.05.44404200.00.0.00. DATA
DA ASSINATURA: 15 de Abril de 2010. SIGNATÁRIOS: Joaquim Cartaxo
Filho, SECRETÁRIO DAS CIDADES e José Wilame Barreto Alencar,
PREFEITO DE MOMBAÇA. SECRETARIA DAS CIDADES, em
Fortaleza, 19 de abril de 2010.

George de Castro Júnior
ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE Nº067/CIDADES/2010

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE
ANTONINA DO NORTE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo
SPU nº09679589-1 do ESTADO DO CEARÁ, consoante decisão do
titular do TRANSFERIDOR, devendo sujeitar-se às disposições da Lei
Estadual nº13.862 de 29/12/2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias –
LDO/2010 (Lei Estadual nº14.416, de 23 de julho de 2009), da Lei de
Licitações (Lei Federal nº8.666/1993) e suas alterações posteriores, bem
como à Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03 de
16 de junho de 2008. OBJETO: A obra de pavimentação em
paralelepípedo na Rua da Serraria 01, bem como pavimentação em
pedra tosca nas ruas Joaquim Alexandre Ferreira, Antônio Moura de Souza,
Luiz Aquiel de Amorim, Manoel do Carmo e Maria Leônidas da Conceição,
Município de Antonina do Norte-CE. FORO: Comarca de Fortaleza.
VIGÊNCIA: 07 (sete) meses, a partir da data de sua assinatura. VALOR:
R$209.288,97 (duzentos e nove mil, duzentos e oitenta e oito reais e
noventa e sete centavos), arcando o TRANSFERIDOR com R$198.824,52
(cento e noventa e oito mil, oitocentos e vinte e quatro reais e cinqüenta
e dois centavos) e o BENEFICIÁRIO com R$10.464,45 (dez mil,
quatrocentos e sessenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos).
DOTAÇÃO: 43100001.15.451002.10232.08.44404200.00.0.00. DATA
DA ASSINATURA: 15 de Abril de 2010. SIGNATÁRIOS: Jurandir Vieira
Santiago, SECRETÁRIO DAS CIDADES Respondendo e Edison Afonso
de Carvalho, PREFEITO DE ANTONINA DO NORTE. SECRETARIA
DAS CIDADES, em Fortaleza, 20 de abril de 2010.

George de Castro Júnior
ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***

TERMO DE AJUSTE Nº068/CIDADES/2010
TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE
CAMPOS SALES. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo SPU
nº10041933-0 do ESTADO DO CEARÁ, consoante decisão do titular
do TRANSFERIDOR, devendo sujeitar-se às disposições da Lei Estadual
nº13.862 de 29/12/2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2010
(Lei Estadual nº14.416, de 23 de julho de 2009), da Lei de Licitações
(Lei Federal nº8.666/1993) e suas alterações posteriores, bem como à
Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03 de 16 de
junho de 2008. OBJETO: A obra de pavimentação em paralelepípedo
nas seguintes Ruas: Rua Central no Bairro Aparecida; Rua Projetada 100
no Bairro Portal da Cidade; Travessa Projetada 95 no Bairro Centro; Rua
Pereira Filgueira - Segunda Etapa no Bairro Batalhão; Rua Sá Barreto no
Bairro Batalhão e Rua Presidente Kennedy no Bairro Batalhão na sede do
Município de Campos Sales. FORO: Comarca de Fortaleza. VIGÊNCIA:
07 (sete) meses, a partir da data de sua assinatura. VALOR: R$318.793,59
(trezentos e dezoito mil, setecentos e noventa e três reais e cinqüenta e
nove centavos), arcando o TRANSFERIDOR com R$300.000,00
(trezentos mil reais) e o BENEFICIÁRIO com R$18.793,59 (dezoito
mil, setecentos e noventa e três reais e cinqüenta e nove centavos).
DOTAÇÃO: 43100001.15.451002.10232.08.44404200.00.0.00. DATA
DA ASSINATURA: 12 de Abril de 2010. SIGNATÁRIOS: Jurandir Vieira
Santiago, SECRETÁRIO DAS CIDADES Respondendo e Paulo Ney
Martins, PREFEITO DE CAMPOS SALES. SECRETARIA DAS
CIDADES, em Fortaleza, 20 de abril de 2010.

George de Castro Júnior
ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE Nº069/CIDADES/2010

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE
CAMPOS SALES. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo SPU
nº10041931-3 do ESTADO DO CEARÁ, consoante decisão do titular
do TRANSFERIDOR, devendo sujeitar-se às disposições da Lei Estadual
nº13.862 de 29/12/2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2010
(Lei Estadual nº14.416, de 23 de julho de 2009), da Lei de Licitações
(Lei Federal nº8.666/1993) e suas alterações posteriores, bem como à Instrução
Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03 de 16 de junho de 2008.
OBJETO: A obra de pavimentação em Pedra Tosca das seguintes Ruas:
Rua Alexandre Torres no Bairro Alto Alegre; Travessa José Antônio de Souza
no Bairro Guarani; Travessa César no Bairro Alto Alegre; Rua Francisco Alves
Fernandes no Bairro Alto Alegre; Travessa Brasil no Bairro Portal da Caridade
e Rua Principal na Vila Poço de Pedras no Município de Campos Sales. FORO:
Comarca de Fortaleza. VIGÊNCIA: 07 (sete) meses, a partir da data de sua
assinatura. VALOR: R$318.923,85 (trezentos e dezoito mil, novecentos e
vinte e três reais e oitenta e cinco centavos), arcando o TRANSFERIDOR
com R$300.000,00 (trezentos mil reais) e o BENEFICIÁRIO com
R$18.923,85 (dezoito mil, novecentos e vinte e três reais e oitenta e cinco
centavos). DOTAÇÃO: 43100001.15.451002.10232.08.44404200.00.0.00.
DATA DA ASSINATURA: 12 de Abril de 2010. SIGNATÁRIOS: Jurandir
Vieira Santiago, SECRETÁRIO DAS CIDADES Respondendo e Paulo Ney
Martins, PREFEITO DE CAMPOS SALES. SECRETARIA DAS CIDADES,
em Fortaleza, 20 de abril de 2010.

George de Castro Júnior
ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE Nº076/CIDADES/2010

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE
MASSAPÊ. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processos SPU
nº09423660-7; 09467358-6 e 09616555-3 do ESTADO DO CEARÁ,
consoante decisão do titular do TRANSFERIDOR, devendo sujeitar-se
às disposições da Lei Estadual nº13.862 de 29/12/2006, da Lei de Diretrizes
Orçamentárias – LDO/2010 (Lei Estadual nº14.416, de 23 de julho de
2009), da Lei de Licitações (Lei Federal nº8.666/1993) e suas alterações
posteriores, bem como à Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/
SEPLAG nº03 de 16 de junho de 2008. OBJETO: A obra de construção
de 02 (duas) Praças, uma localizada na Rua da Igreja e a outra entre a CE -
262 e a Rua da Assembléia de Deus, no distrito de Mumbaba, Município de
Masapê-CE. FORO: Comarca de Fortaleza. VIGÊNCIA: 07 (sete) meses, a
partir da data de sua assinatura. VALOR: R$79.097,39 (setenta e nove mil,
noventa e sete reais e trinta e nove centavos), arcando o TRANSFERIDOR
com R$71.878,45 (setenta e um mil, oitocentos e setenta e oito reais e
quarenta e cinco centavos) e o BENEFICIÁRIO com R$7.218,94 (sete
mil, duzentos e dezoito reais e noventa e quatro centavos). DOTAÇÃO:
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43100001.15.451002.10232.03.44404200.00.0.00 DATA DA ASSINA-
TURA: 16 de Abril de 2010. SIGNATÁRIOS: Jurandir Vieira Santiago,
SECRETÁRIO DAS CIDADES Respondendo e João Pontes Mota,
PREFEITO DE MASSAPÊ. SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza,
20 de abril de 2010.

George de Castro Júnior
ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE Nº078/CIDADES/2010

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE
SANTANA DO CARIRI. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo SPU
nº10045455-0 do ESTADO DO CEARÁ, consoante decisão do titular
do TRANSFERIDOR, devendo sujeitar-se às disposições da Lei Estadual
nº13.862 de 29/12/2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2010
(Lei Estadual nº14.416, de 23 de julho de 2009), da Lei de Licitações (Lei
Federal nº8.666/1993) e suas alterações posteriores, bem como à Instrução
Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03 de 16 de junho de
2008. OBJETO: A obra de pavimentação em pedra tosca em trechos
das ruas: 11 de janeiro, Alto de Tiro, Francisco Leopoldino e José Henrique,
no Município de Santana do Cariri/CE. FORO: Comarca de Fortaleza.
VIGÊNCIA: 07 (sete) meses, a partir da data de sua assinatura. VALOR:
R$142.611,67 (cento e quarenta e dois mil, seiscentos e onze reais e
sessenta e sete centavos), arcando o TRANSFERIDOR com R$120.000,00
(cento e vinte mil reais) e o BENEFICIÁRIO com R$22.611,67 (vinte e
dois mil, seiscentos e onze reais e sessenta e sete centavos). DOTAÇÃO:
43100001.15.451002.10232.08.44404200.00.0.00. DATA DA ASSINA-
TURA: 16 de Abril de 2010. SIGNATÁRIOS: Jurandir Vieira Santiago,
SECRETÁRIO DAS CIDADES Respondendo e Jesus Werton Garcia,
PREFEITO DE SANTANA DO CARIRI. SECRETARIA DAS CIDADES,
em Fortaleza, 20 de abril de 2010.

George de Castro Júnior
ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE Nº082/CIDADES/2010

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE
GROAÍRAS . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo SPU
nº10045215-9 do ESTADO DO CEARÁ, consoante decisão do titular
do TRANSFERIDOR, devendo sujeitar-se às disposições da Lei Estadual
nº13.862 de 29/12/2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2010
(Lei Estadual nº14.416, de 23 de julho de 2009), da Lei de Licitações (Lei
Federal nº8.666/1993) e suas alterações posteriores, bem como à Instrução
Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03 de 16 de junho de
2008. OBJETO: A obra de pavimentação em pedra tosca na Avenida
Domingos João de Melo, no bairro Capitão José Linhares (Est 00 A 34 +
13), no Município de Groaíras/CE. FORO: Comarca de Fortaleza.
VIGÊNCIA: 07 (sete) meses, a partir da data de sua assinatura. VALOR:
R$315.000,11 (trezentos e quinze mil reais e onze centavos), arcando o
TRANSFERIDOR com R$299.250,10 (duzentos e noventa e nove mil,
duzentos e cinqüenta reais e dez centavos) e o BENEFICIÁRIO com
R$15.750,01 (quinze mil, setecentos e cinqüenta reais e um centavo).
DOTAÇÃO: 43100001.15.451002.10232.03.44404200.00.0.00. DATA
DA ASSINATURA: 15 de Abril de 2010. SIGNATÁRIOS: Jurandir Vieira
Santiago, SECRETÁRIO DAS CIDADES Respondendo e José Almir Matos
Lopes, PREFEITO DE GROAÍRAS. SECRETARIA DAS CIDADES, em
Fortaleza, 19 de abril de 2010.

George de Castro Júnior
ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***

SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ

PORTARIA Nº95/2010 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, com fundamento nos arts.24, inciso IV
e 28 da Lei nº14.116, de 26 de maio de 2008 e tendo em vista o que
consta do Processo nº09552995-0 do SPU, RESOLVE MAJORAR o
percentual da GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO PROFISSIONAL
concedida a servidora CARLA SORAYA COSTA MAIA, ocupante do
cargo de Professor, classe Adjunto, Ref. J, do Grupo Ocupacional
Magistério Superior - MAS, matrícula nº06513.1-1, folha 6628,

portadora do título de Doutor em Nutrição Humana Aplicada, de 60%
(sessenta por cento) para 80% (oitenta por cento), sobre o seu
vencimento-base, com vigência a partir de 27 de outubro de 2009.
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE,
em Fortaleza, 26 de janeiro de 2010.

Francisco de Assis Moura Araripe
PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº491/2010 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que consta do processo nº09553904-2
do SPU, e, ainda, com fundamento no art.41 da Constituição Federal/
88, com a nova redação dada pelo art.6º da Emenda Constitucional
nº19/98 e nos arts.30, 65 item I, 66 item I, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei
nº9.826, de 14 de maio de 1974, resolve AUTORIZAR A SUSPENSÃO
DE VÍNCULO FUNCIONAL da servidora DANIELE MARIA ALVES
TEIXEIRA, ocupante do cargo de Professor, classe Adjunto referência I,
matrícula nº06815.1-2, lotada na Faculdade de Filosofia Dom Aureliano
Matos - FAFIDAM, vinculada a Coordenação do Curso de Química em
virtude de sua posse no cargo, de Professor do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, sem percepção de seus
vencimentos e demais vantagens, a partir de 18 de março de 2010.
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE,
em Fortaleza, 16 de março de 2010.

Francisco de Assis Moura Araripe
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº492/2010 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias e, tendo em vista o que consta no processo
nº08628357-0 do SPU, com fundamento no Art.19, da Lei nº14.116, de
26.05.2008, e na Resolução nº695/2009 - CONSU, RESOLVE,
ASCENDER FUNCIONALMENTE através da PROMOÇÃO, com
vigência a partir de 27.03.2009, o docente MANOEL ROBERVAL
PIMENTEL SANTOS, matrícula nº06872.1-9, lotado na Faculdade de
Filosofia Dom Aureliano Matos - FAFIDAM, vinculado à Coordenação
do Curso de Física, da referência D, classe Assistente para a referência I,
classe Adjunto. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ -
FUNECE, em Fortaleza, 17 de março de 2010.

Francisco de Assis Moura Araripe
PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº536/2010 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, com fundamento nos arts.24, inciso IV
e 28 da Lei nº14.116, de 26 de maio de 2008 e tendo em vista o que
consta do Processo nº09565460-7 do SPU, RESOLVE CONCEDER
GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO PROFISSIONAL a docente
THELMA HELENA GASPAR DE OLIVEIRA ARAGÃO, exercente
da função de Professor, classe Adjunto, Ref. M, do Grupo Ocupacional
Magistério Superior - MAS, matrícula nº05910.1-7, folha 6641,
portadora do título de Especialista em Educação a Distância, no
percentual de 40% (quarenta por cento), sobre o seu vencimento-base,
com vigência a partir de 25.11.2009. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza, 23 de março de
2010.

Francisco de Assis Moura Araripe
PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº542/2010 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, com fundamento nos arts.24, inciso IV
e 28 da Lei nº14.116, de 26 de maio de 2008 e tendo em vista o que
consta do Processo nº09553306-0 do SPU, RESOLVE MAJORAR o
percentual da GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO PROFISSIONAL
concedida a docente DANIELA VASCONCELOS DE AZEVEDO,
ocupante do cargo de Professor, classe Adjunto, Ref. L, do Grupo
Ocupacional Magistério Superior - MAS, matrícula nº00928.1-9, folha
6628, portadora do título de Doutor em Ciências da Saúde, de 60%
(sessenta por cento) para 80% (oitenta por cento), sobre o seu
vencimento-base, com vigência a partir de 22 de fevereiro de 2010.
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE,
em Fortaleza, 24 de março de 2010.

Francisco de Assis Moura Araripe
PRESIDENTE

***  ***  ***
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COMUNICADO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
TOMADA E PREÇOS Nº008/2009

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, comunica,
nos termos do inciso II Art.21 da Lei Federal Nº8.666 de 21/06/1993 e
suas alterações posteriores, o resultado da TOMADA E PREÇOS
Nº008/2009, cujo objeto é a LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO
PARA AS OBRAS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E CONSTRUÇÃO
NOS CAMPI DA FUNECE/UECE – ITAPERI, NO MUNICIPIO DE
FORTALEZA-CE, em favor da empresa vencedora CENTRO
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, no valor global de
R$382.046,72 (trezentos e oitenta e dois mil quarenta e seis reais e
setenta e dois centavos). FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza, 31 de março de 2010.

Francisco de Assis Moura Araripe
PRESIDENTE

***  ***  ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº16.530, pagina 34, de 19 de abril de 1995, que
publicou a Portaria nº683/95, de 31 de março de 1995, que promoveu a
servidora desta Fundação MARIA CELSA FRANCO. Onde se lê:
PROFESSOR ASSISTENTE NIVEL - 1, PARA A CLASSE DE ADJUNTO
NIVEL – 1. Leia-se: PROFESSOR ASSISTENTE NIVEL - V, PARA A
CLASSE DE ADJUNTO NIVEL – IX. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARÁ- FUNECE, em Fortaleza, 05 de março de
2009.

Francisco de Assis Moura Araripe
PRESIDENTE

***  ***  ***

FUNDAÇÃO  CEARENSE  DE  METEOROLOGIA
E RECURSOS HÍDRICOS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº DO DOCUMENTO 02/2010

PROCESSO Nº10117543-4/2010 INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO. OBJETO: Prestação de serviços de manutenção
corretiva e preventiva, bem como o fornecimento de peças para os
veículos utilitários “ HILUX” - marca Toyota, pertencentes a frota da
FUNCEME. JUSTIFICATIVA: A contratação de serviços para
pagamento de manutenção corretiva e preventiva para os veículos
utilitários “HILUX “ marca TOYOTA, pertencentes a frota da
FUNCEME, é justificada pela necessidade que seja realizada a revisão
dos veículos dentro do prazo da validade da garantia de cada veículo.
Qaunto a escolha da empresa NEWLAND Veículos Ltda, deve-se ao
fato da empresa ser a única concessionária autorizada pela TOYOTA no
Estado do Ceará para a execução dos referidos serviços, bem como pelo
fornecimento de peças e acessórios com garantia de fábrica, conforme
documentos acostados aos autos do processo administrativo nº10117543-4,
não havendo portanto viabilidade de competição para a escolha
configurando-se no caso típica hipótese de Inexigibilidade de Licitação,
conforme estatuído no Art.25 inciso I, da Lei Federal Nº8.666/93 e suas
alterações posteriores. VALOR: R$50.000,00 (cinquenta mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Nº31200004.19 122. 400.20294. 22.
33903000.00.0. 00 Nº31200004.19 122. 400.20294. 22. 33903900.00.0.
00 Nº31200004.19 122. 400.20294. 22. 33903000.70.0. 00 Nº31200004.19
122. 400.20294. 22. 33903900.70.0. 00. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Art.25, Inciso I Lei Federal Nº8.666/93 e suas alteraçoes posteriores, e
processo administrativo acima epigrafado. CONTRATADA: NEWLAND
VEÍCULOS LTDA - CNPJ Nº41.597.303/0001-10, estabelecida na Av.
Washington Soares Nº1550 Loja 02- Bairro, Edson Queiroz- Fortaleza –CE.
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Declarada pelo Presidente da
Fundação Cearense de Meteorologia e Reurcos Hídricos -FUNCEME, Eduardo
Sávio Passos Rodrigues Martins. RATIFICAÇÃO: Ratificada pelo Secretário
da Ciência, Tecnologia e Educaçõa Superior - SECITECE, René Teixeira
Barreira.

Francisco Asssis Rabelo Pereira
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***

SECRETARIA DA CULTURA

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº001/2009
I - ESPÉCIE: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº001/2009,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E EMPRESA CAPELLA
CONSTRUÇÕES LTDA, COM A INTERVENIÊNCIA DO

DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS – DER; II -
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da
SECRETARIA DA CULTURA - SECULT; III - ENDEREÇO: Avenida
General Afonso Albuquerque Lima, s/nº, Centro Administrativo Governador
Virgílio Távora, Cambeba, Fortaleza; IV - CONTRATADA: EMPRESA
CAPELLA CONSTRUÇÕES LTDA, COM A INTERVENIÊNCIA DO
DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS – DER; V -
ENDEREÇO: Rua Vicente Nogueira Braga, 160 Bairro de Fátima; VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.57, da Lei Federal nº8.666 de 21 de
junho de 1993 e suas alterações.; VII- FORO: Fortaleza-CE; VIII - OBJETO:
Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo de vigência
do contrato original (EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DO ANEXO AO
EDIFÍCIO SÃO LUÍS E RECUPERAÇÃO/REFORMA DO MESMO
EDIFÍCIO, EM FORTALEZA-CE) por mais 240 (duzentos e quarenta)
dias – até 17/12/10; IX - VALOR GLOBAL: O mesmo do Contrato; X -
DA VIGÊNCIA: Até 17/12/10; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas
as demais Cláusulas contratuais não alteradas por este Termo Aditivo; XII -
DATA: 19 de abril de 2010; XIII - SIGNATÁRIOS: Francisco Auto Filho-
Secretário da Cultura; Wellington Melo Borges-Representante da
Contratada; Francisco Quintino Vieira Neto-Superintendente do
Departamento de Edificação de Rodovias – DER.

Márcio Alencar
ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 012/2010
PROCESSO Nº10165878-8/2010 SECULT. OBJETO: Contratação de Paulo
Bernardo Benevides, CPF Nº527.796.613.72, visando a contratação para
emissão de análise e parecer técnico na comissão Técnica de Seleção de
Projetos de Audiovisual. JUSTIFICATIVA: Serviços técnicos de profissionais
especializados. VALOR: R$1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 27100011.13.392.110.20363.01.33903600.00.0.00
27100011.13.392.110.20363.01.33903900.00.0.00. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Art.25, inciso II c/c art.13, incisos I e II, da Lei nº8.666/93
e alterações posteriores. CONTRATADA: PAULO BERNARDO
BENEVIDES ,  CPF Nº527.796.613.72. DECLARAÇÃO DE
INEXIGIBILIDADE: Alda Maria Araújo de Oliveira-Secretária
Executiva. RATIFICAÇÃO: Francisco Auto Filho-Secretário da
Cultura.

Márcio Alencar
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 016/2010
PROCESSO Nº1023748-0/2010 SECULT. OBJETO: Contratação de
WALTERLAN BARBOSA DA ROCHA, CPF Nº410.304.603-10, referente
ao cargo de secretário da Comissão Técnica de Seleção de Projetos,
conforme documento de fls. 02 do processo. JUSTIFICATIVA: Serviços técnico
de profissional especializado. VALOR: R$2.000,00 (dois mil reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 27200004.13.392.110.20363.01.33903600.70.0.00 e
27200004.13.392.110.20363.01.33903900.70.0.00. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Art.25, inciso II c/c art.13, incisos I e II, da Lei nº8.666/93
e alterações posteriores. CONTRATADA: WALTERLAN BARBOSA
DA ROCHA , CPF Nº410.304.603-10. DECLARAÇÃO DE
INEXIGIBILIDADE: Alda Maria Araújo de Oliveira-Secretária
Executiva. RATIFICAÇÃO: Francisco Auto Filho-Secretário da Cultura.

Márcio Alencar
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 017/2010
PROCESSO Nº10166091-0/2010 SECULT. OBJETO: Contratação de
FRANCISCO JARDILINO MACIEL CPF Nº525.200.563-04, visando
a contratação para emissão de análise e parecer técnico na
comissão Técnica de Seleção de Projetos de Audiovisual.
JUSTIFICATIVA: Serviço de técnico de profissional especializado.
VALOR: R$1.200,00 (Hum mil e duzentos reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 27200004.13.392.110.20363.01.33903600.70.0.00
2 7 2 0 0 0 0 4 . 1 3 . 3 9 2 . 1 1 0 . 2 0 3 6 3 . 0 1 . 3 3 9 0 3 9 0 0 . 7 0 . 0 . 0 0 .
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.25, inciso II c/c art.13, incisos I e II, da
Lei nº8.666/93 e alterações posteriores. CONTRATADA: FRANCISCO
JARDILINO MACIEL CPF Nº525.200.563-04. DECLARAÇÃO DE
INEXIGIBILIDADE: Alda Maria Araújo de Oliveira-Secretária Executiva.
RATIFICAÇÃO: Francisco Auto Filho-Secretário da Cultura.

Márcio Alencar
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº DO DOCUMENTO 018/2010

PROCESSO Nº10166090-1/2010 SECULT. OBJETO: Contratação
de GILSON BRANDÃO COSTA CPF Nº464.472.703-25, visando a
contratação para emissão de análise e parecer técnico na
comissão Técnica de Seleção de Projetos de Audiovisual.
JUSTIFICATIVA: Serviço técnico de profissional especializado. VALOR:
R$1.200,00 (Hum mil e duzentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2 7 2 0 0 0 0 4 . 1 3 . 3 9 2 . 1 1 0 . 2 0 3 6 3 . 0 1 . 3 3 9 0 3 6 0 0 . 7 0 . 0 . 0 0
2 7 2 0 0 0 0 4 . 1 3 . 3 9 2 . 1 1 0 . 2 0 3 6 3 . 0 1 . 3 3 9 0 3 9 0 0 . 7 0 . 0 . 0 0 .
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.25, inciso II c/c art.13, incisos I e II,
da Lei nº8.666/93 e alterações posteriores. CONTRATADA: GILSON
BRANDÃO COSTA CPF Nº464.472.703-25. DECLARAÇÃO DE
INEXIGIBILIDADE: Alda Maria Araújo de Oliveira-Secretária Executiva.
RATIFICAÇÃO: Francisco Auto Filho-Secretário da Cultura.

Márcio Alencar
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº004/2010
I - ESPÉCIE: ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO
CEARÁ,ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E
INSTITUTO DE ARTE E CULTURA DO CEARÁ – IACC. II -
OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a alteração do item
6.2 da Cláusula Sexta do Convênio original tendo em vista a
exposição de motivos apresentada pelo Presidente do Instituto de Arte
e Cultura do Ceará – IACC, que passa a integrar o presente aditivo
independente de transcrição. O item 6.2 da Cláusula Sexta (Liberação e
Aplicação dos Recursos) passa a vigorar com a seguinte redação: Os
recursos serão mantidos na conta bancária nº0746-1, Banco 104 –
Caixa Econômica Federal, Agência 578, Fortaleza (conta específica do
Convênio nº704136/2009 – MINC/FNC) de onde serão sacados para o
pagamento de despesas prevista no Plano de Trabalho ou para aplicação
no mercado financeiro. III - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e
condições do Convênio Original que não foram expressamente
modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo
ratificadas pelas partes. IV - DATA E ASSINANTES: FRANCISCO AUTO
FILHO - Secretário da Cultura e FRANCISCA DAS CHAGAS ANDRADE
DE MORAIS- Presidente da Convenente.

Márcio Alencar
ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***
TERMO DE CESSÃO

ESPÉCIE: TERMO DE CESSÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA E O
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO CEARÁ. OBJETO: O objeto
do presente Termo consiste na Cessão dos instrumentos musicais
especificados no Anexo I, deste Termo, adquiridos pela SECULT em
face do Projeto “MELHORIA DA BANDA DE MÚSICA DO CORPO DE
BOMBEIROS DO ESTADO DO CEARÁ”, pela Secretaria da Cultura do
Estado do Ceará, os quais encontram-se devidamente tombados no
patrimônio da SECULT. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Estadual
nº13.605 de 28 de junho de 2005 que instituiu o Sistema Estadual de
Bandas de Música do Ceará – SEBAM/CE, Lei Complementar nº37/2003
(FECOP), nas disposições da Lei Federal nº8.666, de 21 de junho de 1993,
e suas alterações. FORO: Fortaleza-CE. VIGÊNCIA: a partir da data de sua
assinatura e terá duração de 31 de dezembro de 2010. DATA DA
ASSINATURA: 30 de março de 2010. ASSINANTES: Francisco Auto
Filho-Secretário da Cultura e JOÃO VASCONCELOS SOUSA-Comandante
Geral do Corpo de Bombeiros. SECRETARIA DA CULTURA, em
Fortaleza, 19 de abril de 2010.

Márcio Alencar
ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

EXTRATO 2º ADITIVO DE CONVÊNIO Nº036/2009
I - ESPÉCIE: TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA
DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO – SDA, E O MUNICÍPIO DE
INDEPENDÊNCIA COM A INTERVENIÊNCIA DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, PARA OS FINS QUE NELE SE DECLARAM. II -
OBJETO: A cláusula quinta do Convênio nº036/2009, que trata da
vigência, passa a vigorar com a seguinte redação: “O prazo de vigência

do presente CONVÊNIO será até o dia 24 de Junho de 2010.”; O presente
CONVÊNIO de cooperação técnica e financeira tem por objeto implantar
projetos de práticas agrícolas de convivência com o semi-árido, no
município de Independência/CE, conforme Plano de Trabalho e seus
anexos. III - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do
CONVÊNIO Nº036/2009, ora aditado, não modificadas, ficam ratificadas
e em pleno vigor. IV - DATA E ASSINANTES: Fortaleza/CE, 20 de
Março de 2010; ANTÔNIO RODRIGUES DE AMORIM Secretário
Adjunto de Desenvolvimento Agrário - JOSÉ VALDIR COUTINHO
Prefeito Municipal de Independência - JOSÉ MARIA PIMENTA LIMA
Presidente da EMATERCE.

Otoni Lima Bezerra
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº2009/0371 SANTANA DO

ACARAÚ/2009
CONVENENTES: Secretaria do Desenvolvimento Agrário SDA. e
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CONCEIÇÃO II - TRABALHANDO
UNIDOS. OBJETO: Const.inst.ADS c/const.de uma rede de adução
de 3287,5,10m/rede distribuição de água tratada de 1937,8m c/31
ligações dom. c/kit cavalete e hidrometro tipo taquimetro
p/cagece;const.de um reserv.elev.em aneis premoldados c/fuste de
7m cap.15m³;const.inst. Beneficiando 31 Familias.003316.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Instrução Normativa nº01/97 e suas alterações
e Contrato 7387/BR. FORO: Fortaleza CE. VIGÊNCIA: 12 meses. VALOR:
R$82.793,40 (Oitenta e dois mil setecentos e noventa e três reais e quarenta
centavos).. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PA 10.062 Contrato Nº7387
BR. DATA DA ASSINATURA: 30/12/2009. SIGNATÁRIOS: Antônio
Rodrigues de Amorim, Secretário respondendo pela SDA e Francisco
Evangelista Cordeiro Representante Legal da Associação Comunitaria
Conceição II - Trabalhando Unidos.

Josias Farias Neto
COORDENADOR DE PROGRAMAS E PROJETOS ESPECIAIS

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº2009/0381SABOEIRO/2009

CONVENENTES: Secretaria do Desenvolvimento Agrário SDA. e
ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS DA
COMUNIDADE DE LAGOA DOS MARINHEIROS. OBJETO:
SAA com ampiação composto de 3004m de rede de distribuição
e 60 ligações prediais com hidrometros. Beneficiando 60
Familias .004753. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Instrução
Normativa nº01/97 e suas alterações e Contrato 7387/BR. FORO:
Fortaleza CE. VIGÊNCIA: 12 meses. VALOR: R$48.062,99
(Quarenta e oito mil sessenta e dois reais e noventa e nove centavos)..
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PA 10.062 Contrato Nº7387 BR.
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2009. SIGNATÁRIOS: Antônio
Rodrigues de Amorim, Secretário respondendo pela SDA e Antonio
Geraldo de Oliveira Representante Legal da Associação dos
Trabalhadores Rurais da Comunidade de Lagoa dos Marinheiros.

Josias Farias Neto
COORDENADOR DE PROGRAMAS E PROJETOS ESPECIAIS

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº059/2010

CONVENENTES: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO - SDA, a seguir denominada CONCEDENTE, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº07.954.563/0001-68, com sede nesta Capital na Av.
Bezerra de Menezes, 1820, Bairro São Gerardo, CEP: 60325-901, neste
ato representado por seu Secretário Adjunto, ANTÔNIO RODRIGUES
DE AMORIM, brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF/MF sob o
nº163.496.443-87 e portador da Cédula de Identidade nº1.106.633 SSP/CE,
residente e domiciliado na Rua João Marcelino de Lima, Cidade Nova,
Tauá/CE, CEP: 63.660-000 e PREFEITURA MUNICIPAL DE MILHÃ,
doravante designada CONVENENTE, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº06.741.565/0001-06, com sede à Av Pedro José de Oliveira Nº406,
município de Milhã, neste ato representada pelo seu Prefeito JOSÉ
CLÁUDIO DIAS DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula
de Identidade nº338349-82 SSP-CE e inscrito no CPF nº141.958.953 - 91,
residente e domiciliado no município de miLHÃ/CE, e a EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ –
EMATERCE, doravante denominada INTERVENIENTE, neste ato
representada na pessoa do seu Presidente, JOSÉ MARIA PIMENTA
LIMA, brasileiro, casado, Engº. Agrônomo, inscrito no CPF/MF sob o
nº010.272.553 – 53, portador da cédula de identidade nº310.460 –
SSP/CE, residente e domiciliado à Rua Dr.Gilberto Studart, 1369 – Apto
nº201 – CEP: 60.190.750, Bairro Cocó, Fortaleza/CE. OBJETO: O
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presente CONVÊNIO de cooperação técnica e financeira tem por objeto
implantar projetos de práticas agrícolas de convivência com o semi-
árido, no município de Milhã/CE, conforme Plano de Trabalho e seus anexos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONVÊNIO reger-se-á por toda
legislação aplicável, especialmente pela Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993
e suas alterações, bem como pela Instrução Normativa Conjunta SEFAZ/
SEPLAN/SECON nº01/2005, e nas informações contidas no Processo
Administrativo nº10097163 – 6 e Parecer jurídico nº534 ASJUR/SDA. FORO:
Fica eleito o foro da cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, para
dirimir quaisquer dúvidas ou questões suscitadas na execução deste CONVÊNIO.
VIGÊNCIA: Este CONVÊNIO vigorará por um período de 6 (seis) meses,
contados a partir da data de sua publicação no DOE, podendo ser prorrogado
através de TERMO ADITIVO, desde que formalizem o aditamento no prazo
de 30 dias antes do dia previsto para o término, de acordo com os dispositivos
legais pertinentes, devendo ser providenciada pela CONCEDENTE a sua
publicação na imprensa oficial até o quinto dia útil do mês subseqüente a sua
assinatura. VALOR: O valor total deste CONVÊNIO é de R$40.000,00
(quarenta mil reais), sendo 50% (cinqüenta por cento), ou seja, R$20.000,00
(vinte mil reais), provenientes da SDA (Recursos do FECOP), ora
CONCEDENTE, e 50% (cinqüenta por cento), ou seja, R$20.000,00 (vinte
mil reais), provenientes do município. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
21.100021.20.601.053.20706.22.33404100.10.0.00 e Projeto Finalístico
nº210003.2009. (3226). DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 05 de Abril de
2010. SIGNATÁRIOS: ANTÔNIO RODRIGUES DE AMORIM - Secretário
Adjunto do Desenvolvimento Agrário CONCEDENTE; JOSÉ CLÁUDIO
DIAS DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal de Milhã CONVENENTE; JOSÉ
MARIA PIMENTA LIMA - Presidente da EMATERCE INTERVENIENTE.

Otoni Lima Bezerra
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº069/2010

CONVENENTES: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO - SDA, a seguir denominada CONCEDENTE, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº07.954.563/0001-68, com sede nesta Capital na Av.
Bezerra de Menezes, 1820, Bairro São Gerardo, CEP: 60325-901, neste
ato representado por seu Secretário Adjunto ANTÔNIO RODRIGUES
DE AMORIM, brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF/MF sob o
nº163.496.443-87 e portador da cédula de identidade nº1.1.06.633 -
SSP/CE, residente e domiciliado na Rua João Marcelino de Lima, Cidade
Nova – Tauá - CE, CEP: 63.660-000 e PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAVRAS DA MANGABEIRA, doravante designada CONVENENTE,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº07.609.621/0001-16, com sede à Rua
Mosenhor Meceno, 78 no Município de Lavras da Mangabeira, no
Estado do Ceará, neste ato representado por sua Prefeita EDENILDA
LOPES DE OLIVEIRA SOUSA, brasileira, casada, portadora da cédula
de identidade nº2005014093873 - SSP-CE e inscrito no CPF
nº244.368.283-87, residente e domiciliado à Rua João Ludeigero Sobreira,
S/N, município de Lavras da Mangabeira/CE, e a EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ –
EMATERCE, doravante denominada INTERVENIENTE, neste ato
representada na pessoa do seu Presidente JOSÉ MARIA PIMENTA
LIMA, brasileiro, casado, Engº. Agrônomo, inscrito no CPF/MF sob o
nº010.272.553 – 53, portador da Cédula de Identidade nº310.460 – SSP/CE,
residente e domiciliado à Rua Dr. Gilberto Studart, 1369 – Apto nº201 –
CEP: 60.190.750, Bairro Cocó, Fortaleza/CE. OBJETO: O presente
CONVÊNIO de cooperação técnica e financeira tem por objeto
implantar projetos de práticas agrícolas de convivência com o
semi-árido, no Município de Lavras da Mangabeira/CE, conforme
Plano de Trabalho e seus anexos. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O
presente CONVÊNIO reger-se-á por toda legislação aplicável,
especialmente pela Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
bem como pela Instrução Normativa Conjunta SEFAZ/SEPLAN/SECON
nº01/2005, e nas informações contidas no Processo Administrativo
nº10017016-1, e Parecer ASJUR nº557/2010. FORO: Fica eleito o foro
da cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer
dúvidas ou questões suscitadas na execução deste CONVÊNIO. VIGÊNCIA:
Este CONVÊNIO vigorará por um período de 06 (seis) meses, contados a
partir da data de sua publicação no DOE, podendo ser prorrogado através
de TERMO ADITIVO, desde que formalizem o aditamento no prazo de
30 dias antes do dia previsto para o término, de acordo com os dispositivos
legais pertinentes, devendo ser providenciada pela CONCEDENTE a sua
publicação na imprensa oficial até o quinto dia útil do mês subseqüente a
sua assinatura. VALOR: O valor total deste CONVÊNIO é de R$26.840,00
(vinte e seis mil, oitocentos e quarenta reais), sendo 50% (cinquenta por
cento), ou R$13.420,00 (treze mil, quatrocentos e vinte reais),
provenientes da SDA, (Recursos do TESOURO) ora CONCEDENTE e
50% (cinquenta por cento), ou seja R$13.420,00 (treze mil, quatrocentos
e vinte reais), provenientes do município. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

(3225) 21100021.20.601.053.20706.22.33404100.00.0.00 e Projeto
Finalístico nº210003.2009. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/CE, 30
de março de 2010. SIGNATÁRIOS: ANTONIO RODRIGUES DE
AMORIM - Secretário Adjunto do Desenvolvimento Agrário; JOSÉ MARIA
PIMENTA LIMA - Presidente da EMATERCE e EDENILDA LOPES
DE OLIVEIRA SOUSA - Prefeita Municipal de Lavras da Mangabeira.

Otoni Lima Bezerra
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº071/2010

CONVENENTES: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO - SDA, a seguir denominada CONCEDENTE, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº07.954.563/0001-68, com sede nesta Capital na Av.
Bezerra de Menezes, 1820, Bairro São Gerardo, CEP: 60325-901, neste
ato representado por seu Secretário Adjunto ANTÔNIO RODRIGUES
DE AMORIM, brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF/MF sob o
nº163.496.443-87 e portador da cédula de identidade nº1.1.06.633 -
SSP/CE, residente e domiciliado na Rua João Marcelino de Lima, Cidade
Nova – Tauá - CE, CEP: 63.660-000 e PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITATIRA, doravante designada CONVENENTE, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº07.963.739/0001-48, com sede à Rua Pe. Laurindo 1249 –
Centro, no Município de Itatira/CE, no Estado do Ceará, neste ato
representado pelo seu Prefeito JOSÉ FERREIRA MATEUS, brasileiro,
casado, portador da cédula de identidade nº98097004856 SSP-CE e
inscrito no CPF nº224.296.201-97, residente e domiciliado à Rua
Edmilson Alencar s/n – Lagoa do Mato no Município de Itatira/CE, e a
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
CEARÁ – EMATERCE, doravante denominada INTERVENIENTE, neste
ato representada na pessoa do seu Presidente JOSÉ MARIA PIMENTA
LIMA, brasileiro, casado, Engº. Agrônomo, inscrito no CPF/MF sob o
nº010.272.553 – 53, portador da Cédula de Identidade nº310.460 – SSP/
CE, residente e domiciliado à Rua Dr. Gilberto Studart, 1369 – Apto nº201 –
CEP: 60.190.750, Bairro Cocó, Fortaleza/CE. OBJETO: O presente
CONVÊNIO de cooperação técnica e financeira tem por objeto implantar
projetos de práticas agrícolas de convivência com o semi-árido,
no Município de Itatira/CE, conforme Plano de Trabalho e seus anexos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONVÊNIO reger-se-á por
toda legislação aplicável, especialmente pela Lei nº8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, bem como pela Instrução Normativa Conjunta
SEFAZ/SEPLAN/SECON nº01/2005, e nas informações contidas no
Processo Administrativo nº10028441-8, e Parecer ASJUR nº592/2010.
FORO: Fica eleito o foro da cidade de Fortaleza, Capital do Estado do
Ceará, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões suscitadas na execução
deste CONVÊNIO. VIGÊNCIA: Este CONVÊNIO vigorará por um período
de 06 (seis) meses, contados a partir da data de sua publicação no DOE,
podendo ser prorrogado através de TERMO ADITIVO, desde que
formalizem o aditamento no prazo de 30 dias antes do dia previsto para
o término, de acordo com os dispositivos legais pertinentes, devendo ser
providenciada pela CONCEDENTE a sua publicação na imprensa oficial
até o quinto dia útil do mês subseqüente a sua assinatura. VALOR: O valor
total deste CONVÊNIO é de R$33.000 (trinta e três mil reais), sendo 50%
(cinquenta por cento), ou R$16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais),
provenientes da SDA, (Recursos do Tesouro) ora CONCEDENTE e 50%
(cinquenta por cento), ou seja R$16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos
reais), provenientes do município. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
(3225) 21100021.20.601.053.20706.22.33404100.00.0.00 e Projeto
Finalístico nº210003.2009. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 04 de
Abril de 2010. SIGNATÁRIOS: ANTONIO RODRIGUES DE AMORIM -
Secretário Adjunto do Desenvolvimento Agrário, JOSÉ MARIA PIMENTA
LIMA - Presidente da EMATERCE e JOSÉ FERREIRA MATEUS -
Prefeito Municipal de Itatira.

Otoni Lima Bezerra
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº076/2010

CONVENENTES: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO - SDA, a seguir denominada CONCEDENTE, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº07.954.563/0001-68, com sede nesta Capital na Av.
Bezerra de Menezes, 1820, Bairro São Gerardo, CEP: 60325-901, neste
ato representado por seu Secretário Adjunto ANTÔNIO RODRIGUES
DE AMORIM, brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF/MF sob o
nº163.496.443-87 e portador da cédula de identidade nº1.1.06.633 -
SSP/CE, residente e domiciliado na Rua João Marcelino de Lima, Cidade
Nova – Tauá - CE, CEP: 63.660-000 e PREFEITURA MUNICIPAL DE
PARAMOTI, doravante designada CONVENENTE, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº07.711.963/0001-42, com sede à Rua 4 – Esplanada do
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Conjunto S/N - Centro, no Município de Paramoti/CE, no Estado do
Ceará, neste ato representado pelo seu Prefeito MARCOS AURÉLIO
MARIZ SANTOS, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade
nº20070102681-95 SSP-CE e inscrito no CPF nº246.105.933-00,
residente e domiciliado no Município de Paramoti/CE, e a EMPRESA
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ –
EMATERCE, doravante denominada INTERVENIENTE, neste ato
representada na pessoa do seu Presidente JOSÉ MARIA PIMENTA
LIMA, brasileiro, casado, Engº. Agrônomo, inscrito no CPF/MF sob o
nº010.272.553 – 53, portador da Cédula de Identidade nº310.460 – SSP/
CE, residente e domiciliado à Rua Dr. Gilberto Studart, 1369 – Apto
nº201 – CEP: 60.190.750, Bairro Cocó, Fortaleza/CE. OBJETO: O
presente CONVÊNIO de cooperação técnica e financeira tem por objeto
implantar projetos de práticas agrícolas de convivência com o
semi-árido, no Município de Paramoti/CE, conforme Plano de Trabalho
e seus anexos. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONVÊNIO
reger-se-á por toda legislação aplicável, especialmente pela Lei nº8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como pela Instrução
Normativa Conjunta SEFAZ/SEPLAN/SECON nº01/2005, e nas
informações contidas no Processo Administrativo nº10028568-6, e
Parecer ASJUR nº624/2010. FORO: Fica eleito o foro da cidade de
Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões suscitadas na execução deste CONVÊNIO. VIGÊNCIA: Este
CONVÊNIO vigorará por um período de 06 (seis) meses, contados a
partir da data de sua publicação no DOE, podendo ser prorrogado através
de TERMO ADITIVO, desde que formalizem o aditamento no prazo de
30 dias antes do dia previsto para o término, de acordo com os
dispositivos legais pertinentes, devendo ser providenciada pela
CONCEDENTE a sua publicação na imprensa oficial até o quinto dia
útil do mês subseqüente a sua assinatura. VALOR: O valor total deste
CONVÊNIO é de R$44.000 (quarenta e quatro mil reais), sendo 50%
(cinquenta por cento), ou R$22.000,00 (vinte e dois mil reais),
provenientes da SDA, (Recursos do Tesouro) ora CONCEDENTE e
50% (cinquenta por cento), ou seja R$22.000,00 (vinte e dois mil
reais), provenientes do município. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
(3225) 21100021.20.601.053.20706.22.33404100.00.0.00 e Projeto
Finalístico nº210003.2009. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/CE,
30 de março de 2010. SIGNATÁRIOS: ANTONIO RODRIGUES DE
AMORIM - Secretário Adjunto do Desenvolvimento Agrário; JOSÉ
MARIA PIMENTA LIMA - Presidente da EMATERCE e MARCOS
AURÉLIO MARIZ SANTOS - Prefeito Municipal de Paramoti.

Otoni Lima Bezerra
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº095/2010

CONVENENTES: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO, a seguir denominada simplesmente SDA, inscrita no CNPJ/
MF sob o Nº07.954.563/0001-68, com sede nesta Capital, na Av. Bezerra
de Menezes, 1820, Bairro São Gerardo, CEP: 60.325-901, neste ato
representada por seu Secretário Adjunto, ANTÔNIO RODRIGUES DE
AMORIM, brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF/MF sob o
nº163.496.443-87 e portador do RG nº1.106.633 - SSP/CE, residente e
domiciliado na Rua João Marcelino de Lima, Cidade Nova, Tauá - Ceará,
CEP: 63.660-000 e ASSOCIAÇÃO DOS VAQUEIROS DE
PORTEIRAS, doravante designada CONVENENTE, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº09.053.855/0001-55, com sede no Sítio Barriguda, S/N, CEP:
63.270-000, Porteiras/CE, neste ato representado pelo seu Presidente,
RAILSON ROSENDO DA SILVA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o
nº845.093.843-00 e portador da RG nº3243527-97 SSP/CE, Sítio Barriguda,
S/N, CEP: 63.270-000, Porteiras/CE. OBJETO: O presente Convênio de
cooperação técnica e financeira tem por objetivo a coordenação e o repasse
de recursos financeiros e apoio técnico por parte da SDA para a
ASSOCIAÇÃO DOS VAQUEIROS DE PORTEIRAS, com vistas à realização
da 5º PEGA DE BOI, em Porteiras/CE, conforme Plano de Trabalho e seus
anexos. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONVÊNIO reger-se-á
por toda legislação aplicável, especialmente pela Lei nº8.666/93 e suas
alterações, bem como pela Instrução Normativa Conjunta SEFAZ/SEPLAN/
SECON Nº01/2005 e nas informações contidas no Processo Administrativo
nº10145206-3 e Parecer Jurídico nº660/2010. FORO: Fica eleito o foro da
cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer dúvida.
VIGÊNCIA: Este convênio vigorará por um período de 90 (noventa) dias,
contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado -
DOE, podendo ser prorrogado através de TERMO ADITIVO, de acordo
com os dispositivos legais pertinentes, devendo ser providenciada pela SDA
a sua publicação na imprensa oficial até o quinto dia útil do mês subseqüente
a sua assinatura. VALOR: O valor total deste convênio é de R$5.000,00
(cinco mil reais), provenientes da SDA para a com vistas à realização da
5º PEGA DE BOI, em Porteiras/CE, com desembolso de acordo com o

Plano de Trabalho aprovado.. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (3050)
21100022.20.602.021.20377.22.33504100.00.0.00 PF: 216061.2008.
DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 04 de Abril de 2010. SIGNATÁRIOS:
ANTÔNIO RODRIGUES DE AMORIM - Secretário Adjunto do
Desenvolvimento Agrário CONCEDENTE e RAILSON ROSENDO DA
SILVA - Presidente da Associação dos Vaqueiros de Porteiras
CONVENENTE.

Otoni Lima Bezerra
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº100/2010

CONVENENTES: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO - SDA, a seguir denominada CONCEDENTE, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº07.954.563/0001-68, com sede nesta Capital na Av.
Bezerra de Menezes, 1820, Bairro São Gerardo, CEP: 60325-901, neste
ato representado por seu Secretário Adjunto ANTÔNIO RODRIGUES DE
AMORIM, brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF/MF sob o
nº163.496.443-87 e portador da cédula de identidade nº1.1.06.633 - SSP/CE,
residente e domiciliado na Rua João Marcelino de Lima, Cidade Nova –
Tauá - CE, CEP: 63.660-000 e PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUET
CARNEIRO, doravante designada CONVENENTE, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº07.738.057/0001-31, com sede na Praça Mariano Aires – Centro,
CEP: 63.605-000, no Município de Piquet Carneiro/CE, no Estado do Ceará,
neste ato representado pelo seu Prefeito EXPEDITO JOSÉ DO
NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade
nº2006005043042 SSP-CE e inscrito no CPF nº090.434.623-49, residente
e domiciliado no Distrito de Catolé da Pista, no Município de Piquet Carneiro/
CE, e a EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO CEARÁ – EMATERCE, doravante denominada INTERVENIENTE,
neste ato representada na pessoa do seu Presidente JOSÉ MARIA PIMENTA
LIMA, brasileiro, casado, Engº. Agrônomo, inscrito no CPF/MF sob o
nº010.272.553 – 53, portador da Cédula de Identidade nº310.460 – SSP/CE,
residente e domiciliado à Rua Dr. Gilberto Studart, 1369 – Apto nº201 – CEP:
60.190.750, Bairro Cocó, Fortaleza/CE. OBJETO: O presente CONVÊNIO
de cooperação técnica e financeira tem por objeto implantar projetos de
práticas agrícolas de convivência com o semi-árido, no Município de
Piquet Carneiro/CE, conforme Plano de Trabalho e seus anexos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONVÊNIO reger-se-á por toda
legislação aplicável, especialmente pela Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993
e suas alterações, bem como pela Instrução Normativa Conjunta SEFAZ/
SEPLAN/SECON nº01/2005, e nas informações contidas no Processo
Administrativo nº10097033-8, e Parecer ASJUR nº671/2010. FORO: Fica
eleito o foro da cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, para dirimir
quaisquer dúvidas ou questões suscitadas na execução deste CONVÊNIO.
VIGÊNCIA: Este CONVÊNIO vigorará por um período de 06 (seis) meses,
contados a partir da data de sua publicação no DOE, podendo ser prorrogado
através de TERMO ADITIVO, desde que formalizem o aditamento no prazo
de 30 dias antes do dia previsto para o término, de acordo com os dispositivos
legais pertinentes, devendo ser providenciada pela CONCEDENTE a sua
publicação na imprensa oficial até o quinto dia útil do mês subseqüente a sua
assinatura. VALOR: O valor total deste CONVÊNIO é de R$70.000,00 (setenta
mil reais), sendo 50% (cinquenta por cento), ou R$35.000,00 (trinta e cinco
mil reais), provenientes da SDA, (Recursos do FECOP) ora CONCEDENTE
e 50% (cinquenta por cento), ou seja R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais),
provenientes do município. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (3226)
21100021.20.601.053.20706.22.33404100.10.0.00 e Projeto Finalístico
nº210003.2009. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/Ce, 30 de Março de
2010. SIGNATÁRIOS: ANTONIO RODRIGUES DE AMORIM - Secretário
Adjunto do Desenvolvimento Agrário; JOSÉ MARIA PIMENTA LIMA -
Presidente da EMATERCE e EXPEDITO JOSÉ DO NASCIMENTO -
Prefeito Municipal de Piquet Carneiro.

Otoni Lima Bezerra
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº140/2010

CONVENENTES: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO - SDA, a seguir denominada CONCEDENTE, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº07.954.563/0001-68, com sede nesta Capital na Av.
Bezerra de Menezes, 1820, Bairro São Gerardo, CEP: 60325-901, neste
ato representado por seu Secretário em Exercício ANTÔNIO
RODRIGUES DE AMORIM, brasileiro, casado, contador, inscrito no
CPF/MF sob o nº163.496.443-87 e portador da cédula de identidade
nº1.1.06.633 - SSP/CE, residente e domiciliado na Rua João Marcelino
de Lima, Cidade Nova – Tauá - CE, CEP: 63.660-000 e PREFEITURA
MUNICIPAL DE TARRAFAS, doravante designada CONVENENTE,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº12.464.301/0001-55, com sede na Av.
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Maria Luiza Leite Santos, S/N – Bairro: Bulandeira, CEP: 63.145-000,
no Município de Tarrafas, no Estado do Ceará, neste ato representada
pela sua Prefeita ANTÔNIA SIMIÃO LOPES LEITE, brasileira, casada,
portadora da cédula de identidade nº2007046450-7 SSP-CE e inscrito
no CPF nº246.663.273-04, residente e domiciliado à Rua Oscar Cândido
de Araújo, nº199, no Município de Tarrafas/CE, e a EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ –
EMATERCE, doravante denominada INTERVENIENTE, neste ato
representada na pessoa do seu Presidente JOSÉ MARIA PIMENTA
LIMA, brasileiro, casado, Engº. Agrônomo, inscrito no CPF/MF sob o
nº010.272.553 – 53, portador da Cédula de Identidade nº310.460 –
SSP/CE, residente e domiciliado à Rua Dr. Gilberto Studart, 1369 –
Apto nº201 – CEP: 60.190.750, Bairro Cocó, Fortaleza/CE. OBJETO:
O presente CONVÊNIO de cooperação técnica e financeira tem por
objeto implantar projetos de práticas agrícolas de convivência
com o semi-árido, no Município de Tarrafas/CE, conforme Plano de
Trabalho e seus anexos. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente
CONVÊNIO reger-se-á por toda legislação aplicável, especialmente
pela Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem
como pela Instrução Normativa Conjunta SEFAZ/SEPLAN/SECON
nº01/2005, e nas informações contidas no Processo Administrativo
nº10145216-0, e Parecer ASJUR nº724/2010. FORO: Fica eleito o
foro da cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, para dirimir
quaisquer dúvidas ou questões suscitadas na execução deste CONVÊNIO.
VIGÊNCIA: Este CONVÊNIO vigorará por um período de 06 (seis)
meses, contados a partir da data de sua publicação no DOE, podendo
ser prorrogado através de TERMO ADITIVO, desde que formalizem o
aditamento no prazo de 30 dias antes do dia previsto para o término,
de acordo com os dispositivos legais pertinentes, devendo ser
providenciada pela CONCEDENTE a sua publicação na imprensa
oficial até o quinto dia útil do mês subseqüente a sua assinatura. VALOR:
O valor total deste CONVÊNIO é de R$60.000,00 (sessenta mil reais),
sendo 50% (cinquenta por cento), ou R$30.000,00 (trinta mil reais),
provenientes da SDA, (Recursos do FECOP) ora CONCEDENTE e
50% (cinquenta por cento), ou seja R$30.000,00 (trinta mil reais),
provenientes do município. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (3226)
21100021.20.601.053.20706.22.33504100.10.0.00 e Projeto
Finalístico nº210003.2009. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/CE,
30 de Março de 2010. SIGNATÁRIOS: ANTÔNIO RODRIGUES DE
AMORIM - Secretário do Desenvolvimento Agrário em Exercício;
JOSÉ MARIA PIMENTA LIMA - Presidente da EMATERCE E
ANTÔNIA SIMIÃO LOPES LEITE - Prefeita Municipal de Tarrafas.

Otoni Lima Bezerra
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº240 -0série 3 - ano 1, 23 de Dezembro de 2009, que
publicou o Extrato de CONVÊNIO Nº276/2009. Onde se lê: VIGÊNCIA:
Este CONVÊNIO vigorará da data de sua publicação no DOE até o dia
31 de novembro de 2009, podendo ser prorrogado por TERMO
ADITIVO, de acordo com os dispositivos legais pertinentes, devendo
ser providenciada pela SDA a sua publicação na imprensa oficial até o
quinto dia útil do mês subseqüente a sua assinatura. Leia-se: VIGÊNCIA:
Este CONVÊNIO vigorará da data de sua publicação no DOE até o dia
30 de novembro de 2009, podendo ser prorrogado por TERMO
ADITIVO, de acordo com os dispositivos legais pertinentes, devendo
ser providenciada pela SDA a sua publicação na imprensa oficial até o
quinto dia útil do mês subseqüente a sua assinatura. Fortaleza, 19 de abril
de 2010.

Otoni Lima Bezerra
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO CEARÁ

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº DO DOCUMENTO 001/2010

PROCESSO Nº09614349-5/2010 - ADAGRI. Fortaleza, Ceará.
OBJETO: Contratação de técnico para prestação de serviços de
tecnologia da informação (Sistemas, rede, emails, internet,
Sidagro e etc) disponíveis 24 x 7 dias, e também de atualização dos
sistemas computacionais para a ADAGRI. JUSTIFICATIVA: Em virtude da
crescente demanda de serviços da Gerência de Tecnologia da Informação -
GETIN, da necessidade de disponibilização dos serviços de TI e também das
atualizações dos sistemas computacionais da ADAGRI. Aquisição de serviços

dentro do valor limite previsto na lei nº8.666/93. VALOR GLOBAL:
R$7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2 1 2 0 0 0 1 1 . 2 0 . 1 2 2 . 4 0 0 . 2 0 1 5 2 . 2 2 . 3 3 9 0 3 6 0 0 . 0 0 . 0 . 0 0 .
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se a Dispensa de Licitação
em questão em conformidade com o disposto na Lei nº8.666, de 21/06/1993,
em seu art.24, inciso II. CONTRATADA: RODRIGO OTÁVIO
SIQUEIRA DA FONSÊCA ,  com RG nº01783744253 e CPF
nº777.613.673-53. DISPENSA: Manifesto-me favorável à DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº001/2010, em consonância com o Parecer Nº0310/
2009 da Procuradoria Jurídica desta Autarquia, submetendo o presente
à consideração do Excelentíssimo Senhor Presidente, nos termos do
art.24, inciso II, da Lei nº8.666/93, por se tratar de aquisição de
serviços dentro do valor limite previsto na citada legislação. FRANCISCO
SÁTIRO DA COSTA - GERENTE ADMINISTRATIVO FINANCEIRO.
RATIFICAÇÃO: Ratifico a presente Declaração de Dispensa de Licitação,
em consonância com o parecer técnico-jurídico emitido pela Procuradoria
Autárquica e demais peças que compõe o processo, ambas encontram-se
resguardadas pela legalidade pré-estabelecida no dispositivos normativos
previsto no art.24, inciso II, da Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações posteriores. FRANCISCO EDILSON DE CASTRO -
PRESIDENTE DA ADAGRI.

Francisco Sátiro da Costa
COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Fortaleza, Ceará, 05 de janeiro de 2010.

***  ***  ***

INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO DO CEARÁ

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº DO DOCUMENTO 001/2010

PROCESSO Nº100104983/2010 Instituto do Desenvolvimento Agrário
do Ceará – IDACE. OBJETO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,
com vistas à contratação do Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros
do Estado do Ceará - SINDIÔNIBUS, para aquisição de vale-transporte para
os beneficiários, servidores do Instituto do Desenvolvimento Agrário do
Ceará –IDACE. JUSTIFICATIVA: Inexigibilidade de Licitação, com
fundamento no Art.25, inciso I, da Lei nº8.666/93, objetivando a contratação
do Sindicato das Empresas de Transportes do Ceará – SINDIÔNIBUS, com
vistas à aquisição de vale-transporte para os beneficiários, servidores do
IDACE. VALOR: R$65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 21200003.21.122.400.25194.22.33903900.00.0.00.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.25, inciso I da Lei 8.666/93.
CONTRATADA: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS DO ESATADO DO CEARÁ – SINDIÔNIBUS.
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Célio Moura Ferreira,
Superintendente do IDACE, em exercício, Declara a Inexigibilidade de
Licitação para aquisição de vale-transporte com fundamento no Art.25,
inciso I, da Lei 8.666/93, atualizada pela lei 9.648/98. RATIFICAÇÃO:
Antônio Rodrigues de Amorim, Secretário do Desenvolvimento Agrário do
Ceará, em exercício, Ratifica a presente Inexigibilidade de licitação.

Pedro Bezerra Nunes
COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

***  ***  ***

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
 EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ

O(A) SECRETÁRIO(A) DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe foram delegadas
pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos
do Parágrafo Único do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do
Decreto Nº30.086 e em conformidade com o art.63, inciso I da Lei
Nº9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, A PEDIDO,
o(a) servidor(a) EDUARDO ARAGAO ALBUQUERQUE JUNIOR,
matrícula 000176-12, lotado(a) no(a) DIRETORIA EXECUTIVA, do
Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em comissão de
Diretor Administrativo-Financeiro, simbolo FCS-3 integrante da Estrutura
organizacional do(a) EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ a partir de 31 de Março de 2010.
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 31
de março de 2010.

Camilo Sobreira de Santana
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, RESPONDENDO

***  ***  ***
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EXTRATO DE CONVÊNIO Nº002/2010
CONVENENTES: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ - EMATERCE - SITO NA AV.
BEZERRA DE MENEZES, 1900 - SÃO GERARDO 0 FORTALEZA -
CEARÁ e INSTITUTO AGROPOLOS DO CEARÁ, com sede à Av.
Santos Dumont, 3060, salas 701/704, Aldeota, CEP: 60.150-161,
Fortaleza-CE. OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA COM O
OBJETIVO DE PROMOVER A UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
QUALIFICADOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL -
ATER, NOS MUNICIPIOS QUE COMPOÔEM OS TERRRITÓRIOS
DA CIDADANIA DO ESTADO DO CEARÁ. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: - FORO: FORTALEZA – CE. VIGÊNCIA: 12/03 A 31/12/2010.
VALOR: -. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: - DATA DA ASSINATURA:
12 DE MARÇO DE 2010. SIGNATÁRIOS: JOSÉ MARIA PIMENTA
LIMA - PRESIDENTE DA EMATERCE E MARCELO SOUZA
PINHEIRO - Diretor Presidente do Instituto Agropolos do Ceará.

Francisco Galba Viana
ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do art.117 da Lei 9.826 de 14 de maio de 1974, ainda,
o que consta do processo nº096920939/SPU, RESOLVE CESSAR OS
EFEITOS, a partir de 05 de fevereiro de 2010, do Ato datado de 09 de julho
de 2008 e publicado no Diário Oficial do Estado de 15 de julho de 2008 que
AUTORIZOU O AFASTAMENTO PARA O TRATO DE INTERESSE
PARTICULAR, da servidora MIRTERDAM DIAS LOIOLA, que ocupa o
cargo de Professor Ensino Técnico Especializado, integrante do Grupo
Ocupacional do Magistério, referência 23, matrícula nº119258-1-2, lotado
no(a) NÚCLEO REGIONAL DE COOPERAÇÃO COM OS MUNICÍPIOS,
no município de SOBRAL, 6ª COORDENADORIA REGIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-SOBRAL, da Secretaria da
Educação. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza
22 de abril de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº91936853/SPU,
RESOLVE CESSAR OS EFEITOS, a partir de 31 de Dezembro de 2009
do Ato datado de 11 de Novembro de 2009 e publicado no Diário Oficial
do Estado de 13 de Novembro de 2009 que designou o(a) servidor(a)
ANTONIO BATISTA DE LIMA FILHO, matrícula nº47451213, para
responder pelo Cargo de Direção e Assessoramento de Provimento em
Comissão de Diretor I, símbolo DNS-3 lotado(a) no(a) CAMPOS SALES -
EEEP PRESIDENTE MÉDICI, ESTABELECIMENTOS OFICIAIS DE
ENSINO PÚBLICO DO ESTADO 18, integrante da Estrutura
Organizacional da Secretaria da Educação. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de abril de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº92994156/SPU, RESOLVE
CESSAR OS EFEITOS, a partir de 31 de Dezembro de 2009 do Ato
datado de 23 de Janeiro de 2009 e publicado no Diário Oficial do Estado de
13 de Fevereiro de 2009 que designou o(a) servidor(a) MARIA DO
SOCORRO BARBOSA MOREIRA, matrícula nº05694019, para
responder pelo Cargo de Direção e Assessoramento de Provimento em
Comissão de Diretor, símbolo DAS-1 lotado(a) no(a) FORTALEZA - EEFM
DONA CREUSA DO CARMO ROCHA (NÍVEL B), ESTABELECIMENTOS
OFICIAIS DE ENSINO PÚBLICO DO ESTADO 21, integrante da Estrutura
Organizacional da Secretaria da Educação. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de abril de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº94958165/SPU,
RESOLVE EXONERAR nos termos do art.63, inciso I da Lei nº9.824,
de 14 de maio de 1974, o(a) servidor(a) MARIA DAS GRACAS DE
SOUSA, matrícula nº077509-19, do Cargo de Direção e Assessoramento,
de provimento em Comissão de Encarregado de Atividades Auxiliares,
símbolo DAS-4, lotado(a) no(a) SECRETARIA EXECUTIVA,
SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO, integrante da Estrutura
Organizacional da Secretaria da Educação a partir de 30 de Novembro de
2009. PALACIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
22 de abril de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº91947677/SPU,
RESOLVE EXONERAR nos termos do art.63, inciso I da Lei nº9.824,
de 14 de maio de 1974, o(a) servidor(a) LIDUINA MARIA MARCOS
DA COSTA, matrícula nº033537-10, do Cargo de Direção e
Assessoramento, de provimento em Comissão de Coordenador Escolar,
símbolo DAS-2, lotado(a) no(a) OCARA - EEM ALMIR PINTO (NÍVEL
A), ESTABELECIMENTOS OFICIAIS DE ENSINO PÚBLICO DO
ESTADO 8 integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria da
Educação a partir de 30 de Dezembro de 2009. PALACIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de abril de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº95090509/SPU,
RESOLVE EXONERAR nos termos do art.63, inciso II, alínea ‘a’ da
Lei nº9.824, de 14 de maio de 1974, o(a) servidor(a) ADRIANA
ALBUQUERQUE PEDROSA, matrícula nº113494-12, do Cargo de
Direção e Assessoramento, de provimento em Comissão de Coordenador
Escolar símbolo DAS-2, lotado(a) no(a) FORTALEZA - EEFM
PROFESSORA MARIA MARGARIDA DE CASTRO ALMEIDA (NÍVEL
A), ESTABELECIMENTOS OFICIAIS DE ENSINO PÚBLICO DO
ESTADO 21, integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria da
Educação a partir de 30 de Dezembro de 2009. PALACIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de abril de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº86402536/SPU,
RESOLVE EXONERAR nos termos do art.63, inciso II, alínea ‘a’ da
Lei nº9.824, de 14 de maio de 1974, o(a) servidor(a) ROBERTO
CARLOS DE ARAUJO, matrícula nº474610-14, do Cargo de Direção
e Assessoramento, de provimento em Comissão de Coordenador Escolar,
símbolo DAS-2, lotado(a) no(a) IGUATU - EEM FRANCISCO
HOLANDA MONTENEGRO (NÍVEL C), ESTABELECIMENTOS
OFICIAIS DE ENSINO PÚBLICO DO ESTADO 16, integrante da
Estrutura Organizacional da Secretaria da Educação a partir de 30 de
Setembro de 2009. PALACIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 22 de abril de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº92836194/SPU,
RESOLVE EXONERAR nos termos do art.63, inciso I da Lei nº9.824,
de 14 de maio de 1974, o(a) servidor(a) CARLA JOSIANA COELHO
ALEXANDRE, matrícula nº474115-13, do Cargo de Direção e
Assessoramento, de provimento em Comissão de Coordenador Escolar,
símbolo DAS-2, lotado(a) no(a) MAURITI - EEFM ADAUTO LEITE
(NÍVEL B), ESTABELECIMENTOS OFICIAIS DE ENSINO PÚBLICO
DO ESTADO 20 integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria
da Educação a partir de 29 de Janeiro de 2010. PALACIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de abril de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº95970886/SPU,
RESOLVE EXONERAR nos termos do art.63, inciso II, alínea ‘a’ da
Lei nº9.824, de 14 de maio de 1974, o(a) servidor(a) MARIA
ALDENEIDE MACHADO PINHEIRO, matrícula nº027810-18, do
Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em Comissão de
Assessor Técnico, símbolo DAS-1, lotado(a) no(a) CÉLULA DE
GESTÃO ESCOLAR,COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO
DA ESCOLA integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria da
Educação a partir de 30 de Dezembro de 2009. PALACIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de abril de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº90905733/SPU,
RESOLVE EXONERAR nos termos do art.63, inciso I da Lei nº9.824,
de 14 de maio de 1974, o(a) servidor(a) JANE MARA ROCHA
FACUNDO, matrícula nº474320-14, do Cargo de Direção e
Assessoramento, de provimento em Comissão de Coordenador Escolar,
símbolo DAS-2, lotado(a) no(a) CANINDÉ - CEJA FREI JOSÉ ADEMIR
DE ALMEIDA (NÍVEL B), ESTABELECIMENTOS OFICIAIS DE
ENSINO PÚBLICO DO ESTADO 7, integrante da Estrutura
Organizacional da Secretaria da Educação a partir de 30 de Dezembro de
2009. PALACIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
22 de abril de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº94955867/SPU,
RESOLVE EXONERAR nos termos do art.63, inciso II, alínea ‘a’ da
Lei nº9.824, de 14 de maio de 1974, o(a) servidor(a) CLEINE MARIA
DE OLIVEIRA CARNEIRO, matrícula nº034124-15, do Cargo de
Direção e Assessoramento, de provimento em Comissão de Secretário
Escolar, símbolo DAS-3, lotado(a) no(a) AQUIRAZ - EEFM CORONEL
OSVALDO STUDART  (NÍVEL C), ESTABELECIMENTOS OFICIAIS
DE ENSINO PÚBLICO DO ESTADO 1, integrante da Estrutura
Organizacional da Secretaria da Educação a partir de 30 de Novembro de
2009. PALACIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
22 de abril de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº96869356/SPU,
RESOLVE EXONERAR nos termos do art.63, inciso II, alínea ‘a’ da
Lei nº9.824, de 14 de maio de 1974, o(a) servidor(a) ALEXSANDRE
FERNANDES RIBEIRO, matrícula nº160255-18, do Cargo de Direção
e Assessoramento, de provimento em Comissão de Coordenador Escolar,
símbolo DAS-2, lotado(a) no(a) FORTALEZA - EEM GOVERNADOR
ADAUTO BEZERRA (NÍVEL A), ESTABELECIMENTOS OFICIAIS DE
ENSINO PÚBLICO DO ESTADO 21 integrante da Estrutura Organizacional
da Secretaria da Educação a partir de 30 de Dezembro de 2009. PALACIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de abril de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº94002509/SPU,
RESOLVE EXONERAR nos termos do art.63, inciso II, alínea ‘a’ da
Lei nº9.824, de 14 de maio de 1974, o(a) servidor(a) ANTONIA SOUSA
DE OLIVEIRA, matrícula nº032965-12, do Cargo de Direção e
Assessoramento, de provimento em Comissão de Assistente Técnico, símbolo
DAS-2, lotado(a) no(a) 13ª COORDENADORIA REGIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - CRATEÚS, SECRETÁRIO(A)
DA EDUCAÇÃO, integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria da
Educação a partir de 30 de Dezembro de 2009. PALACIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de abril de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo
Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único
do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº30.086 e
em conformidade com o art.63, inciso II, alínea ‘a’ da Lei Nº9.826, de
14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, DE OFICIO, o(a)
servidor(a) EVERTON ALVES DA SILVA, matrícula 159760-12,
lotado(a) no(a) FORTALEZA - EEEP MARVIN, do Cargo de Direção e
Assessoramento, de provimento em comissão de COORDENADOR
ESCOLAR, simbolo DAS-2 integrante da Estrutura organizacional do(a)
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO a partir de 26 de Fevereiro de 2010.
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 06 de abril de 2010.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
Desirée Custódio Mota Gondim

SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no
uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único do art.88 da
Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº30.086 e em conformidade
com o art.63, inciso I da Lei Nº9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE
EXONERAR, A PEDIDO, o(a) servidor(a) SAMARA CRISTINA
AMORIM DA SILVA, matrícula 474329-1X, lotado(a) no(a) JUAZEIRO
DO NORTE - EEM GOVERNADOR ADAUTO BEZERRA (NÍVEL A), do
Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em comissão de
COORDENADOR ESCOLAR, simbolo DAS-2 integrante da Estrutura
organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO a partir de 31 de Março
de 2010. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 13 de abril de 2010.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
Desirée Custódio Mota Gondim

SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no
uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único do art.88
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da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº30.086 e em
conformidade com o art.63, inciso I da Lei Nº9.826, de 14 de maio de
1974, RESOLVE EXONERAR, A PEDIDO, o(a) servidor(a) MARIANA
SANTOS VIEIRA, matrícula 474567-11, lotado(a) no(a) IGUATU -
EEM FRANCISCO HOLANDA MONTENEGRO (NÍVEL C), do Cargo
de Direção e Assessoramento, de provimento em comissão de
SECRETÁRIO ESCOLAR, simbolo DAS-3 integrante da Estrutura
organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO a partir de 26 de
Fevereiro de 2010. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 13
de abril de 2010.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
Desirée Custódio Mota Gondim

SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***

O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo
Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo
Único do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto
Nº30.086 em conformidade com o art.63, inciso II, alínea ‘a’ da
Lei Nº9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, DE
OFICIO, os SERVIDORES integrantes do Anexo Único deste Ato,
dos Cargos de Direção e Assessoramento, de provimentos em
comissão,  integrantes da estrutura organizacional do(a)
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 26 de Fevereiro de
2010. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 13 de abril de
2010.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
Desirée Custódio Mota Gondim

SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO DE 13 DE ABRIL DE 2010

Lotação: FORTALEZA – EEFM DONA CREUSA DO CARMO ROCHA (NÍVEL B)

NOME MATRÍCULA CARGO SÍMBOLO

ANA LUCIA ALVES GOMES 160419-12 COORDENADOR ESCOLAR DAS-2

Lotação: FORTALEZA - EEFM MIRIAN PORTO MOTA (NÍVEL B)

NOME MATRÍCULA CARGO SÍMBOLO

MATIAS REBOUCAS CUNHA 474525-11 COORDENADOR ESCOLAR DAS-2

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE EXONERAR, nos termos do art.63, inciso II, alínea ‘a’
da Lei nº9.824, de 14 de maio de 1974, os SERVIDORES integrantes do Anexo Único deste ato, dos Cargos de Direção e Assessoramento, de
provimento em Comissão, integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria da Educação a partir de 30 de Dezembro de 2009. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de abril de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO DE 22 DE ABRIL DE 2010

Estabelecimentos Oficiais de Ensino Público do Estado 7
Escola PARAMOTI – EEM TOMÉ GOMES SANTOS (NÍVEL B)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

221100147431611 Francisco Tabosa Honorio dos Santos Coordenador Escolar DAS-2

Escola SANTA QUITÉRIA – EEM ARACY MAGALHÃES (NÍVEL A)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

221100116115312 Rosangela Marques de Albuquerque Coordenador Escolar DAS-2

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE EXONERAR, nos termos do art.63, inciso II, alínea ‘a’
da Lei nº9.824, de 14 de maio de 1974, os SERVIDORES integrantes do Anexo Único deste ato, dos Cargos de Direção e Assessoramento, de
provimento em Comissão, integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria da Educação a partir de 29 de Janeiro de 2010. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de abril de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO DE 22 DE ABRIL DE 2010

Estabelecimentos Oficiais de Ensino Público do Estado 5
Escola TIANGUÁ – EEM MONSENHOR AGUIAR (NÍVEL A)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

221100112253214 Jose Francisco De Matos Coordenador Escolar DAS-2
221100147433517 Rosa Maria Cavalcante Moreira Coordenador Escolar DAS-2
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Escola TIANGUÁ – EEM TANCREDO NUNES DE MENEZES (NÍVEL B)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

221100116067415 Flavia Azevedo Albuquerque Coordenador Escolar DAS-2

Escolar TIANGUÁ – LICEU DE TIANGUÁ JOSÉ NI MOREIRA (NÍVEL A)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

221100147433312 Ana Tasmania Fernandes Teixeira Coordenador Escolar DAS-2

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o
inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado
com o Decreto nº29.705, de 08 de abril de 2009 e publicado no Diário
Oficial de 14 de abril de 2009, com fundamento na Lei 13.513, de 19 de
julho de 2004, publicada no Diário Oficial de 27 de julho de 2004 e
Decreto nº29.451, de 24 de setembro de 2008, publicado no Diário
Oficial de 01 de outubro de 2008, que dispõe sobre o processo de seleção
e escolha dos gestores das unidades escolares da rede pública estadual
o(a) servidor(a) ANTONIO BATISTA DE LIMA FILHO, matrícula
nº474682-13 para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento, de
provimento em comissão, de Diretor I, símbolo DNS-3, lotado(a) no(a)
CAMPOS SALES - EEEP PRESIDENTE MÉDICI, Estabelecimentos
Oficiais de Ensino Público do Estado 18, integrante da Estrutura
Organizacional da Secretaria da Educação,a partir de 04 de Janeiro de
2010. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
22 de abril de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o
inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado
com o Decreto nº29.705, de 08 de abril de 2009 e publicado no Diário
Oficial de 14 de abril de 2009, com fundamento na Lei 13.513, de 19 de
julho de 2004, publicada no Diário Oficial de 27 de julho de 2004 e
Decreto nº29.451, de 24 de setembro de 2008, publicado no Diário
Oficial de 01 de outubro de 2008, como também a Portaria nº520/2009,
publicada no DOE de 24 de Setembro de 2009, que dispõe sobre o
processo de seleção e escolha dos gestores das unidades escolares da rede
pública estadual o(a) servidor(a) MOESIO PEREIRA DE MEDEIROS,
matrícula nº136744-18 para exercer o Cargo de Direção e
Assessoramento, de provimento em comissão de Coordenador Escolar,
símbolo DAS-2, lotado(a) no(a) JAGUARIBE - EEM GUSTAVO
BARROSO (NÍVEL C), Estabelecimentos Oficiais de Ensino Público do
Estado 11, integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de Dezembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de abril de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso das atribuições a que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo
Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único
do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº30.086 de
02 de fevereiro de 2010 em conformidade com o art.8º combinado com
o inciso III do art.17 da Lei Nº9.826, de 14 de maio de 1974, e também
combinado com o Decreto Nº29.705 de 08 de Abril de 2009 e publicada
no Diário Oficial do Estado em 14 de Abril de 2009 e com fundamento
no resultado final do processo seletivo, regido pelo EDITAL-GAB
Nº002/2008, realizado nos termos da Lei 13.513 de 19 de julho de
2004, publicada no Diário Oficial de 27 de julho de 2004 e Decreto
Nº29.451, de 24 de setembro de 2008, publicado no Diário Oficial de 01

de Outubro de 2008, RESOLVE NOMEAR, o(a) servidor(a) ANA LUCIA
ALVES GOMES, para exercer o cargo de Direção e Assessoramento,
de provimento em comissão de COORDENADOR ESCOLAR, símbolo
DAS-2 lotado(a) no(a) FORTALEZA - EEFM MIRIAN PORTO MOTA
(NÍVEL B), integrante da Estrutura Organizacional do(a) SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO a partir de 01 de Março de 2010. SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 13 de abril de 2010.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
Desirée Custódio Mota Gondim

SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso das atribuições a que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo
Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único
do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº30.086 de
02 de fevereiro de 2010 e em conformidade com o art.8º combinado
com o inciso III do art.17 da Lei Nº9.826, de 14 de maio de 1974, e
também combinado com o Decreto Nº29.705 de 08 de Abril de 2009 e
publicada no Diário Oficial do Estado em 14 de Abril de 2009, RESOLVE
NOMEAR, o(a) servidor(a) FRANCISCA HONORINA DE
ALBUQUERQUE PIRES, para exercer o cargo de Direção e
Assessoramento, de provimento em comissão de ENCARREGADO DE
ATIVIDADES AUXILIARES, simbolo DAS-4 lotado(a) no(a) CÉLULA
DE GESTÃO ESCOLAR, integrante da Estrutura Organizacional do(a)
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO a partir de 01 de Abril de 2010.
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 06 de abril de 2010.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
Desirée Custódio Mota Gondim

SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso das atribuições a que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo
Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único
do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº30.086 de
02 de fevereiro de 2010 em conformidade com o art.8º combinado com
o inciso III do art.17 da Lei Nº9.826, de 14 de maio de 1974, e também
combinado com o Decreto Nº29.705 de 08 de Abril de 2009 e publicada
no Diário Oficial do Estado em 14 de Abril de 2009 e com fundamento
no resultado final do processo seletivo, regido pelo EDITAL-GAB
Nº003/2008, realizado nos termos da Lei 13.513 de 19 de julho de
2004, publicada no Diário Oficial de 27 de julho de 2004 e Decreto
Nº29.451, de 24 de setembro de 2008, publicado no Diário Oficial de 01
de Outubro de 2008, RESOLVE NOMEAR, RODRIGO UBALDO DE
BRITO, para exercer o cargo de Direção e Assessoramento, de
provimento em comissão de DIRETOR I, simbolo DNS-3 lotado(a)
no(a) RERIUTABA - EEEP FRANCISCA CASTRO DE MESQUITA,
integrante da Estrutura Organizacional do(a) SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO a partir de 04 de Janeiro de 2010. SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 06 de abril de 2010.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
Desirée Custódio Mota Gondim

SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso das atribuições a que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo
Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único
do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº30.086 de
02 de fevereiro de 2010 em conformidade com o art.8º combinado com
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o inciso III do art.17 da Lei Nº9.826, de 14 de maio de 1974, e também
combinado com o Decreto Nº29.705 de 08 de Abril de 2009 e publicada
no Diário Oficial do Estado em 14 de Abril de 2009 e com fundamento
no resultado final do processo seletivo, regido pelo EDITAL-GAB
Nº002/2008, realizado nos termos da Lei 13.513 de 19 de julho de
2004, publicada no Diário Oficial de 27 de julho de 2004 e Decreto
Nº29.451, de 24 de setembro de 2008, publicado no Diário Oficial de 01
de Outubro de 2008, RESOLVE NOMEAR, MARIA GLAUCINEIDE
CORREIA DE CARVALHO , para exercer o cargo de Direção e
Assessoramento, de provimento em comissão de COORDENADOR
ESCOLAR, símbolo DAS-2 lotado(a) no(a) JAGUARIBE - EEEP
POETA SINÓ PINHEIRO, integrante da Estrutura Organizacional
do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO a partir de 05 de Abril de
2010. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 12 de abril de
2010.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
Desirée Custódio Mota Gondim

SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com
o inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
combinado com o Decreto nº29.705, de 08 de abril de 2009 e
publicado no Diário Oficial de 14 de abril de 2009 o(a) servidor(a)
ANTONIA SOUSA DE OLIVEIRA, matrícula nº032965-12 para
exercer o Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em
comissão de Supervisor de Núcleo, símbolo DAS-1, integrante da
Estrutura Organizacional da Secretaria da Educação, a partir de 04 de
Janeiro de 2010. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 22 de abril de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o
inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado
com o Decreto nº29.705, de 08 de abril de 2009 e publicado no Diário
Oficial de 14 de abril de 2009, com fundamento na Lei 13.513, de 19 de
julho de 2004, publicada no Diário Oficial de 27 de julho de 2004 e
Decreto nº29.451, de 24 de setembro de 2008, publicado no Diário
Oficial de 01 de outubro de 2008, como também a Portaria nº520/2009,
publicada no DOE de 24 de Setembro de 2009, que dispõe sobre o
processo de seleção e escolha dos gestores das unidades escolares da rede
pública estadual o(a) servidor(a) EDILANNE DE OLIVEIRA
CASTELO, matrícula nº474693-17 para exercer o Cargo de Direção e
Assessoramento, de provimento em comissão de Coordenador Escolar,
símbolo DAS-2 lotado(a) no(a) QUIXERAMOBIM - EEFM CORONEL
HUMBERTO BEZERRA (NÍVEL B), Estabelecimentos Oficiais de
Ensino Público do Estado 12, integrante da Estrutura Organizacional da
Secretaria da Educação, a partir de 04 de Janeiro de 2010. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de janeiro de
2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o
inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado
com o Decreto nº29.705, de 08 de abril de 2009 e publicado no Diário
Oficial de 14 de abril de 2009 o(a) servidor(a) FRANCISCO
EUDASIO DA SILVA, matrícula nº097496-16 para exercer o Cargo
de Direção e Assessoramento, de provimento em comissão de Assistente
Técnico, símbolo DAS-2, integrante da Estrutura Organizacional da

Secretaria da Educação, a partir de 03 de Novembro de 2009. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de abril de
2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o
inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado
com o Decreto nº29.705, de 08 de abril de 2009 e publicado no Diário
Oficial de 14 de abril de 2009, com fundamento na Lei 13.513, de 19 de
julho de 2004, publicada no Diário Oficial de 27 de julho de 2004 e
Decreto nº29.451, de 24 de setembro de 2008, publicado no Diário Oficial
de 01 de outubro de 2008, que dispõe sobre o processo de seleção e escolha
dos gestores das unidades escolares da rede pública estadual o(a) servidor(a)
VANDERLEY CLAUDIO VIEIRA, matrícula nº152476-14 para exercer
o Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em comissão de
Coordenador Escolar, símbolo DAS-2 lotado(a) no(a) PARAMOTI - EEM
TOMÉ GOMES SANTOS (NÍVEL B), Estabelecimentos Oficiais de Ensino
Público do Estado 7, integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria
da Educação, a partir de 01 de Dezembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de 02 de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o
inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado
com o Decreto nº29.705, de 08 de abril de 2009 e publicado no Diário
Oficial de 14 de abril de 2009, com fundamento na Lei 13.513, de 19 de
julho de 2004, publicada no Diário Oficial de 27 de julho de 2004 e
Decreto nº29.451, de 24 de setembro de 2008, publicado no Diário Oficial
de 01 de outubro de 2008, como também a Portaria nº520/2009, publicada
no DOE de 24 de Setembro de 2009, que dispõe sobre o processo de
seleção e escolha dos gestores das unidades escolares da rede pública estadual
o(a) servidor(a) RAIMUNDA RODRIGUES MESQUITA, matrícula
nº002242-19 para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento, de
provimento em comissão, de Coordenador Escolar, símbolo DAS-2,
lotado(a) no(a) CAMOCIM - COLÉGIO ESTADUAL PROFESSOR IVAN
PEREIRA DE CARVALHO (NÍVEL A), Estabelecimentos Oficiais de
Ensino Público do Estado 4, integrante da Estrutura Organizacional da
Secretaria da Educação, a partir de 04 de Janeiro de 2010. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de abril de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que
lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará,
RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o inciso III
do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o
Decreto nº29.705, de 08 de abril de 2009 e publicado no Diário Oficial de
14 de abril de 2009 o(a) servidor(a) MARIA ALDENEIDE MACHADO
PINHEIRO, matrícula nº474681-16 para exercer o Cargo de Direção e
Assessoramento, de provimento em comissão de Assessor Técnico, símbolo
DAS-1, integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria da Educação,
a partir de 04 de Janeiro de 2010. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de abril de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que
lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará,
RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o inciso III
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do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o Decreto
nº29.705, de 08 de abril de 2009 e publicado no Diário Oficial de 14 de abril
de 2009, com fundamento na Lei 13.513, de 19 de julho de 2004, publicada
no Diário Oficial de 27 de julho de 2004 e Decreto nº29.451, de 24 de
setembro de 2008, publicado no Diário Oficial de 01 de outubro de 2008,
que dispõe sobre o processo de seleção e escolha dos gestores das unidades
escolares da rede pública estadual o(a) servidor(a) ROSILEIDE MARIA
ANDRADE DANTAS, matrícula nº012488-12 para exercer o Cargo de
Direção e Assessoramento, de provimento em comissão, de Secretário
Escolar, símbolo DAS-3 lotado(a) no(a) FORTALEZA - CEJA ADELINO
ALCÂNTARA FILHO (NÍVEL A), Estabelecimentos Oficiais de Ensino
Público do Estado 21, integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria
da Educação, a partir de 01 de Julho de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de abril de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com
o inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado
com o Decreto nº29.705, de 08 de abril de 2009 e publicado no Diário
Oficial de 14 de abril de 2009, com fundamento na Lei 13.513, de 19
de julho de 2004, publicada no Diário Oficial de 27 de julho de 2004 e
Decreto nº29.451, de 24 de setembro de 2008, publicado no Diário
Oficial de 01 de outubro de 2008, que dispõe sobre o processo de
seleção e escolha dos gestores das unidades escolares da rede pública
estadual, para exercerem os Cargos de Direção e Assessoramento, de
provimento em comissão, integrantes da Estrutura Organizacional da
Secretaria da Educação, os SERVIDORES relacionados no Anexo
Único deste Ato, a partir de 01 de Fevereiro de 2010. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de abril de
2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO DE 22 DE ABRIL DE 2010

Estabelecimentos Oficiais de Ensino Público do Estado 5
TIANGUÁ – EEM MONSENHOR AGUIAR (NÍVEL A)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

160674-15 FLAVIA AZEVEDO ALBUQUERQUE Coordenador Escolar DAS-2

TIANGUÁ - EEM TANCREDO NUNES DE MENEZES (NÍVEL B)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

474694-14 ANA TASMANIA FERNANDES TEIXEIRA Coordenador Escolar DAS-2

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará,
RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o
Decreto nº29.705, de 08 de abril de 2009 e publicado no Diário Oficial de 14 de abril de 2009, com fundamento na Lei 13.513, de 19 de julho de
2004, publicada no Diário Oficial de 27 de julho de 2004 e Decreto nº29.451, de 24 de setembro de 2008, publicado no Diário Oficial de 01 de
outubro de 2008, que dispõe sobre o processo de seleção e escolha dos gestores das unidades escolares da rede pública estadual, para exercerem os
Cargos de Direção e Assessoramento, de provimento em comissão, integrantes da Estrutura Organizacional da Secretaria da Educação, os
SERVIDORES relacionados no Anexo Único deste Ato, a partir de 04 de Janeiro de 2010. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 22 de abril de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO DE 22 DE ABRIL DE 2010

Estabelecimentos Oficiais de Ensino Público do Estado 21
FORTALEZA – EEFM ESTADO DO PARÁ (NÍVEL B)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

160239-14 JARSON RAIMUNDO BONFIM RODRIGUES Coordenador Escolar DAS-2

FORTALEZA - EEFM FIGUEREDO CORREA (NÍVEL B)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

160255-18 ALEXSANDRE FERNANDES RIBEIRO Diretor I DNS-3
121346-14 MARCELO DE MENEZES ROCHA Coordenador Escolar DAS-2

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
combinado com o Decreto nº29.705, de 08 de abril de 2009 e publicado no Diário Oficial de 14 de abril de 2009, com fundamento na Lei
13.513, de 19 de julho de 2004, publicada no Diário Oficial de 27 de julho de 2004 e Decreto nº29.451, de 24 de setembro de 2008,
publicado no Diário Oficial de 01 de outubro de 2008, como também a Portaria nº520/2009, publicada no DOE de 24 de Setembro de 2009,
que dispõe sobre o processo de seleção e escolha dos gestores das unidades escolares da rede pública estadual, para exercerem os Cargos de
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Direção e Assessoramento, de provimento em comissão, integrantes da Estrutura Organizacional da Secretaria da Educação, os
SERVIDORES relacionados no Anexo Único deste Ato, a partir de 04 de Janeiro de 2010. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 22 de abril de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO DE 22 DE ABRIL DE 2010

Estabelecimentos Oficiais de Ensino Público do Estado 19
FARIAS BRITO – EEFM GETÚLIO VARGAS (NÍVEL C)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

086402-11 MARIA DE ALCANTARA SEABRA PINHEIRO Coordenador Escolar DAS-2

JUAZEIRO DO NORTE - EEM GOVERNADOR ADAUTO BEZERRA (NÍVEL A)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

121964-15 ANTONIA LIDUINA RODRIGUES PATRICIO Coordenador Escolar DAS-2

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado do Ceará nos termos do Parágrafo Único do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº30.086 em
conformidade com o art.8º combinado com o inciso III do art.17 da Lei Nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o Decreto Nº29.705 de
08 de Abril de 2009 e publicado no Diário Oficial do Estado em 14 de Abril de 2009, RESOLVE NOMEAR, os SERVIDORES relacionados no
Anexo Único deste Ato, para exercerem as funções dos Cargos de Direção e Assessoramento, de provimento em comissão, integrantes da Estrutura
organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO a partir de 01 de Marco de 2010. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 06 de abril
de 2010.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
Desirée Custódio Mota Gondim

SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, RESPONDENDO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE AO ATO DATADO DE 06 DE ABRIL DE 2010

Lotação: FORTALEZA - CAIC MARIA FELÍCIO LOPES (NÍVEL B)

NOME CARGO SÍMBOLO

MARIA DO SOCORRO PEREIRA TEIXEIRA SECRETÁRIO ESCOLAR DAS-3

Lotação: FORTALEZA - EEFM CONSTÂNCIA TÁVORA (NÍVEL C)

NOME CARGO SÍMBOLO

ANTONIA MARIA LACERDA BOMFIM ROCHA SECRETÁRIO ESCOLAR DAS-3

***  ***  ***
PORTARIA Nº015/2010 – O(A) SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO,
no uso de suas atribuições legais RESOLVE DESIGNAR, nos termos
da Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de 2003, D.O.
de 17 de outubro de 2003, ANTONIA SOUSA DE OLIVEIRA a
partir de 04 de Janeiro de 2010 para ter exercício na Unidade
Administrativa NÚCLEO REGIONAL ADMINISTRATIVO-
FINANCEIRO 13, do(a) 13ª Coordenadoria Regional de
Desenvolvimento da Educação - Crateús, executando as atividades
do Cargo de Direção e Assessoramento de Provimento em Comissão
Supervisor de Núcleo simbolo DAS-1, integrante da Estrutura
Organizacional deste órgão. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em
Fortaleza, 08 de janeiro de 2010.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
PORTARIA Nº047/2010 – O(A) SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no
uso de suas atribuições legais RESOLVE DESIGNAR, nos termos da
Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de 2003, D.O. de 17
de outubro de 2003, FRANCISCO EUDASIO DA SILVA a partir de
03 de Novembro de 2009 para ter exercício na Unidade Administrativa
CÉLULA DE GESTÃO FINANCEIRA do(a) Coordenadoria
Administrativo-Financeira, executando as atividades do Cargo de Direção

e Assessoramento de Provimento em Comissão Assistente Técnico
simbolo DAS-2, integrante da Estrutura Organizacional deste órgão.
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 27 de janeiro de 2009.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
PORTARIA Nº069/2010 – O(A) SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no
uso de suas atribuições legais RESOLVE DESIGNAR, nos termos da
Instrução Normativa, nº002/2003 de 15 de outubro de 2003, D.O. de 17
de outubro de 2003, MARIA ALDENEIDE MACHADO PINHEIRO a
partir de 04 de Janeiro de 2010 para ter exercício na Unidade
Administrativa CÉLULA DE GESTÃO ESCOLAR do(a) Coordenadoria
de Desenvolvimento da Escola, executando as atividades do Cargo de
Direção e Assessoramento de Provimento em Comissão Assessor Técnico
símbolo DAS-1, integrante da Estrutura Organizacional deste órgão.
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 11 de fevereiro de 2010.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
PORTARIA Nº212/2010 - GAB. - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso III, do artigo 93 da Constituição do Estado,
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resolve de conformidade com o art.23 da Lei nº12.066 de 13 de janeiro de 1993, alterado pelo art.3º da Lei nº12.416 de 17 de março de 1995 e art.2º
da Lei nº12.503 de 31 de outubro de 1995, ascender funcionalmente através da Progressão Vertical o(s) SERVIDORE(S) constante(s) do anexo
único, parte integrante desta portaria, com vigência a partir da data da publicação. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ.
Fortaleza 13 de abril de 2010.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO QUE SE REFERE A PORTARIA Nº212/2010 DE 13 DE ABRIL DE 2010

ASCENSÃO DO MAGISTÉRIO
PERÍODO DE DIGITAÇÃO: 04/04/2010 A 08/04/2010

Enquadramento: 7 Lei: Lei 12503/95. Art.2 - Art.23 Tipo de Ascensão: Progressão Vertical

Categoria: Professores
Ordem. Matrícula Cargo/Referência Anterior Cargo/Referência Atual Processo Crede

1 22100107978510 Francisco Jose Sombra K043 Professor Pleno I 16 K058 Professor Pleno II 17 101283237 21
2 22100116142115 Jose Maria da Silva K043 Professor Pleno I 13 K058 Professor Pleno II 17 096868732 21

***  ***  ***
PORTARIA Nº213/2010 - GAB. - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso III, do artigo 93 da Constituição do Estado, resolve de conformidade com o art.24 da Lei nº12.066 de 13 de janeiro de 1993 alterado
pelo art.5º da Lei nº12.416 de 17 março de 1995 e art.2º da Lei nº12.503 de 31 de outubro de 1995, ascender funcionalmente através da Promoção
o(s) SERVIDORE(S) constante(s) do anexo único, parte integrante desta portaria, com vigência a partir da data da publicação. SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ. Fortaleza 13 de abril de 2010.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO QUE SE REFERE A PORTARIA Nº213/2010 DE 13 DE ABRIL DE 2010

ASCENSÃO DO MAGISTÉRIO
PERÍODO DE DIGITAÇÃO: 04/04/2010 A 08/04/2010

Enquadramento: 8 Lei: Lei 12503/95. Art.2 - Art.24 Tipo de Ascensão: Promoção

Categoria: Professores
Ordem. Matrícula Cargo/Referência Anterior Cargo/Referência Atual Processo Crede

1 22100115948817 Alexandre Gentil Leite Braga K043 Professor Pleno I 15 K044 Professor Especializado 21 101286538 1
2 22100116020419 Eunice Alves Lima K043 Professor Pleno I 15 K044 Professor Especializado 21 101039743 1
3 2210011211091X Pedro Afonso Magalhaes K291 Professor Ensino Técnico 24 K297 Professor Ensino Técnico 25 100550410 7

Especializado Mestre I
4 22100116894311 Maria Jeane de Noronha K043 Professor Pleno I 13 K044 Professor Especializado 21 086354388 14
5 22100116110515 Antonia Ocirleide Fernandes Moura Batista K043 Professor Pleno I 13 K044 Professor Especializado 21 085611590 15
6 22100103986918 Francisca Maria Viana Correia Costa K058 Professor Pleno II 20 K044 Professor Especializado 21 096898410 17
7 22100116165719 Josemar de Medeiros Cruz K043 Professor Pleno I 13 K044 Professor Especializado 21 095074600 20
8 22100116127914 Marcia Rodrigues de Araujo K043 Professor Pleno I 13 K044 Professor Especializado 21 095074872 20
9 22100116165611 Maria Edileusa Teles Feitosa K043 Professor Pleno I 13 K044 Professor Especializado 21 095074619 20
10 22100116145114 Diana Carla Soares Mendes K043 Professor Pleno I 13 K044 Professor Especializado 21 100959393 21
11 22100116142719 Jerusa Paula Pinto K043 Professor Pleno I 13 K044 Professor Especializado 21 096856203 21
12 22100116119512 Maria Jarina Barbosa K043 Professor Pleno I 13 K044 Professor Especializado 21 101275307 21
13 22100100542113 Maria do Livramento Rios Osterno K044 Professor Especializado 24 K045 Professor Mestre I 25 100925685 21
14 22100115958715 Pedro Henrique Bezerra Cabral K044 Professor Especializado 21 K045 Professor Mestre I 25 096874325 21
15 22100111924417 Karine Pinheiro de Souza K044 Professor Especializado 24 K045 Professor Mestre I 25 096683767 732

***  ***  ***
PORTARIA Nº218/GAB-2010 - SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais RESOLVE
CONCEDER, nos termos do art.16 e seu Parágrafo Único do Decreto
nº29.704, de 08 de Abril de 2009, AUXÍLIO TRANSPORTE aos
ESTAGIÁRIOS relacionados no Anexo único desta Portaria, durante o
mês de Maio/2010. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 20 de abril de 2010.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº218/2010, 20
DE ABRIL DE 2010

Nº NOME VALOR MÊS/ANO

4737281x Alethéia bezerra Neves R$86,00 Maio/2010
47459516 Alderson Dantas Oliveira R$36,00 Maio/2010
47373719 Ana Fabiane Carvalho R$126,00 Maio/2010
47378613 Ana Paula Silva Ferreira R$36,00 Maio/2010
47388112 Anne aparecida M Rocha R$36,00 Maio/2010
47360615 Antonia Rafaela B Pinto R$36,00 Maio/2010
47372917 Auriene Cardoso Costa R$36,00 Maio/2010
47459613 Bruno Vinicius B Cavalcante R$36,00 Maio/2010
47369215 Elano Bruno da S Tavares R$72,00 Maio/2010
4746661x Elizama Silva dos Santos R$36,00 Maio/2010
47460212 Francisco Luciano T Costa R$36,00 Maio/2010
47363411 Gabriela Estevão Raposo R$36,00 Maio/2010
47382513 Germana Mirla Veras R$36,00 Maio/2010
47373212 Gisleno Maia ilva R$36,00 Maio/2010
47461413 Eduardo Silva de Sousa R$36,00 Maio/2010
47311176 João Luiz F Alves R$36,00 Maio/2010
4746031x José Nogueira de S Neto R$36,00 Maio/2010
47466717 Jessica do N Freire R$36,00 Maio/2010

47461613 Licia Maria Q de Lima R$36,00 Maio/2010
47363810 Livia Barbosa Marques R$36,00 Maio/2010
47368413 Livia Soares Damasceno R$36,00 Maio/2010
47378818 Maria Gezilane G de Lima R$36,00 Maio/2010
47460115 Monizy Felix da Costa R$36,00 Maio/2010
47459710 NeldesonLima da Silva R$36,00 Maio/2010
47466814 Paulo Artur R Teixeira R$36,00 Maio/2010
47417015 Rafael B Simão R$86,00 Maio/2010
47382416 Seris Braga Marques R$36,00 Maio/2010
47444411 Tainá Porto Rogerio R$36,00 Maio/2010
4737331x Thayana dos S de Sousa R$36,00 Maio/2010
47466911 Taric Lotife de castro R$36,00 Maio/2010
47364310 Victor Sampaio Tobias R$36,00 Maio/2010
47468310 Francisca Dayane B da Silva R$36,00 Maio/2010
47468515 Janaine B da Silva R$36,00 Maio/2010
47468612 Naira alves da Silva R$36,00 Maio/2010
47468712 Yago Coelho Pinto R$36,00 Maio/2010
47468817 Denilson Carvalho R$36,00 Maio/2010
47468914 Ricardo Bruno da Silva R$36,00 Maio/2010
47469015 Jailton Araujo Paula R$36,00 Maio/2010
47469112 Yatah Anderson S Pinheiro R$36,00 Maio/2010
4746921x Osiel Dias Amorin R$36,00 Maio/2010
4736731X Salomão F dos Santos R$36,00 Maio/2010

***  ***  ***
ADITIVO DE TERMO DE AJUSTE

Nº009/2008 - PROCESSO Nº10088973-5
ESPÉCIE: SÉTIMO TERMO ADITIVO DE AJUSTE Nº009/2008.
Celebrado entre o ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora

Nº NOME VALOR MÊS/ANO
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Secretária da Educação MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO
e o MUNICIPIO DE JUCÁS, neste ato representado pelo Exmo. Sr.
Prefeito JOSÉ HELÂNIO DE OLIVEIRA FACUNDO, resolvem firmar
o presente Termo de Ajuste nº009/2008, publicado no D.O.E de
01.07.2008, de acordo com justificativa exarada no Processo
nº10088973-5, datado em 22.03.2010, regido pelos Decretos Estaduais
nos28.841/2007, 29.020/2007, 29.317/2008, Instrução Normativa
Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03, de 16 de junho de 2008,
mediante as condições seguintes: OBJETO: O presente aditivo tem
como finalidade prorrogar o prazo de vigência ao Termo de Ajuste,
cujo objetivo é apoiar o Município na participação do Programa de
Cooperação Federativa – PCF, que visa a fortalecer as ações municipais
voltadas para a melhoria das condições de vida da população cearense,
por meio do Projeto de reforma e aquisição de material didático e
equipamentos para as escolas do Município de Jucás/CE, de acordo com
o plano de trabalho, projeto, orçamento e especificações técnicas anexos
ao termo original. CLÁUSULA DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO O
prazo previsto na Cláusula Quinta e Subcláusula Primeira, que trata do
prazo de vigência do termo, ora aditado, fica prorrogado por mais 180
(cento e oitenta) dias, a partir de 28 de março de 2010 até 23 de setembro
de 2010. III - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e
condições do termo original e seus aditivos DATA E ASSINANTES: 26 de
março de 2010. MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO -
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, JOSÉ HELÂNIO DE OLIVEIRA
FACUNDO - PREFEITO MUNICIPAL. TESTEMUNHAS: 1- Cristina
Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 16
de abril de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE TERMO DE AJUSTE

Nº006/2009 - PROCESSO Nº09668863-7
ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO DE AJUSTE Nº006/2009.
Celebrado entre o ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora
Secretária da Educação MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO
e o MUNICIPIO DE URUOCA, neste ato representado por seu (sua)
Prefeito(a) MANOEL FERNANDES MOREIRA FILHO, resolvem
firmar o presente Termo de Ajuste nº006/2009, publicado no D.O.E de
28.07.2009, de acordo com justificativa exarada no Processo
nº09668863-7, regido pelos Decretos Estaduais nos28.841/2007,
29.020/2007 e nº29.317/2008, Instrução Normativa Conjunta SECON/
SEFAZ/SEPLAG nº03, de 16 de junho de 2008, mediante as condições
seguintes: OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade acrescentar
valor da contrapartida do Município ao Termo de Ajuste, cujo
objetivo é apoiar o Município na participação do Programa de Cooperação
Federativa – PCF, que visa a fortalecer as ações municipais voltadas
para a melhoria das condições de vida da população cearense, com o
propósito de desenvolver o projeto de construção de Escola, no Município
de Uruoca/CE, de acordo com o plano de trabalho, projeto, orçamento
e especificações técnicas, em anexo ao termo original. CLÁUSULA DO
VALOR O valor previsto na CLÁUSULA SEXTA que trata dos recursos
e dos valores do convênio, ora aditado, será acrescido, passando o valor
da contrapartida do Município de R$9.783,91 (nove mil, setecentos e
oitenta e três reais e noventa e um centavos), para R$29.811,51 (vinte
nove mil, oitocentos e onze reais e cinquenta e um centavos), de acordo
com ofício nº032/2010, Prefeitura de Uruoca/CE, despacho da CDESC,
constante dos autos. III - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais
cláusulas e condições do termo original e seus aditivos DATA E
ASSINANTES: 10 de fevereiro de 2010. MARIA IZOLDA CELA DE
ARRUDA COELHO - SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, MANOEL
FERNANDES MOREIRA FILHO - PREFEITO MUNICIPAL.
TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone
Almeida da Silva. Fortaleza 16 de abril de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE TERMO DE AJUSTE

Nº006/2009 - PROCESSO Nº10089160-8
ESPÉCIE: QUINTO TERMO ADITIVO DE AJUSTE Nº006/2009.
Celebrado entre o ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora
Secretária da Educação MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO
e o MUNICIPIO DE URUOCA, neste ato representado por seu (sua)
Prefeito(a) MANOEL FERNANDES MOREIRA FILHO, resolvem
firmar o presente Termo de Ajuste nº006/2009, publicado no D.O.E de

28.07.2009, de acordo com justificativa exarada no Processo
nº10089160-8, regido pelos Decretos Estaduais nos28.841/2007,
29.020/2007 e nº29.317/2008, Instrução Normativa Conjunta SECON/
SEFAZ/SEPLAG nº03, de 16 de junho de 2008, mediante as condições
seguintes: OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade incluir
uma nova classificação orçamentária ao Termo de Ajuste, cujo
objetivo é apoiar o Município na participação do Programa de Cooperação
Federativa – PCF, que visa a fortalecer as ações municipais voltadas para
a melhoria das condições de vida da população cearense, com o propósito
de desenvolver o projeto de construção de Escola, no Município de Uruoca/
CE, de acordo com o plano de trabalho, projeto, orçamento e especificações
técnicas, em anexo ao termo original. CLÁUSULA DA ORIGEM DOS
RECURSOS Será acrescida na Cláusula Sexta e Subcláusula Segunda, que
trata dos recursos financeiros do Termo de Ajuste, ora aditado, a seguinte
classificação: 22100022.12.361.058.11740.03.44404200.00.III - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do termo
original e seus aditivos DATA E ASSINANTES: 14 de abril de 2010.
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO - SECRETÁRIA DA
EDUCAÇÃO, MANOEL FERNANDES MOREIRA FILHO - PREFEITO
MUNICIPAL. TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues Cavalcante
Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 16 de abril de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE TERMO DE AJUSTE

Nº010/2009 - PROCESSO Nº10088971-9
ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE AJUSTE Nº010/2009.
Celebrado entre o ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora
Secretária da Educação MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO
e o MUNICIPIO DE CRATEÚS, neste ato representado pelo Exmo.
Sr. Prefeito CARLOS FELIPE SARAIVA BESERRA, resolvem firmar o
presente Termo de Ajuste nº010/2009, publicado no D.O.E de
21.12.2009, de acordo com justificativa exarada no Processo
nº10088971-9, datado em 22.03.10, regido pelos Decretos Estaduais
nos28.841/2007, 29.020/2007 e nº29.317/2008, Instrução Normativa
Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03, de 16 de junho de 2008,
mediante as condições seguintes: OBJETO: O presente aditivo tem
como finalidade prorrogar o prazo de vigência ao Termo de Ajuste,
cujo objetivo é apoiar o Município na participação do Programa de
Cooperação Federativa – PCF, que visa a fortalecer as ações municipais
voltadas para a melhoria das condições de vida da população cearense,
com o propósito de desenvolver o projeto de Construção de uma creche
comunitária no bairro Patriarca, no Município de Crateús/CE, de acordo
com o plano de trabalho, projeto, orçamento e especificações técnicas, em
anexo, ao termo original. CLÁUSULA DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
O prazo previsto na Cláusula Quinta e Subcláusula Primeira, que trata do
prazo de vigência do termo, ora aditado, fica prorrogado por mais 120
(cento e vinte) dias, a partir de 01 de abril de 2010 até 29 de julho de 2010.
III - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições
do termo original e seus aditivos DATA E ASSINANTES: 26 de março de
2010. MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO - SECRETÁRIA
DA EDUCAÇÃO, CARLOS FELIPE SARAIVA BESERRA - PREFEITO
MUNICIPAL. TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar,
2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 16 de abril de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE TERMO DE AJUSTE

Nº018/2009 - PROCESSO Nº09661138-3
ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO DE AJUSTE Nº018/2009.
Celebrado entre o ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora
Secretária da Educação MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO
e o MUNICIPIO DE PIQUET CARNEIRO, neste ato representado
por seu (sua) Prefeito(a) EXPEDITO JOSÉ DO NASCIMENTO,
resolvem firmar o presente Termo de Ajuste nº018/2009, publicado no
D.O.E de 16.12.2009, de acordo com justificativa exarada no Processo
nº09661138-3, datado em 18.02.2010, regido pelos Decretos Estaduais
nos28.841/2007, 29.020/2007 e nº29.317/2008, Instrução Normativa
Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03, de 16 de junho de 2008,
mediante as condições seguintes OBJETO: O presente aditivo tem como
finalidade prorrogar o prazo de vigência ao Termo de Ajuste, cujo
objetivo é apoiar o Município na participação do Programa de Cooperação
Federativa – PCF, que visa a fortalecer as ações municipais voltadas
para a melhoria das condições de vida da população cearense, com o
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propósito de desenvolver o projeto de reforma e construção da coberta
da quadra João Ferreira Lima, anexo a EEF Reino Infantil, no Município
de Piquet Carneiro/CE, de acordo com o plano de trabalho, projeto,
orçamento e especificações técnicas, em anexo, ao termo original.
CLÁUSULA DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO O prazo previsto na
Cláusula Quinta e Subcláusula Primeira, que trata do prazo de vigência do
termo, ora aditado, fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, a partir
de 01 de abril de 2010 até 29 de junho de 2010. III - DA RATIFICAÇÃO:
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do termo original e seus
aditivos DATA E ASSINANTES: 10 de março de 2010. MARIA IZOLDA
CELA DE ARRUDA COELHO - SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO,
EXPEDITO JOSÉ DO NASCIMENTO - PREFEITO MUNICIPAL.
TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone
Almeida da Silva. Fortaleza 16 de abril de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE TERMO DE AJUSTE

Nº019/2009 - PROCESSO Nº10089165-9
ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO DE AJUSTE Nº019/2009.
Celebrado entre o ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora
Secretária da Educação MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO
e o MUNICIPIO DE ARATUBA, neste ato representado pelo Exmo.
Sr. Prefeito JÚLIO CÉSAR LIMA BATISTA, resolvem firmar o presente
Termo de Ajuste nº019/2009, publicado no D.O.E de 23.12.2009, de
acordo com justificativa exarada no Processo nº10089165-9, datado
em 25.03.2010, regido pelos Decretos Estaduais nos28.841/2007,
29.020/2007 e nº29.317/2008, Instrução Normativa Conjunta SECON/
SEFAZ/SEPLAG nº03, de 16 de junho de 2008, mediante as condições
seguintes: OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade incluir
uma nova classificação orçamentária ao Termo de Ajuste, cujo
objetivo é apoiar o Município na participação do Programa de Cooperação
Federativa – PCF, que visa a fortalecer as ações municipais voltadas
para a melhoria das condições de vida da população cearense, com o
propósito de desenvolver o projeto de reforma das Escolas: Luiz Gervasio
Colares, Distrito de Pai João, Maria Julia Pereira Batista na sede, Izabel
Hermínio Pinto, na localidade de Mundo Novo e José Mendes da Cruz,
na localidade Tope, no Município de Aratuba/CE, de acordo com o
plano de trabalho, projeto, orçamento e especificações técnicas, em
anexo ao termo original. CLÁUSULA DA ORIGEM DOS RECURSOS
Será acrescida na Cláusula Sexta e Subcláusula Segunda, que trata dos
recursos financeiros do Termo de Ajuste, ora aditado, a seguinte
classificação: 22100022.12.361.058.10705.06.33404100.00.0 III - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do
termo original e seus aditivos DATA E ASSINANTES: 14 de abril de
2010. MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO - SECRETÁRIA
DA EDUCAÇÃO, JÚLIO CÉSAR LIMA BATISTA - PREFEITO
MUNICIPAL. TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues Cavalcante
Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 16 de abril de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE TERMO DE AJUSTE

Nº021/2009 - PROCESSO Nº10089163-2
ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO DE AJUSTE Nº021/2009.
Celebrado entre o ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora
Secretária da Educação MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO
e o MUNICIPIO DE CAMOCIM, neste ato representado por seu(sua)
Prefeito(a) FRANCISCO MACIEL OLIVEIRA, resolvem firmar o
presente Termo de Ajuste nº021/2009, publicado no D.O.E de
12.01.2010, de acordo com justificativa exarada no Processo
nº10089163-2, datado em 25.03.2010, regido pelos Decretos Estaduais
nos28.841/2007, 29.020/2007 e nº29.317/2008, Instrução Normativa
Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03, de 16 de junho de 2008, mediante
as condições seguintes: OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade
incluir uma nova classificação orçamentária ao Termo de Ajuste,
cujo objetivo é apoiar o Município na participação do Programa de
Cooperação Federativa – PCF, que visa a fortalecer as ações municipais
voltadas para a melhoria das condições de vida da população cearense, com
o propósito de desenvolver o projeto de ampliação da Escola Nathália
Albuquerque Lopes, Município de Camocim/CE, de acordo com o plano de
trabalho, projeto, orçamento e especificações técnicas, em anexo ao
termo original. CLÁUSULA DA ORIGEM DOS RECURSOS Será
acrescida na Cláusula Sexta e Subcláusula Segunda, que trata dos recursos

financeiros do Termo de Ajuste, ora aditado, a seguinte classificação:
22100022.12.361.058.11740.02.44404200.00.0 III - DA RATIFICAÇÃO:
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do termo original e seus
aditivos DATA E ASSINANTES: 14 de abril de 2010. MARIA IZOLDA
CELA DE ARRUDA COELHO - SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO,
FRANCISCO MACIEL OLIVEIRA - PREFEITO MUNICIPAL.
TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone
Almeida da Silva. Fortaleza 16 de abril de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE TERMO DE AJUSTE

Nº002/2010 - PROCESSO Nº10089179-9
ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE AJUSTE Nº002/2010.
Celebrado entre o ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora
Secretária da Educação MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO
e o MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, neste ato representado
por seu(sua) Prefeito(a) JOÃO DILMAR DA SILVA, resolvem firmar o
presente Termo de Ajuste nº002/2010, publicado no D.O.E de
03.03.2010, de acordo com justificativa exarada no Processo
nº10089179-9, datado em 25.03.10, regido pelos Decretos Estaduais
nos28.841/2007, 29.020/2007 e nº29.317/2008, Instrução Normativa
Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03, de 16 de junho de 2008,
mediante as condições seguintes: OBJETO: O presente aditivo tem
como finalidade incluir uma nova classificação orçamentária do
Termo de Ajuste, cujo objetivo é apoiar o Município na participação
do Programa de Cooperação Federativa – PCF, que visa a fortalecer as
ações municipais voltadas para a melhoria das condições de vida da
população cearense, com o propósito de desenvolver o projeto de infra
estrutura física e laboratorial para a capacitação de alunos do Ensino
Fundamental no Município de Limoeiro do Norte/CE, de acordo com o
plano de trabalho, projeto, orçamento e especificações técnicas, em
anexo ao termo original. CLÁUSULA DA ORIGEM DOS RECURSOS
Será acrescida na Cláusula Sexta e Subcláusula Segunda, que trata dos
recursos financeiros do Termo de Ajuste, ora aditado, a seguinte
classificação: 22100022.12.361.058.10705.07.33404100.00.0 III - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do
termo original DATA E ASSINANTES: 12 de abril de 2010. MARIA
IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO - SECRETÁRIA DA
EDUCAÇÃO, JOÃO DILMAR DA SILVA - PREFEITO MUNICIPAL.
TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone
Almeida da Silva. Fortaleza 16 de abril de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS

DE PROFESSORES - 7ª CREDE/CANINDÉ-CE
PROCESSO Nº10055007-0

ADITIVO
TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS DE PROFESSORES POR
TEMPO DETERMINADO -CONTRATANTE: O Estado do Ceará,
através da Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 7ª CREDE - CANINDÉ/
CE. - CONTRATADA: Os PROFESSORES em relação anexa, resolvem
firmar o presente termo aditivo aos Contratos Por Tempo Determinado
de Professores, publicado no DOE de 22/02/10, 23/03/10 -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº22, de 24 de julho
de 2000. - FORO: Fortaleza/CE. - OBJETO: O presente aditivo tem por
objetivo acrescentar ou diminuir a carga horária dos contratos
constantes na relação anexa ao Acordo Inicial, de conformidade com as
condições expressas no anexo I deste termo. - DO VALOR: O valor
referente à alteração da carga horária consta em planilha anexa. - DA
VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes aditivos correspondem
aos meses constantes na planilha em anexo, que passam a fazer parte
integrante deste Termo independente de transcrição. - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do
Contrato Original. - DATA DA ASSINATURA: Corresponde ao prazo
estabelecido na Planilha em anexo. - SIGNATÁRIOS: ANA GEOVANDA
MOURÃO REZENDE - Coordenador(a) da 7ª CREDE - CANINDÉ/CE
e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 20 de abril de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA
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RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 01/04/2010

7ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-CANINDÉ

TIPO DE TERMO: 8000 - NORMAL ENSINO: MÉDIO TIPO DE ADITIVO: AMPLIAÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal

98200130986318 Anastacia Mimosa Araujo Sousa 37192981320 PROF CTPD LIC PLENA M T 100 6,2341 18/02/2010 a 19/04/2010 623,41
75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 22/02/2010
**** Perfazendo um total de 175 horas/aula ***
98200130551818 André Luzia Domingos 96438576387 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 35 4,7911 01/03/2010 a 15/01/2011 167,69

85 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 22/02/2010
**** Perfazendo um total de 120 horas/aula ***
9820013018811X Antonio Ilomar Vasconcelos Cruz 2496621329 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 25 4,7911 01/03/2010 a 30/04/2010 119,78
75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 22/02/2010
**** Perfazendo um total de 100 horas/aula ***
98200130866312 Clarice Mesquita Silva 2068231344 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 25 4,7911 01/03/2010 a 30/04/2010 119,78

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 23/03/2010
**** Perfazendo um total de 125 horas/aula ***
98200150116115 Francisca Anaiana de Sousa Pereira 2682619380 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 30 4,7911 01/03/2010 a 30/04/2010 143,73

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 23/03/2010
**** Perfazendo um total de 105 horas/aula ***
98200116999814 Francisco Evandro Leitão Freire 88173437300 PROF CTPD LIC PLENA N 25 6,2341 01/03/2010 a 15/01/2011 155,85

90 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 22/02/2010
**** Perfazendo um total de 115 horas/aula ***
98200130598717 Francisco Valder Barbosa de Mesquita 26386127315 PROF CTPD LIC PLENA N 50 6,2341 01/03/2010 a 15/01/2011 311,71

130 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 22/02/2010
**** Perfazendo um total de 180 horas/aula ***
98200130792718 Gislane Sousa Mota 351676376 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 25 4,7911 01/03/2010 a 15/01/2011 119,78

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 22/02/2010
**** Perfazendo um total de 125 horas/aula ***
98200130997417 Ila Maria Vasconcelos Cruz 4150744360 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 25 4,7911 01/03/2010 a 15/01/2011 119,78

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 22/02/2010
**** Perfazendo um total de 100 horas/aula ***
9820013055311X Isaias Gomes do Nascimento 82101515334 PROF CTPD LIC PLENA M 95 6,2341 01/02/2010 a 15/01/2011 592,24
100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 22/02/2010
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***
98200116913413 Jandira Silva Sousa 81841108391 PROF CTPD LIC PLENA M T 100 6,2341 01/03/2010 a 15/01/2011 623,41

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 22/02/2010
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200150023117 Jose Carlos Cavalcante 640791719 PROF CTPD 7 SEMESTRE N T 100 4,7911 01/02/2010 a 31/03/2010 479,11

45 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 23/03/2010
**** Perfazendo um total de 145 horas/aula ***
98200116913510 Julio Cesar Masceno Sousa 90195116372 PROF CTPD LIC PLENA N 30 6,2341 01/03/2010 a 15/01/2011 187,02

95 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 22/02/2010
**** Perfazendo um total de 125 horas/aula ***
98200113988714 Marcia Cristina Silva Cavalcante 92588905315 PROF CTPD LIC PLENA N 30 6,2341 01/03/2010 a 15/01/2011 187,02

95 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 23/03/2010
**** Perfazendo um total de 125 horas/aula ***
98200130760913 Maria Aparecida Mesquita de Sousa 2451447303 PROF CTPD 7 SEMESTRE M N T 100 4,7911 05/02/2010 a 15/01/2011 479,11

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 23/02/2010
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
9820015011631X Maria Flavia Freitas Façanha 2411523300 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 25 4,7911 01/03/2010 a 30/04/2010 119,78
75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 23/03/2010
**** Perfazendo um total de 100 horas/aula ***
98200116239119 Maria Gildene Xavier Coelho 99670615372 PROF CTPD LIC PLENA N 15 6,2341 01/03/2010 a 15/01/2011 93,51

90 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 22/02/2010
**** Perfazendo um total de 105 horas/aula ***
98200115485213 Raimundo Ferreira dos Santos 592332306 PROF CTPD LIC PLENA N 25 6,2341 01/03/2010 a 15/01/2011 155,85

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 22/02/2010
**** Perfazendo um total de 125 horas/aula ***
98200113977313 Rita Maria Cruz Holanda 47319569353 PROF CTPD LIC PLENA N 30 6,2341 01/03/2010 a 15/01/2011 187,02

95 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 22/02/2010
**** Perfazendo um total de 125 horas/aula ***
98200113992215 Selva Maria Silva Duarte 75696436315 PROF CTPD LIC PLENA N 25 6,2341 01/03/2010 a 15/01/2011 155,85

90 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 22/02/2010
**** Perfazendo um total de 115 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 20 REPERCUSSÃO FINANCEIRA:5.141,43

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 15ª CREDE/TAUÁ-CE

PROCESSO Nº08561203-0
ADITIVO

TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS DE PROFESSORES POR TEMPO DETERMINADO -CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da
Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 15ª CREDE - TAUÁ/CE. - CONTRATADA:
Os PROFESSORES em relação anexa, resolvem firmar o presente termo aditivo aos Contratos Por Tempo Determinado de Professores,
publicado no DOE de 05/03/10, 11/03/10- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº22, de 24 de julho de 2000. - FORO: Fortaleza/CE. -
OBJETO: O presente aditivo tem por objetivo acrescentar ou diminuir a carga horária dos contratos constantes na relação anexa ao Acordo
Inicial, de conformidade com as condições expressas no anexo I deste termo. - DO VALOR: O valor referente à alteração da carga horária consta
em planilha anexa. - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes aditivos correspondem aos meses constantes na planilha em anexo, que
passam a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições
do Contrato Original. - DATA DA ASSINATURA: Corresponde ao prazo estabelecido na Planilha em anexo. - SIGNATÁRIOS: MARLUCE
TORQUATO LIMA GONÇALVES - Coordenador(a) da 15ª CREDE - TAUÁ/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 20 de abril de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA
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RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 01/03/2010

15ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-TAUÁ

TIPO DE TERMO: 8000 - NORMAL ENSINO: MÉDIO TIPO DE ADITIVO: AMPLIAÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal

98200150052117 Antonia Gecieuda de Sousa Araujo 86208101387 PROF CTPD LIC PLENA N 5 6,2341 01/03/2010 a 15/01/2011 31,17
95 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/03/2010
**** Perfazendo um total de 100 horas/aula ***
9820015005201X Antonia Luciana Bezerra 96002255320 PROF CTPD LIC PLENA N 20 6,2341 01/03/2010 a 15/01/2011 124,68
80 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/03/2010
**** Perfazendo um total de 100 horas/aula ***
98200116810819 Antonio Almir Alencar 69536988372 PROF CTPD LIC PLENA N 25 6,2341 01/03/2010 a 15/01/2011 155,85

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/03/2010
**** Perfazendo um total de 100 horas/aula ***
98200114226710 Antonio Ildemar Furtado Pereira 75913615387 PROF CTPD LIC PLENA T 40 6,2341 01/03/2010 a 15/01/2011 249,36

90 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/03/2010
**** Perfazendo um total de 130 horas/aula ***
9820011682271X Antonio Marcio Carvalhedo de Sousa 78518970334 PROF CTPD LIC PLENA N T 100 6,2341 01/02/2010 a 15/01/2011 623,41
100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/03/2010
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200114235612 Francisca Evelma Feitosa 19576552320 PROF CTPD LIC PLENA M N 25 6,2341 01/03/2010 a 15/01/2011 155,85

135 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 11/03/2010
**** Perfazendo um total de 160 horas/aula ***
98200114821813 José Alves de Lima 19618344304 PROF CTPD LIC PLENA N 10 6,2341 01/03/2010 a 15/01/2011 62,34

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/03/2010
**** Perfazendo um total de 85 horas/aula ***
98200116810517 Maria Lidiane da Costa Farias 77008596391 PROF CTPD LIC PLENA M N 30 6,2341 01/03/2010 a 15/01/2011 187,02

60 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/03/2010
**** Perfazendo um total de 90 horas/aula ***
98200114228411 Rosa Maria Barbosa 44819978349 PROF CTPD LIC PLENA M 35 6,2341 01/03/2010 a 15/01/2011 218,19

160 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 11/03/2010
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 9 REPERCUSSÃO FINANCEIRA:1.807,87

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº09122611-2/2010
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO/EEFM DEPUTADO JOAQUIM DE FIGUEIREDO
CORREIA, CNPJ Nº05.312.683/0001-36 - IRACEMA/CE
CONTRATADA: FWC CONSTRUÇÕES LTDA. OBJETO: Constitui
objeto deste Contrato a Execução dos Serviços da REFORMA
ELÉTRICA na/EEFM DEPUTADO JOAQUIM DE FIGUEIREDO
CORREIA, conforme orçamento de despesas em anexo e que passa a
fazer parte integrante deste Termo, independente de transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem celebrar o presente
CONTRATO com fundamento na modalidade CONVITE nº04/2010
FORO: IRACEMA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de Vigência deste termo
será de 60 (sessenta) dias, a contar da sua publicação no Diário Oficial do
Estado.. VALOR GLOBAL: R$19.901,25 (dezenove mil, novecentos e
um reais e vinte e cinco centavos) pagos em cronograma de medições e
de conformidade com o contrato original DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: FUNDEB. DATA DA ASSINATURA: 15 de março
de 2010 SIGNATÁRIOS: Norma Holanda Oliveira Bezerra -
CONTRATANTE e Ana Cláudia Pinheiro Costa - CONTRATADA e
TESTEMUNHAS: 01 - Jessey James Diógenes Tavares, 02 - Elano
César Diógenes Tavares. Fortaleza, 14 de março de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº09265928-4/2010
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO/3ª COORDENADORIA REGIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - CREDE, CNPJ
Nº01.692.720/0001-28 - ACARAÚ/CE CONTRATADA: FORTE
CONSTRUÇÕES LTDA. OBJETO: Constitui objeto deste Contrato a
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DA REFORMA NA ESCOLA
DIFERENCIADA DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE
PASSAGEM RASA, conforme orçamento de despesas em anexo e que
passa a fazer parte integrante deste Termo, independente de transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem celebrar o presente
CONTRATO com fundamento na modalidade CONVITE nº039/2010,
regido pela Lei nº8.666/93 e suas alterações FORO: ACARAÚ/CE.
VIGÊNCIA: O prazo de Vigência deste termo será de 90 (noventa) dias,
a contar da sua publicação no Diário Oficial do Estado. VALOR GLOBAL:
R$54.109,43 (cinquenta e quatro mil, cento e nove reais e quarenta e
três centavos) pagos em uma única parcela e de conformidade com o

contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FUNDEB. DATA
DA ASSINATURA: 30 de março de 2010 SIGNATÁRIOS: Daniel Carlos
da Costa - CONTRATANTE e Fabio Barbosa da Silva - CONTRATADA
e TESTEMUNHAS: 01 - Isac de Sousa Cruz, 02 - Luciana Chaves Teles.
Fortaleza, 14 de março de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº09591949-0/2010
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO/COLÉGIO ESTADUAL OLEGÁRIO ABREU
MEMÓRIA - CNPJ Nº00.170.767/0021-02 - NOVA RUSSAS/CE
CONTRATADA: LINEAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: Constitui objeto desta Carta-Contrato a EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE REFORMA GERAL DAS SALAS DE AULA,
BIBLIOTECA, SALA DO GRÊMIO ESTUDANTIL E COZINHA
DO COLÉGIO ESTADUAL OLEGÁRIO ABREU MEMÓRIA,
conforme orçamento de despesas em anexo e que passa a fazer parte
integrante deste Termo, independente de transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem celebrar a presente CARTA-
CONTRATO com fundamento na modalidade CONVITE nº07/2010,
regido pela Lei nº8.666/93 e suas alterações FORO: NOVA RUSSAS/CE.
VIGÊNCIA: prazo de Vigência deste termo será de 45 (quarenta e cinco)
dias. VALOR GLOBAL: R$69.632,57 (sessenta e nove mil, seiscentos e
trinta e dois reais e cinquenta e sete centavos) pagos em conformidade
com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FUNDEB.
DATA DA ASSINATURA: 29 de março de 2010 SIGNATÁRIOS: José
Amilton Gomes Martins - CONTRATANTE e Paulo Silvio Rodrigues
de Almeida - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - Vinicios Martins
Magalhães, 02 - Lucilvânia Alves Pereira. Fortaleza, 14 de abril de
2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº09591951-1/2010
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO/COLÉGIO ESTADUAL OLEGÁRIO ABREU
MEMÓRIA - CNPJ Nº00.170.767/0021-02 - NOVA RUSSAS/CE
CONTRATADA: LINEAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: Constitui objeto desta Carta-Contrato a EXECUÇÃO DOS
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SERVIÇOS DE REFORMA GERAL DO LABORATÓRIO DE
MATEMÁTICA COM FORRO DO COLÉGIO ESTADUAL
OLEGÁRIO ABREU MEMÓRIA, conforme orçamento de despesas em
anexo e que passa a fazer parte integrante deste Termo, independente de
transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem celebrar a presente
CARTA-CONTRATO com fundamento na modalidade CONVITE
nº06/2010, regido pela Lei nº8.666/93 e suas alterações FORO: NOVA
RUSSAS/CE. VIGÊNCIA: prazo de Vigência deste termo será de 30
(trinta) dias. VALOR GLOBAL: R$18.273,15 (dezoito mil, duzentos e
setenta e três reais e quinze centavos) pagos em conformidade com o
contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FUNDEB. DATA
DA ASSINATURA: 29 de março de 2010. SIGNATÁRIOS: José Amilton
Gomes Martins - CONTRATANTE e Paulo Sílvio Rodrigues de Almeida -
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - Vinicios Martins Magalhães,
02 - Lucilvânia Alves Pereira. Fortaleza, 14 de abril de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº09603363-0/2010
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO/EEFM PARQUE PRESIDENTE VARGAS, CNPJ
Nº00.118.783/0134-33 - FORTALEZA/CE CONTRATADA:
OLIVEIRA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA. OBJETO:
Constitui objeto deste Contrato a EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
REFORMA GERAL DO PISO E COBERTA na EEFM PARQUE
PRESIDENTE VARGAS, conforme orçamento de despesas em anexo e
que passa a fazer parte integrante deste Termo, independente de
transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem celebrar o presente
CONTRATO com fundamento na modalidade CONVITE nº02/2010,
regido pela Lei nº8.666/93 e suas alterações FORO: FORTALEZA/CE.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste termo será de 30 (trinta) dias, a
contar da sua publicação no Diário Oficial do Estado. VALOR GLOBAL:
R$39.900,00 (trinta e nove mil e novecentos reais) pagos em duas
medições e de conformidade com o contrato original DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: FONTE 50 (FUNDEB). DATA DA ASSINATURA:
17 de março de 2010 SIGNATÁRIOS: José Wilson Araújo Fraga -
CONTRATANTE e Anderson Santos de Oliveira - CONTRATADA e
TESTEMUNHAS: 01 - Espedito Jonatas G. dos Santos, 02 - Eduania da
Conceição Barbosa. Fortaleza, 14 de abril de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº10062068-0/2010
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO/EEFM FURTUNATO SEVERIANO DA COSTA,
CNPJ Nº00.120.971/0068-82 - TRAIRI/CE CONTRATADA: CEPREM
LOC - CONSTRUÇÕES PREMOLDADOS E LOCAÇÃO LTDA.
OBJETO: Constitui objeto deste CONTRATO a EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA SALA PARA ACADEMIA
18 X A2MM, na EEFM FURTUNATO SEVERIANO DA COSTA,
conforme orçamento de despesas em anexo e que passa a fazer parte
integrante deste Termo, independente de transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem celebrar o presente
CONTRATO com fundamento na modalidade CONVITE nº02/2010,
regido pela Lei nº8.666/93 e suas alterações FORO: TRAIRI/CE.
VIGÊNCIA: O prazo de Vigência deste termo será de 120 (cento e vinte)
dias. VALOR GLOBAL: R$77.429,30 (setenta e sete mil, quatrocentos
e vinte e nove reais e trinta centavos) pagos em cronograma de medições
e de conformidade com o contrato original DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: FUNDEB. DATA DA ASSINATURA: 08 de março
de 2010 SIGNATÁRIOS: Elizângela Gadelha de Freitas -
CONTRATANTE e Francisco Misael Cavalcante Júnior -
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - Jesuina Fonseca dos Anjos,
02 - Maria Ineuda do Carmo. Fortaleza, 14 de abril de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº01/2010/PROC. Nº10060773-0

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, representada por sua Secretária, Sra. MARIA IZOLDA
CELA DE ARRUDA COELHO, doravante denominada 1ª
CONVENENTE e a EMPRESA ESCOLA BRINCANDO E
APRENDENDO, representada por sua Representante legal Sra.

FRANCISCA ANITA MARTINS GOMES, aqui denominada 2ª
CONVENENTE, resolvem celebrar o presente instrumento segundo as
normas contidas na Constituição Federal. OBJETO: Este Convênio tem
por objeto proporcionar ao aluno, com idade mínima de 16 anos,
regularmente matrículado no ensino médio de escola pública e
educação de jovens e adultos, complemetação educacional que
favoreça o seu ingresso no mercado de trabalho, contribuindo
para sua inclusão social e econômica, tendo em vista a promoção
da cidadania e dos valores humanos que fundamentam uma sociedade
democrática, justa e solidária, aumentando a participação social de cada
um e o poder aquisitivo da sociedade em geral. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei Federal nº11.788, de 25 de setembro de 2008 e no Decreto
estadual nº29.704, de 08 de abril de 2009, mediante as cláusulas e
condições seguintes. FORO: Fortaleza – CE. VIGÊNCIA: O presente
convênio terá vigência a partir da assinatura até 30 de novembro de
2010, podendo ser prorrogado com ausência das partes, por períodos
sucessivos, desde que não ultrapasse 60 (sessenta) meses, nos termos do
inciso II e parágrafo 2º do art.57, da Lei nº8.666/93, e alterações
posteriores. CLÁUSULA DA CARGA HORÁRIA A carga horária de
estágio não poderá exceder 04 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas
semanais. VALOR: xxxxx. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: xxxxx.
DATA DA ASSINATURA: 05 de fevereiro de 2010. SIGNATÁRIOS:
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO - SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO DO ESTADO CEARÁ - 1ª CONVENENTE, FRANCISCA
ANITA MARTINS GOMES - 2ª CONVENENTE. TESTEMUNHAS: 1-
Antônia Mágira de Oliveira Lopes, 2- Angeline Moreira Celestino.
Fortaleza 13 de abril de 2010

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº037/2010/PROC. 09526539-2

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Excelentíssima Sra.
Secretária da Educação, MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO
e o MUNICÍPIO DE QUIXERÉ/CE, neste ato representado pelo Exmo.
Sr. Prefeito RAIMUNDO NONATO GUIMARÃES MAIA, resolvem
firmar o presente Convênio. OBJETO: O presente Convênio tem como
objetivo descentralizar o atendimento às crianças e jovens
portadores de necessidades educativas especiais , através da
implantação de um Núcleo de Educação Especial na sede do Município
de QUIXERÉ/CE, mediante as condições estabelecidas no Projeto
especialmente elaborado para este fim, que passa a fazer parte integrante
deste termo. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: em conformidade com a
Lei nº8.666/93 e suas alterações, art.4º, inciso III, Lei nº9394/96 – LDB
e mediante as condições e Cláusulas seguintes. FORO: Fortaleza – CE.
VIGÊNCIA: O presente convênio vigorará a partir da data de sua
assinatura, até 30 de novembro de 2010, podendo ser prorrogado de
comum acordo entre as partes, mediante termo aditivo, sendo vedada
em qualquer hipótese, a modificação de seu objeto. VALOR: xxxxx.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: xxxxx. DATA DA ASSINATURA: 20
de abril de 2010. SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA
COELHO - SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO RAIMUNDO NONATO
GUIMARÃES MAIA - PREFEITO MUNICIPAL. TESTEMUNHAS:
1- Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva.
Fortaleza 16 de abril de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DÉCIMO SEGUNDO ADITIVO DE CONVÊNIO

Nº010/2006/PROCESSO Nº10089005-9
I - ESPÉCIE: DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO
Nº010/2006. Celebrado entre o ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pela
Excelentíssima Senhora Secretária da Educação MARIA IZOLDA CELA
DE ARRUDA COELHO e o MUNICIPIO DE JUCÁS, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito JOSÉ HELÂNIO DE OLIVEIRA
FACUNDO, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Convênio de
nº010/2006, publicado no D.O.E de 05.06.2006, de acordo com
justificativa exarada no Processo nº10089005-9, datado em 25.03.2010
e regulamentado pela Lei nº8.666/93 e suas alterações posteriores,
mediante as condições seguintes: II - OBJETO: O presente aditivo tem
como finalidade incluir uma nova classificação orçamentária ao
convênio, que tem por objetivo desenvolver o projeto de ampliação
em escolas municipais, no Município de JUCÁS, de acordo com o plano de
trabalho e orçamento com as especificações em anexo ao convênio original.
CLÁUSULA DA ORIGEM DOS RECURSOS Os recursos previstos na
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Cláusula Segunda e Subcláusula Primeira, que trata dos recursos financeiros
do convênio, ora aditado, será acrescido a seguinte classificação
orçamentária: 22100022.12.361.058.11740.08.44404200.07.0. III - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do
convênio original e seus aditivos. IV - DATA E ASSINANTES: 14 de abril
de 2010. MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da
Educação, JOSÉ HELÂNIO DE OLIVEIRA FACUNDO - Prefeito
Municipal.TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar,
2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 15 de abril de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

Nº081/2009/PROCESSO Nº10089167-5
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO
Nº081/2009. Celbrado entre o ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pela
Excelentíssima Senhora Secretária da Educação MARIA IZOLDA CELA
DE ARRUDA COELHO e o MUNICÍPIO DE ALTO SANTO/CE,
representado por seu(sua) Prefeito(a) ADELMO QUEIROZ DE AQUINO,
resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Convênio de nº081/2009,
publicado no D.O.E de 07.01.10, de acordo com justificativa exarada no
Processo nº10089167-5, datado em 25.03.2010, regulamentado pela Lei
nº8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as condições seguintes:
II - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade incluir uma nova
classificação orçamentária ao Convênio, que tem por objetivo o Projeto
de ampliação da Escola Municipal de Ensino Fundamental Lira Maia Holanda,
no Município de Alto Santo, de acordo com o Plano de Trabalho e orçamento
com as especificações, em anexo ao convênio original. CLÁUSULA DA
ORIGEM DOS RECURSOS Será acrescida na Cláusula Segunda e Subcláusula
Primeira, que trata dos recursos financeiros do Termo de Ajuste, ora aditado,
a seguinte classificação: 22100022.12.361.058.11740.07.44404200.07.0.
III - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições
do convênio original. IV - DATA E ASSINANTES: 13 de abril de 2010.
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação,
ADELMO QUEIROZ DE AQUINO - Prefeito Municipal. TESTEMUNHAS:
1- Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva.
Fortaleza 15 de abril de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

Nº082/2009/PROCESSO Nº10089007-5
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO
Nº082/2009. Celebrado entre o ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Excelentíssima
Senhora Secretária da Educação MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA
COELHO e o MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ/CE,, neste ato representado por
seu(sua) Prefeito(a) FRANCISCO MARQUES MOTA, resolvem firmar o
presente Termo Aditivo ao Convênio de nº082/2009, publicado no D.O.E
de 23.12.09, de acordo com justificativa exarada no Processo
nº10089007-5, datado em 25.03.2010, regulamentado pela Lei nº8.666/93
e suas alterações posteriores, mediante as condições seguintes: II - OBJETO:
O presente aditivo tem como finalidade incluir uma nova classificação
orçamentária ao Convênio, que tem por objetivo Projeto de conclusão
da construção de Escola com 08 (oito) salas de aula, no Bairro: Barateiro,
no Município de Itapajé, de acordo com o Plano de Trabalho e orçamento
com as especificações, em anexo ao convênio original. CLÁUSULA DA
ORIGEM DOS RECURSOS Será acrescida na Cláusula Segunda e Subcláusula
Primeira, que trata dos recursos financeiros do Termo de Ajuste, ora aditado,
a seguinte classificação: 22100022.12.361.058.11740.02.44404200.07.0.
III - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições
do convênio original. IV - DATA E ASSINANTES: 14 de abril de 2010.
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO - SECRETÁRIA DA
EDUCAÇÃO, FRANCISCO MARQUES MOTA - PREFEITO
MUNICIPAL. TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar,
2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 15 de abril de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

Nº086/2009/PROCESSO Nº10089164-0
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO
Nº086/2009. Celebrado entre o ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,, neste ato representada pela

Excelentíssima Senhora Secretária da Educação MARIA IZOLDA CELA
DE ARRUDA COELHO e o MUNICÍPIO DE POTIRETAMA/CE, neste
ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito FRANCISCO
ADELMO NOGUEIRA QUEIROZ DE AQUINO, resolvem firmar o
presente Termo Aditivo ao Convênio de nº086/2009, publicado no
D.O.E de 18.03.2010, de acordo com justificativa exarada no Processo
nº10089164-0, datado em 25.03.2010, regulamentado pela Lei nº8.666/93
e suas alterações posteriores, mediante as condições seguintes: II - OBJETO:
O presente aditivo tem como finalidade incluir uma nova classificação
orçamentária ao convênio, que tem por objetivo o Projeto de reforma da
Escola Antônio Reginaldo M. de Almeida (André Campelo), no Município de
Potiretama, de acordo com o Plano de Trabalho e orçamento com as
especificações, em anexo ao convênio original. CLÁUSULA DA
ORIGEM DOS RECURSOS Os recursos previstos na Cláusula Segunda
e Subcláusula Primeira, que trata dos recursos financeiros do
convênio, ora aditado, será acrescido a seguinte classificação orçamentária:
22100022.12.361.058.11705.07.33404100.07.0. III - DA RATIFICAÇÃO:
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do convênio original. IV -
DATA E ASSINANTES: 14 de abril de 2010. MARIA IZOLDA CELA DE
ARRUDA COELHO FRANCISCO ADELMO N. QUEIROZ DE AQUINO -
PREFEITO MUNICIPAL. TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues
Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 15 de abril de
2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

Nº088/2009/PROCESSO Nº10089170-5
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO
Nº088/2009. Celebrado entre o ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pela
Excelentíssima Senhora Secretária da Educação MARIA IZOLDA CELA
DE ARRUDA COELHO e o MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA/CE,
representado por seu(sua) Prefeito(a) AFONSO DOMINGOS SAMPAIO,
resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Convênio de nº088/2009,
publicado no D.O.E de 16.03.10, de acordo com justificativa exarada no
Processo nº10089170-5, datado em 25.03.2010, regulamentado pela Lei
nº8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as condições seguintes:
II - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade incluir uma nova
classificação orçamentária ao Convênio, que tem por objetivo o
Projeto de construção de quadra Poliesportiva, no Município de Nova
Olinda, de acordo com o Plano de Trabalho e orçamento com as
especificações, em anexo ao convênio original. CLÁUSULA DA ORIGEM
DOS RECURSOS Será acrescida na Cláusula Segunda e Subcláusula Primeira,
que trata dos recursos financeiros do Termo de Ajuste, ora aditado, a
seguinte classificação: 22100022.12.361.058.11740.07.44404200.00.0.
III - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições
do convênio original. IV - DATA E ASSINANTES: 14 de abril de 2010.
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO - SECRETÁRIA DA
EDUCAÇÃO, AFONSO DOMINGOS SAMPAIO - PREFEITO
MUNICIPAL. TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues Cavalcante
Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 15 de abril de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DOS CONTRATOS

TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - SEFOR
PROCESSO Nº09096320-2

PRORROGAÇÃO
O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA -
SEFOR - FORTALEZA/CE - CONTRATADA: Os PROFESSORES
em relação anexa, resolvem firmar o presente termo aditivo aos Contratos
Por Tempo Determinado de Professores, publicados no DOE de 29/03/10 -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº22, de 24 de julho
de 2000. - FORO: Fortaleza/CE. - OBJETO: O presente aditivo tem por
objetivo, prorrogar o prazo dos contratos constantes na relação anexa
ao Acordo Inicial, de conformidade com as condições expressas no
anexo I deste termo. - DO VALOR: O valor referente a alteração da
carga horária, consta em planilha anexa. - DA VIGÊNCIA: O prazo de
vigência dos presentes aditivos, correspondem aos meses constantes na
planilha em anexo, que passam a fazer parte integrante deste Termo
independente de transcrição. - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as
demais cláusulas e condições do Contrato Original. - DATA DA
ASSINATURA: Corresponde ao prazo estabelecido na Planilha em anexo. -
LÚCIA MARIA GOMES - SUPERINTENDENTE - SEFOR -
FORTALEZA/CE e os Professores constantes da relação anexa.
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 20 de abril de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA
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RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 07/04/2010

SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA

TIPO DE TERMO: PRORROGAÇÃO ENSINO: MÉDIO
TIPO PROFESSOR: NORMAL

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

98200130092910 Natalia Silva Costa 97243663672 PROF CTPD LIC PLENA M N 200 6,2341 06/03/2010 a 19/04/2010 1246,82
22100114210512 Maria Ivete Pinheiro Silva ARTIGO 4 Justificativa: Licença para tratamento de saúde

200 horas publicado no D.O.E de 29/03/2010

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 1 REPERCUSSÃO FINANCEIRA:1.246,82

***  ***  ***
EXTRATO QUINTO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

Nº068/2008/PROCESSO Nº10089009-1
I - ESPÉCIE: QUINTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº068/2008.
Celebrado entre ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora
Secretária da Educação MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO
e o MUNICÍPIO DE ICAPUÍ, neste ato representado pelo Exmo. Sr.
Prefeito JOSÉ EDILSON DA SILVA, resolvem firmar o presente Termo
Aditivo ao Convênio de nº068/2008, publicado no D.O.E de 27.06.2008,
de acordo com justificativa exarada no Processo nº10089009-1, datado
em 25.03.2010, regulamentado pela Lei nº8.666/93 e suas alterações
posteriores, mediante as condições seguintes: II - OBJETO: O presente
aditivo tem como finalidade incluir uma nova classificação
orçamentária ao convênio, que tem por objetivo a construção de uma
quadra poliesportiva na Escola Professora Mazinha, para conclusão das
ações do Convênio nº262/2006, no Município de ICAPUÍ/CE, de acordo
com o plano de trabalho e orçamento com as especificações, em anexo ao
convênio original. CLÁUSULA DA ORIGEM DOS RECURSOS Os recursos
previstos na Cláusula Segunda e Subcláusula Primeira, que trata dos recursos
financeiros do convênio, ora aditado, será acrescido a seguinte classificação
orçamentária: 22100022.12.361.058.11740.07.44404200.07.0. III - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do
convênio original e seus aditivos. IV - DATA E ASSINANTES: 13 de abril
de 2010. MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da
Educação, JOSÉ EDILSON DA SILVA - Prefeito Municipal.
TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone
Almeida da Silva. Fortaleza 15 de abril de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

Nº052/2009/PROCESSO Nº10089168-3
I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº052/2009.
Celebrado entre o ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora
Secretária da Educação MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO
e o MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE, neste ato representado por
seu(sua) Prefeito(a) WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA GOIS,
resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Convênio de Acordo de
Intenções nº052/2009, publicado no DOE de 03/12/2009, e de acordo
com o Processo nº10089168-3, datado em 25.03.2010, regulamentado
pela Lei nº8.666/93 e suas alterações, e mediante as condições seguintes:
II - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade incluir uma
nova classificação orçamentária ao convênio, que tem por objetivo

dar continuidade ao convênio nº060/2009, cujo objetivo é desenvolver
a Construção de 05 (cinco) salas de aula, 01 (uma) sala para Coordenação,
01 (uma) sala para laboratório de informática, 01 (uma) biblioteca, 01
(um) laboratório de química e 02 (duas) baterias de banheiros na ESCOLA
MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL ALICE MOREIRA DE
OLIVEIRA, localizada no Distrito de Sítios Novos no Município de
Caucaia/CE, de acordo com o Plano de Trabalho e orçamento com as
especificações, em anexo. CLÁUSULA DA ORIGEM DOS RECURSOS
Será acrescida na Cláusula Segunda – Subcláusula Primeira, que trata da
dotação orçamentária do Convênio, ora aditado, a seguinte classificação:
22100022.12.361.058.11740.01.44404200.07.0. III - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do
convênio original e seus aditivos. IV - DATA E ASSINANTES: 14 de
abril de 2010. MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO
WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA GOIS - Prefeito Municipal.
TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone
Almeida da Silva. Fortaleza 15 de abril de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS

DE PROFESSORES - 1ª CREDE/MARACANAÚ-CE
PROCESSO Nº09096299-0

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA -
SEFOR - FORTALEZA/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES
em relação anexa - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo
a contratação de Professores por tempo determinado , para as
Unidades Escolares da Rede Pública do Estado.- FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou
o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.- FORO: Fortaleza/
CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes
contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em anexo,
que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de
transcrição. - VALOR GLOBAL:R$1.082.067,17 (Um milhão,
oitenta e dois mil, sessenta e sete reais e dezessete centavos) -
ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio
da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá
ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: LÚCIA
MARIA GOMES - SUPERINTENDENTE - SEFOR - FORTALEZA/
CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 20 de abril de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 14/04/2010

SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA

TIPO DE TERMO: INÍCIO ENSINO: MÉDIO
TIPO PROFESSOR: NORMAL

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

98200115075619 Abel de Moura Pinto 9149830325 PROF CTPD LIC PLENA M T 150 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 935,12
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200130683013 Adriana Moreira de Almeida 45448604315 PROF CTPD LIC PLENA M T 150 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 935,12
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200130676815 Adriana de Freitas Diniz 80047025387 PROF CTPD BACHAREL T 100 4,791 22/04/2010 A 31/01/2011 479,11
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
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9820015025531X Alba Monteiro Campos 80283411368 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 6,234 15/03/2010 A 28/02/2011 1246,82
999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant

98200117045415 Alexandre Arley Xavier Santiago 66381118334 PROF CTPD LIC PLENA I 200 6,234 15/03/2010 A 28/02/2011 1246,82
999 APROVADO NA SELEÇÃO 2006 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant

98200130841212 Aline Lima da Silva 97194336391 PROF CTPD LIC PLENA M N T 130 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 810,43
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200150247910 Ana Barbara Braga Brigido Bezerra 458700398 PROF CTPD LIC PLENA M T 175 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 1090,97
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200130882210 Ana Ocerlane Adriano Silva 93225156353 PROF CTPD 7 SEMESTRE I 200 4,791 15/03/2010 A 28/02/2011 958,22
999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant

98200116533211 Ana Raquel Nascimento Silva 86949020368 PROF CTPD LIC PLENA M 95 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 592,24
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200117018019 Ana Vivian Parente Rocha 63496550368 PROF CTPD LIC PLENA T 75 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 467,56
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200114927018 Anna Eliza do Nascimento e Silva 48632023349 PROF CTPD BACHAREL M T 200 4,791 15/03/2010 A 28/02/2011 958,22
999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant

9820011492311X Antonia Elisete Vasconcelos Junior 38049031349 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 1246,82
999 APROVADO NA SELEÇÃO 2006 Justificativa: Ausência de profissional

98200115780215 Antonia Maria da Costa Farias 21790996813 PROF CTPD LIC PLENA I 200 6,234 15/03/2010 A 28/02/2011 1246,82
999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant

98200115720816 Antonio Carlos Morais Coelho 30015065391 PROF CTPD BACHAREL I 200 4,791 15/03/2010 A 28/02/2011 958,22
999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant

98200117168118 Antonio Vieira Cartaxo Filho 86059653391 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 200 4,791 15/03/2010 A 28/02/2011 958,22
999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant

98200150007510 Araildes de Fatima da Silva 97205559391 PROF CTPD LIC PLENA M N T 50 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 311,71
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200130829611 Camila Cavalcante dos Santos 3359349350 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 110 4,791 05/04/2010 A 31/03/2011 527,02
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200150498514 Celiane Rocha de Sousa 2619899362 PROF CTPD 7 SEMESTRE I 200 4,791 15/03/2010 A 28/02/2011 958,22
999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant

98200131023718 Cenira Alexandre Santiago 62871323372 PROF CTPD LIC PLENA N T 110 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 685,75
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200150257517 Cicero Erialdo Oliveira Lima 1836711395 PROF CTPD LIC PLENA I 200 6,234 15/03/2010 A 28/02/2011 1246,82
999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant

98200116249211 Cora Elizabeth Araujo Martins 25863207353 PROF CTPD BACHAREL T 50 4,791 05/04/2010 A 31/03/2011 239,56
999 APROVADO NA SELEÇÃO 2006 Justificativa: Ausência de profissional

98200130453212 Elaine de Sousa Teodosio 67136281334 PROF CTPD LIC PLENA M T 150 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 935,12
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

9820015024721X Emmanuel de Queiroz Campos Arruda 84624035372 PROF CTPD LIC PLENA M 85 6,234 15/03/2010 A 28/02/2011 529,90
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200150248518 Erica Paula Sanguinetti Teixeira 43698271320 PROF CTPD LIC PLENA M T 150 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 935,12
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200130705114 Ester Marques da Silva 64813770304 PROF CTPD LIC PLENA T 75 6,234 22/03/2010 A 28/02/2011 467,56
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200130237617 Fernanda Ramalho de Oliveira 64729494334 PROF CTPD LIC PLENA I 200 6,234 15/03/2010 A 28/02/2011 1246,82
999 APROVADO NA SELEÇÃO 2006 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant

98200130984617 Fernando Costa Teixeira 66369924334 PROF CTPD BACHAREL M T 195 4,791 05/04/2010 A 31/03/2011 934,26
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200117048112 Francisca Iris Barros de Sousa 25941615353 PROF CTPD BACHAREL I 200 4,791 15/03/2010 A 28/02/2011 958,22
999 APROVADO NA SELEÇÃO 2006 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant

98200116419710 Francisca Martins Uchoa 38042789300 PROF CTPD LIC PLENA I 200 6,234 15/03/2010 A 28/02/2011 1246,82
999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant

98200116257117 Francisca Nathaly de Castro Alves 74061518372 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 6,234 02/04/2010 A 28/02/2011 1246,82
999 APROVADO NA SELEÇÃO 2006 Justificativa: Ausência de profissional

98200130469119 Francisco Das Chagas Cavalcante 35861347387 PROF CTPD LIC PLENA I 200 6,234 15/03/2010 A 28/02/2011 1246,82
999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant

98200115674210 Francisco Jander Tavares 37086057304 PROF CTPD LIC PLENA M 60 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 374,05
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200117084410 Francisco Odecio Sales 709997329 PROF CTPD BACHAREL I 200 4,791 15/03/2010 A 28/02/2011 958,22
999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant

98200150247112 Francisco Paulo Gomes Pinheiro 87971054300 PROF CTPD LIC PLENA M T 180 6,234 22/03/2010 A 28/02/2011 1122,14
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200116214213 Francisco Renê Moreira 43397174368 PROF CTPD LIC PLENA I 200 6,234 15/03/2010 A 28/02/2011 1246,82
999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant

98200115713518 Francisco Ricardo Pereira Teixeira 80804250359 PROF CTPD LIC PLENA N 100 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 623,41
999 APROVADO NA SELEÇÃO 2006 Justificativa: Ausência de profissional

98200115698810 Francisco Roberto de Araujo Coelho 4873157315 PROF CTPD LIC PLENA I 200 6,234 15/03/2010 A 28/02/2011 1246,82
999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant

98200130269918 Francisco de Assis Menezes Lacerda 26403072315 PROF CTPD LIC PLENA M 85 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 529,90
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200115587016 Gerison Kezio Fernandes Lopes 96435836353 PROF CTPD LIC PLENA M 100 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 623,41
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200114912711 Gilberto Ferreira Lima 11866217372 PROF CTPD LIC PLENA N T 200 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 1246,82
999 APROVADO NA SELEÇÃO 2006 Justificativa: Ausência de profissional

98200130393813 Glauce Maria Viana Feitosa 30127360344 PROF CTPD LIC PLENA I 200 6,234 15/03/2010 A 28/02/2011 1246,82
999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant

98200130686616 Higor Rhonney Lima Linhares 1249342341 PROF CTPD LIC PLENA I 200 6,234 15/03/2010 A 28/02/2011 1246,82
999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant

98200130968913 Iara de Lima Baia 97843962387 PROF CTPD LIC PLENA T 100 6,234 22/03/2010 A 28/02/2011 623,41
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200150247716 Isabel Barbosa de Oliveira 96624728353 PROF CTPD LIC PLENA M N T 100 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 623,41
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200116417416 Janaina Mendes Medeiros 61824852304 PROF CTPD LIC PLENA I 200 6,234 15/03/2010 A 28/02/2011 1246,82
999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant

98200117073311 Jenilson Sousa Nogueira 66682991304 PROF CTPD LIC PLENA I 200 6,234 15/03/2010 A 28/02/2011 1246,82
999 APROVADO NA SELEÇÃO 2006 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant

98200115792418 Joao Bosco de Araujo Junior 82625360372 PROF CTPD LIC PLENA T 125 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 779,26
999 APROVADO NA SELEÇÃO 2006 Justificativa: Ausência de profissional

98200130490118 Joao Paulo da Costa Gomes 61600466320 PROF CTPD LIC PLENA I 200 6,234 15/03/2010 A 28/02/2011 1246,82
999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant

98200117071610 Jonatas de Souza Lopes 93656920320 PROF CTPD LIC PLENA M 105 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 654,58
999 APROVADO NA SELEÇÃO 2006 Justificativa: Ausência de profissional

98200130964411 Jorge Luis Sousa Soares 884513300 PROF CTPD LIC PLENA T 100 6,234 02/04/2010 A 28/02/2011 623,41
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200130291514 Jose Almir da Silva 65842952300 PROF CTPD LIC PLENA M N 100 6,234 02/04/2010 A 28/02/2011 623,41
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200117047418 Jose Lenimberg Almeida 83718788349 PROF CTPD LIC PLENA N T 200 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 1246,82
999 APROVADO NA SELEÇÃO Justificativa: Ausência de profissional

9820013037231X Jose Wellington Leite Teofilo 98564447304 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 6,234 15/03/2010 A 28/02/2011 1246,82
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200130292618 Jose da Rocha Lima Filho 91139643304 PROF CTPD LIC PLENA N 100 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 623,41
999 APROVADO NA SELEÇÃO 2006 Justificativa: Ausência de profissional

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal
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98200150248119 Joselito de Oliveira Neto 99252139320 PROF CTPD BACHAREL M T 195 4,791 05/04/2010 A 31/03/2011 934,26
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200150246914 Josemar Martins Sucupira 9042555300 PROF CTPD LIC PLENA T 125 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 779,26
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200130907914 João Pereira da Silva Neto 28838502838 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 200 4,791 15/03/2010 A 28/02/2011 958,22
999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant

98200131037719 Juliane Lira Tavares 2518803386 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 200 4,791 15/03/2010 A 28/02/2011 958,22
999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant

98200130676513 Karine Pedro da Silva 156746301 PROF CTPD LIC PLENA I 200 6,234 15/03/2010 A 28/02/2011 1246,82
999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant

98200130346319 Katia da Silva Santos 67511457304 PROF CTPD LIC PLENA M N T 175 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 1090,97
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200150257916 Leonor Ribeiro dos Santos Vaccari 4466755809 PROF CTPD LIC PLENA I 200 6,234 15/03/2010 A 28/02/2011 1246,82
999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant

98200130882113 Liana de Holanda Dourado 23444398387 PROF CTPD LIC PLENA I 200 6,234 15/03/2010 A 28/02/2011 1246,82
999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant

98200115017511 Lidia Francisca Leal Mendonca 83682325387 PROF CTPD BACHAREL M T 200 4,791 15/03/2010 A 28/02/2011 958,22
999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant

98200130393317 Luciana Oliveira Rocha 73485365300 PROF CTPD LIC PLENA I 200 6,234 15/03/2010 A 28/02/2011 1246,82
999 APROVADO NA SELEÇÃO 2006 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant

98200116732915 Malcolm Carvalho Schaumann 46395350315 PROF CTPD LIC PLENA M T 135 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 841,60
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200130781112 Marcel Romualdo Guimarães Pimenta 2688348302 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 75 4,791 05/04/2010 A 31/03/2011 359,33
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200130360516 Marcelo Jose Benevides Borges 42269857372 PROF CTPD LIC PLENA M N T 95 6,234 22/03/2010 A 28/02/2011 592,24
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200130082214 Marcos Antonio Barroso do Nascimento 16782275368 PROF CTPD LIC PLENA M N T 100 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 623,41
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200116429414 Marcos Venicius de Castro e Sousa Filho 16829395372 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 6,234 22/03/2010 A 27/05/2010 1246,82
22100103443310 Iria Maria Frota Machado Candido ARTIGO 4 Justificativa: Licença para tratamento de saúde
98200115302216 Maria Batista Menezes Pereira 36865591372 PROF CTPD LIC PLENA T 110 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 685,75

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200116354112 Maria Ednalda Silva Melo 79545076372 PROF CTPD LIC PLENA T 100 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 623,41

999 APROVADO NA SELEÇÃO 2006 Justificativa: Ausência de profissional
98200114934316 Maria Erandi de Andrade Sales 13589911387 PROF CTPD LIC PLENA M N T 150 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 935,12

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200130831314 Maria Goretti Dias de Oliveira 26042380397 PROF CTPD LIC PLENA M 60 6,234 02/04/2010 A 28/02/2011 374,05

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200130304217 Maria Luciana Paiva Juca da Rocha 64955478387 PROF CTPD LIC PLENA N T 185 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 1153,31

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200130460715 Maria Nazareth Azevedo Aguiar 46838317320 PROF CTPD LIC PLENA N T 75 6,234 22/03/2010 A 28/02/2011 467,56

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200115459514 Maria do Socorro Pinto de Aguiar 23057157300 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 1246,82

999 APROVADO NA SELEÇÃO 2006 Justificativa: Ausência de profissional
98200150248216 Mario Sergio de Oliveira Paz 62240072334 PROF CTPD LIC PLENA M T 110 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 685,75

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200115445513 Maritania Lucia Cherrim Moraes 14821630397 PROF CTPD LIC PLENA I 200 6,234 15/03/2010 A 28/02/2011 1246,82

999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant
98200116502316 Nadia Rosana Quixada Soares 82241716391 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 6,234 15/03/2010 A 28/02/2011 1246,82

999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant
98200116715816 Nemesia Campelo Dutra 80765408368 PROF CTPD LIC PLENA M 55 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 342,88

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200130092716 Perla Braga de Sousa Ribeiro 58961100300 PROF CTPD LIC PLENA M 100 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 623,41

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200150499111 Pierre Francisco Leite Furtado 61364614391 PROF CTPD LIC PLENA I 200 6,234 15/03/2010 A 28/02/2011 1246,82

999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant
98200130352513 Priscila Pimentel Chiquita 30384011888 PROF CTPD LIC PLENA I 200 6,234 15/03/2010 A 28/02/2011 1246,82

999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant
98200130624211 Rafael Lima Vitória 63502780382 PROF CTPD LIC PLENA M N T 200 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 1246,82

999 APROVADO NA SELEÇÃO 2006 Justificativa: Ausência de profissional
98200116466611 Raquel Martins Freire 64612147391 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 6,234 15/03/2010 A 28/02/2011 1246,82

999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant
98200150257614 Raquel da Silva Balbino Parente 72655550315 PROF CTPD LIC PLENA I 200 6,234 15/03/2010 A 28/02/2011 1246,82

999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant
9820013034071X Raquel de Lima Andrade 96193662391 PROF CTPD LIC PLENA T 100 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 623,41

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200130621514 Renata de Lima Alves Bessa 99918498315 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 1246,82

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200130460510 Robert David Fernandes de Sousa 96423412391 PROF CTPD LIC PLENA N T 200 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 1246,82

999 APROVADO NA SELEÇÃO 2006 Justificativa: Ausência de profissional
98200114979913 Rossana Fernandes de Albuquerque 42246008387 PROF CTPD LIC PLENA I 200 6,234 15/03/2010 A 28/02/2011 1246,82

999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant
9820013097431X Samuel Mota Cavalcante 64562891300 PROF CTPD LIC PLENA I 200 6,234 15/03/2010 A 28/02/2011 1246,82

999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant
98200130318013 Silvia Helena Franklin Cavalcante 81788860306 PROF CTPD LIC PLENA M T 160 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 997,46

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200116239712 Silvio Roberto Araujo Giffoni 40825574315 PROF CTPD LIC PLENA I 200 6,234 15/03/2010 A 28/02/2011 1246,82

999 APROVADO NA SELEÇÃO 2006 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant
98200115057718 Sislene Souza Nunes 39214796300 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 1246,82

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200117061313 Swlean Chaves Ibiapina 67359051304 PROF CTPD LIC PLENA M 95 6,234 02/04/2010 A 28/02/2011 592,24

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200116342319 Talita Sucupira de Moura Alves 1414508352 PROF CTPD LIC PLENA M N 155 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 966,29

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200114142215 Veronica Maria Lavor da Silva 74243683387 PROF CTPD LIC PLENA M T 140 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 872,77

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200115767316 William Carvalho Guimaraes 91507146353 PROF CTPD LIC PLENA T 95 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 592,24

999 APROVADO NA SELEÇÃO 2006 Justificativa: Ausência de profissional
98200114721711 Zeelia Costa Rodrigues de Brito 77419413304 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 1246,82

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 99 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 92.665,25

***  ***  ***
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EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 6ª CREDE/SOBRAL-CE
PROCESSO Nº10091051-3

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO – 6ª CREDE – SOBRAL/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente instrumento tem
por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em anexo, que passa a fazer
parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$488.950,43 (Quatrocentos e oitenta e oito mil, novecentos e
cinquenta reais e quarenta e três centavos) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA
DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: CARLOS JANES VASCONCELOS - Assistente
Técnico da Gestão de Pessoas, pelo(a) Coordenador(a) da 6ª CREDE - SOBRAL/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 20 de abril de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 02/04/2010

6ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-SOBRAL

TIPO DE TERMO: INÍCIO ENSINO: MÉDIO
TIPO PROFESSOR: NORMAL

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

98200130638115 Ana Carla de Mesquita 78065208304 PROF CTPD LIC PLENA N 50 6,234 01/03/2010 A 24/01/2011 311,71
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200130196716 Ana Celia dos Santos 554208342 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 200 4,791 22/02/2010 A 09/05/2010 958,22
22100111906710 Denize Menezes Silva ARTIGO 4 Justificativa: Licença para tratamento de saúde
98200150493512 Ana Luiza Gabaglia Rodrigues 3690677386 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 135 4,791 01/03/2010 A 24/01/2011 646,80

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
9820011477811X Antonio Carlos Gomes Vasconcelos 43888550300 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 6,234 01/03/2010 A 24/01/2011 1246,82

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200113993513 Auridea Melo Aguiar Pereira 42303028353 PROF CTPD LIC PLENA M 100 6,234 01/03/2010 A 24/01/2011 623,41

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
9820011477761X Cleonice Ferreira dos Santos 48668273353 PROF CTPD LIC PLENA M N 195 6,234 25/01/2010 A 15/01/2011 1215,65

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200150493016 Cristiano Balbino da Silva 1458308375 PROF CTPD LIC PLENA M T 75 6,234 01/03/2010 A 24/01/2011 467,56

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200130349016 Daniela Souza Lopes 95666800310 PROF CTPD LIC PLENA M T 100 6,234 01/03/2010 A 22/01/2011 623,41

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200150492419 Domingos Araujo Mourao 2464714330 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 110 4,791 17/03/2010 A 15/01/2011 527,02

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200150492915 Domitila Maria Moreira Soares 2193356300 PROF CTPD LIC PLENA N T 200 6,234 10/02/2010 A 15/01/2011 1246,82

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200150492818 Elias Valdetario Gomes da Silva 1533146306 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 60 4,791 10/03/2010 A 22/01/2011 287,47

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200150493210 Elisiane Vasconcelos Melo 544093305 PROF CTPD 7 SEMESTRE M N T 120 4,791 01/03/2010 A 05/02/2011 574,93

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200114768114 Elizete de Sales Sousa 36040592320 PROF CTPD LIC PLENA M 100 6,234 05/04/2010 A 21/02/2011 623,41

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200131012910 Fabiana Magalhaes Rodrigues 2257317386 PROF CTPD 7 SEMESTRE T 100 4,791 01/03/2010 A 24/01/2011 479,11

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200116481319 Flavio Vieira de Mendonça 61817660306 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 6,234 05/04/2010 A 21/02/2011 1246,82

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200114038418 Francisca Luzinete de Albuquerque Pereira 41887557334 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 6,234 05/04/2010 A 21/02/2011 1246,82

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200150492613 Francisco Antonio Costa Mota 38250632320 PROF CTPD PEDAG M T 60 3,940 22/02/2010 A 05/02/2011 236,38

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200150158411 Francisco Antonio Martins Júnior 2550549392 PROF CTPD PEDAG M N T 160 3,940 22/02/2010 A 05/02/2011 630,34

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200150158918 Francisco Aristênio Aguiar Silva 4975187329 PROF CTPD PEDAG N T 60 3,940 08/02/2010 A 29/01/2011 236,38

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200130271912 Francisco Cleitom da Ponte Portela 93329091304 PROF CTPD LIC PLENA T 100 6,234 05/04/2010 A 21/02/2011 623,41

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200130420411 Francisco Das Chagas Costa 1968997377 PROF CTPD LIC PLENA M N 100 6,234 08/02/2010 A 15/01/2011 623,41

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200150492516 Francisco Leandro Duarte Sousa 1951413342 PROF CTPD BACHAREL M 75 4,791 22/02/2010 A 05/02/2011 359,33

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200117071114 Francisco Patricio Rodrigues 91113881372 PROF CTPD LIC PLENA T 110 6,234 05/04/2010 A 21/02/2011 685,75

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200117070711 Francisco Raniere Liberato Aguiar 97303704353 PROF CTPD LIC PLENA T 125 6,234 05/04/2010 A 21/02/2011 779,26

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200116623911 Francisco Robson de Souza Oliveira 90470915315 PROF CTPD 7 SEMESTRE N T 200 4,791 01/03/2010 A 24/01/2011 958,22

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200130665317 Francisco Savio Costa Melo 1970002310 PROF CTPD PEDAG M 100 3,940 01/03/2010 A 24/01/2011 393,96

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200150492117 Francisco Vagner de Oliveira 28562435848 PROF CTPD LIC PLENA T 125 6,234 05/04/2010 A 21/02/2011 779,26

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200130957016 Francisco de Assis Teixeira da Silva 363034374 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 125 4,791 01/03/2010 A 24/01/2011 598,89

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200131006813 Guilardo Aragao Maia 66242002353 PROF CTPD LIC PLENA M T 135 6,234 05/04/2010 A 21/02/2011 841,60

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200131013216 Jaqueline Elias Pimenta 2665720302 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 135 4,791 01/03/2010 A 24/01/2011 646,80

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200150493318 Jean Linhares de Lima 1574451359 PROF CTPD LIC PLENA N 125 6,234 01/03/2010 A 24/01/2011 779,26

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200130069811 Joana Karla Cardoso Cruz 82270961315 PROF CTPD LIC PLENA M 100 6,234 01/03/2010 A 24/01/2011 623,41

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200114045112 Jose Ferreira Carneiro 9236740391 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 6,234 16/03/2010 A 15/01/2011 1246,82

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200116982415 Jose Geraldo de Oliveira Filho 64848698391 PROF CTPD LIC PLENA N T 200 6,234 01/03/2010 A 24/01/2011 1246,82

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200130935519 Jose Raimundosilva Linhares Carneiro 36622621349 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 200 4,791 22/02/2010 A 05/02/2011 958,22

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200115732512 Jose Stenio de Sales Duarte 42156254320 PROF CTPD BACHAREL M 100 4,791 05/04/2010 A 21/02/2011 479,11

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
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98200116231819 Juliana Barbosa Silva 85292940330 PROF CTPD LIC PLENA N 75 6,234 01/03/2010 A 24/01/2011 467,56
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200150496112 Juliana Brito da Silveira 61570710368 PROF CTPD LIC PLENA M N T 30 6,234 01/03/2010 A 05/02/2011 187,02
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200150493113 Lidiane Lopes Lourenço 117440302 PROF CTPD LIC PLENA N 105 6,234 01/03/2010 A 15/01/2011 654,58
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200130773314 Ligia Sousa Melo 3202970399 PROF CTPD 7 SEMESTRE T 85 4,791 01/03/2010 A 24/01/2011 407,24
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200116631019 Lucy Pinto Pontes 12188514300 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 6,234 05/04/2010 A 21/02/2011 1246,82
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200114028617 Manuelina Ponte Fernandes 42155819315 PROF CTPD LIC PLENA N T 45 6,234 08/02/2010 A 15/01/2011 280,53
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200130690419 Marciano Vasconcelos Ferreira 2935588339 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 200 4,791 05/04/2010 A 21/02/2011 958,22
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200116982318 Maria Aureni de Paulo Andrade 41599764334 PROF CTPD LIC PLENA N 45 6,234 01/03/2010 A 24/01/2011 280,53
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200116624012 Maria Auxiliadora Carneiro Auzier 70948968320 PROF CTPD LIC PLENA M 110 6,234 01/03/2010 A 24/01/2011 685,75
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200150492214 Mirlene Portela Coutinho 898441307 PROF CTPD PEDAG M T 185 3,940 05/04/2010 A 21/02/2011 728,83
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200116521418 Nalyana Vasconcelos Vaz 82694729304 PROF CTPD LIC PLENA T 100 6,234 01/03/2010 A 24/01/2011 623,41
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200114009914 Neile Patricia de Araujo e Silva 37123394372 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 6,234 05/04/2010 A 21/02/2011 1246,82
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

9820011503131X Paulo Sergio Gomes Amorim 89469453387 PROF CTPD BACHAREL N T 200 4,791 05/04/2010 A 21/02/2011 958,22
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200150492311 Pedro Cavalcante Linhares Junior 3463980371 PROF CTPD PEDAG M T 150 3,940 05/04/2010 A 21/02/2011 590,94
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200130906616 Priscila Rachel Oliveira Bastos 1368207359 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 6,234 05/04/2010 A 21/02/2011 1246,82
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200150158519 Raimunda Nonata de Almeida Azevedo 3526667306 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 200 4,791 22/02/2010 A 05/02/2011 958,22
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200114031510 Rita de Cassia de Moura Sales 9234047320 PROF CTPD LIC PLENA M 100 6,234 05/04/2010 A 21/02/2011 623,41
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200116629715 Roniele Carvalho Magalhaes 139704370 PROF CTPD LIC PLENA N T 200 6,234 22/02/2010 A 05/02/2011 1246,82
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200114065113 Santana Maria de Aguiar Ponte 43909850359 PROF CTPD LIC PLENA T 100 6,234 01/03/2010 A 24/01/2011 623,41
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200116624713 Severino Jose do Nascimento 2865640418 PROF CTPD LIC PLENA T 100 6,234 01/03/2010 A 24/01/2011 623,41
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200116982911 Sheila Alves Brito 1009350366 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 6,234 05/04/2010 A 21/02/2011 1246,82
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200130982312 Silvana Gertrudes Monte Pessoa 69646759300 PROF CTPD LIC PLENA M 110 6,234 22/02/2010 A 10/05/2010 685,75
22100102167417 Terezinha de Jesus Carvalho Araujo ARTIGO 4 Justificativa: Licença para tratamento de saúde
9820011698471X Tarciane Maria Peres Oliveira 99661411387 PROF CTPD LIC PLENA M T 145 6,234 05/04/2010 A 21/02/2011 903,94

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200130356616 Valderez Fontenele Portela 73981249372 PROF CTPD LIC PLENA T 125 6,234 05/04/2010 A 21/02/2011 779,26

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200130778510 Wagneilson de Farias Lopes 93796633315 PROF CTPD LIC PLENA N T 100 6,234 01/02/2010 A 24/04/2010 623,41
22100109024913 Eleusany Lopes Teixeira Alves ARTIGO 4 Justificativa: Licença para tratamento de saúde
98200130357019 Wilkson Pessoa Lobo 84151420304 PROF CTPD LIC PLENA N 15 6,234 22/02/2010 A 05/02/2011 93,51

999 APROVADO NA SELEÇÃO 2006 Justificativa: Ausência de profissional
98200115573619 Wilma Pinto Lopes 47727462349 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 6,234 05/04/2010 A 21/02/2011 1246,82

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 63 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 46.270,68

Tipo de Termo:Início Ensino: MÉDIO FOLHA: 02/04/2010

Qtd. VALOR MENSAL VALOR TOTAL DO CONTRATO

TOTAL 63 46.270,68 488.950,43

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 7ª CREDE/CANINDÉ-CE

PROCESSO Nº10055009-6
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - 7ª CREDE - CANINDÉ/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente instrumento tem por
objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado.- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.- FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em anexo, que passa a fazer parte integrante deste
Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$63.474,44 (Sessenta e três mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e quarenta e quatro
centavos) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo
estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: ANA GEOVANDA MOURÃO REZENDE - Coordenador(a) da 7ª CREDE - CANINDÉ/CE e os
Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 20 de abril de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 02/04/2010

7ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-CANINDÉ

TIPO DE TERMO: INÍCIO ENSINO: MÉDIO
TIPO PROFESSOR: NORMAL

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

98200116479217 Ana Maria Santos Sampaio 82942145315 PROF CTPD LIC PLENA T 95 6,234 01/02/2010 A 15/01/2011 592,24
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200150151417 Francisca Catarina Mendes Nascimento 92034462300 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 70 4,791 08/03/2010 A 15/01/2011 335,38
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200150151514 Francisca Déborah da Silva Araujo 2620438314 PROF CTPD LIC PLENA M T 100 6,234 03/03/2010 A 01/04/2010 623,41
22100112320310 Nivardo Bezerra Sousa ARTIGO 4 Justificativa: Licença para tratamento de saúde

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal
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98200150115712 Francisco Fabio Sousa Xavier 275135306 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 100 4,791 01/02/2010 A 15/01/2011 479,11
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200150151115 Hérida Alves Nogueira 90810155320 PROF CTPD LIC PLENA T 100 6,234 03/03/2010 A 01/04/2010 623,41
22100112320310 Nivardo Bezerra Sousa ARTIGO 4 Justificativa: Licença para tratamento de saúde
98200130581415 Katia Romilda Silva do Nascimento 33465229894 PROF CTPD LIC PLENA I M T 200 6,234 01/03/2010 A 15/01/2011 1246,82

999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant
98200130598911 Keila Pires Santana 2636585389 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 200 4,791 01/03/2010 A 15/01/2011 958,22

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200150151212 Maria Aparecida Lima dos Santos 3548569366 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 70 4,791 08/03/2010 A 15/01/2011 335,38

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200130599314 Maria Rafaela Martins de Abreu 1565119320 PROF CTPD LIC PLENA N 80 6,234 01/02/2010 A 15/01/2011 498,73

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200150242218 Nivalda Rufino de Oliveira Cunha 91568293372 PROF CTPD LIC PLENA T 125 6,234 22/02/2010 A 21/06/2010 779,26
98200115798718 Regina Maria Freitas da Silva ARTIGO 4 Justificativa: Licença à gestante
98200116920819 Rosangela de Sousa Almeida 91783623349 PROF CTPD LIC PLENA M 75 6,234 22/02/2010 A 21/06/2010 467,56
98200115798718 Regina Maria Freitas da Silva ARTIGO 4 Justificativa: Licença à gestante
9820015015131X Zena Cleide de Sousa Forte 25169624875 PROF CTPD 7 SEMESTRE N T 150 4,791 01/02/2010 A 15/01/2011 718,67

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 12 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 7.658,19

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 7ª CREDE/CANINDÉ-CE

PROCESSO Nº10055011-8
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - 7ª CREDE - CANINDÉ/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente instrumento tem
por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado.- FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.- FORO: Fortaleza/CE.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em anexo, que passa a fazer
parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$6.849,22 (Seis mil, oitocentos e quarenta e nove reais e vinte
e dois centavos) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA:
Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: ANA GEOVANDA MOURÃO REZENDE - Coordenador(a) da 7ª
CREDE - CANINDÉ/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 19 de abril de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 02/04/2010

7ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-CANINDÉ

TIPO DE TERMO: INÍCIO ENSINO: FUNDAMENTAL
TIPO PROFESSOR: NORMAL

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

98200130188217 Maria Sandra Alves do Nascimento 63683580330 PROF CTPD LIC PLENA POLIV N 110 6,441 17/03/2010 A 31/12/2010 708,54
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 1 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 708,54

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 15ª CREDE/TAUÁ-CE

PROCESSO Nº08561202-2
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - 15ª CREDE - TAUÁ/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente instrumento tem por
objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.- FORO: Fortaleza/CE.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em anexo, que passa a fazer
parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$7.227,11 (Sete mil, duzentos e vinte e sete reais e onze centavos) -
ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo
estabelecido na Planilha em anexo – SIGNATÁRIOS: MARLUCE TORQUATO LIMA GONÇALVES - Coordenador(a) da 15ª CREDE - TAUÁ/CE
e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 20 de abril de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 02/03/2010

15ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-TAUÁ

TIPO DE TERMO: INÍCIO ENSINO: FUNDAMENTAL
TIPO PROFESSOR: NORMAL

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

98200150088014 Heldo da Silva Mendonça 63777193372 PROF CTPD LIC PLENA POLIV T 110 6,441 01/03/2010 A 31/12/2010 708,54
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 1 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 708,54

***  ***  ***

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal



37DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO I  Nº076 FORTALEZA, 27 DE ABRIL DE 2010

EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 15ª CREDE/TAUÁ-CE
PROCESSO Nº08561204-9

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - 15ª CREDE - TAUÁ/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente instrumento tem por
objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.- FORO: Fortaleza/CE.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em anexo, que passa a fazer
parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$63.283,49 (Sessenta e três mil, duzentos e oitenta e três reais e
quarenta e nove centavos) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA:
Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo – SIGNATÁRIOS: MARLUCE TORQUATO LIMA GONÇALVES - Coordenador(a) da
15ª CREDE - TAUÁ/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 20 de abril de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 02/03/2010

15ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-TAUÁ

TIPO DE TERMO: INÍCIO ENSINO: MÉDIO
TIPO PROFESSOR: NORMAL

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

98200150052419 Cicera Pereira da Silva 21596614811 PROF CTPD LIC PLENA T 50 6,234 01/02/2010 A 15/01/2011 311,71
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200116810711 Elma Arraes Feitosa 83251456334 PROF CTPD LIC PLENA M N 145 6,234 01/02/2010 A 15/01/2011 903,94
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200116402516 Elvis Narciel da Silva Gonçalves 89435664334 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 6,234 01/04/2010 A 31/12/2010 1246,82
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200116402311 Ermano Fidelis de Souza 81996721372 PROF CTPD LIC PLENA N 75 6,234 01/02/2010 A 15/01/2011 467,56
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200116810215 Francisca Neide de Sousa 91732638349 PROF CTPD LIC PLENA N 100 6,234 01/02/2010 A 15/01/2011 623,41
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200114236511 Hozanéria Maria Pedrosa Petrola 84131950391 PROF CTPD LIC PLENA N T 50 6,234 01/02/2010 A 15/01/2011 311,71
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200114236414 Kecivânia Furtado Bezerra 91703379349 PROF CTPD LIC PLENA M N 145 6,234 01/02/2010 A 15/01/2011 903,94
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200116811114 Maria Gorete de Oliveira 54997542091 PROF CTPD LIC PLENA N 90 6,234 01/02/2010 A 15/01/2011 561,07
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200130244117 Maria da Paz Moraes Duarte 87747200315 PROF CTPD LIC PLENA M N 60 6,234 01/02/2010 A 15/01/2011 374,05
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 9 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 5.704,21

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 16ª CREDE/IGUATU-CE

PROCESSO Nº10063196-7
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - 16ª CREDE - IGUATU/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente instrumento tem
por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado.- FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em anexo, que passa a fazer
parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$49.144,29 (Quarenta e nove mil, cento e quarenta e quatro reais
e vinte e nove centavos) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA:
Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: LAÊNIA CHAGAS DE OLIVEIRA - Coordenador(a) da 16 ª CREDE -
IGUATU/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 20 de abril de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 04/04/2010

16ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-IGUATU

TIPO DE TERMO: INÍCIO ENSINO: MÉDIO
TIPO PROFESSOR: NORMAL

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

98200150015815 Francisca Andrea Agostinho de Brito 1258136350 PROF CTPD LIC PLENA T 40 6,234 01/02/2010 A 15/01/2011 249,36
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

9820015049361X Gilberto da Silva Ferreira 70442550359 PROF CTPD LIC PLENA M N 120 6,234 01/04/2010 A 31/01/2011 748,09
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200114467416 Jose Fabio Josino Sobrinho 78197490325 PROF CTPD LIC PLENA N 50 6,234 22/02/2010 A 15/01/2011 311,71
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200150493911 Katiuscia Moreira de Oliveira 2696725322 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 65 4,791 01/02/2010 A 15/01/2011 311,42
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
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98200150493814 Maria Edilene Araujo Silva 1404712356 PROF CTPD LIC PLENA N T 80 6,234 01/02/2010 A 15/01/2011 498,73
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200116825719 Melyssa Batista de Vasconcelos 69714444349 PROF CTPD LIC PLENA M 100 6,234 01/03/2010 A 31/01/2011 623,41
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200114157719 Nilson Barbosa Maciel 49197754315 PROF CTPD LIC PLENA N T 200 6,234 01/03/2010 A 31/01/2011 1246,82
999 APROVADO NA SELEÇÃO Justificativa: Ausência de profissional

98200150150518 Paulino Vieira da Silva 75966131368 PROF CTPD LIC PLENA N 70 6,234 22/02/2010 A 15/01/2011 436,39
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 8 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 4.425,93

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES

SEFOR
PROCESSO Nº09096297-4

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA -
SEFOR - FORTALEZA/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a
contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado.- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.- FORO: Fortaleza/CE. PRAZO
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em anexo, que passa a fazer parte
integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL:R$143.102,18 (Cento e quarenta e três mil, cento e dois reais e dezoito
centavos) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá
ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: LÚCIA MARIA GOMES - SUPERINTENDENTE - SEFOR - FORTALEZA/CE e os
Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 20 de abril de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 14/04/2010

SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA

TIPO DE TERMO: INÍCIO ENSINO: FUNDAMENTAL
TIPO PROFESSOR: NORMAL

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

98200114690212 Auristenio Vieira Ramos 40000427349 PROF CTPD LIC PLENA POLIV N 110 6,441 05/04/2010 A 31/03/2011 708,54
999 APROVADO NA SELEÇÃO 2006 Justificativa: Ausência de profissional

98200116711616 Conceicao de Maria Barros de Lima Souza 26812363391 PROF CTPD LIC PLENA POLIV M T 220 6,441 05/04/2010 A 31/03/2011 1417,09
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200130969014 Elisangela Oliveira dos Santos 86859366320 PROF CTPD LIC PLENA POLIV M 110 6,441 05/04/2010 A 31/03/2011 708,54
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200116467812 Fabiana Aragão Macau 46409190344 PROF CTPD LIC PLENA POLIV I 220 6,441 01/02/2010 A 31/12/2010 1417,09
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200150247015 Fabiana Mendes Bezerra Coelho 75466031372 PROF CTPD LIC PLENA POLIV N 110 6,441 05/04/2010 A 31/03/2011 708,54
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200130254910 França Regia Silva Ferreira 71032916320 PROF CTPD LIC PLENA POLIV M T 220 6,441 05/04/2010 A 31/03/2011 1417,09
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200130692411 Isabel Maria da Silva Teixeira 18890180315 PROF CTPD LIC PLENA POLIV M T 220 6,441 01/02/2010 A 31/01/2011 1417,09
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200150247511 Lidia Noeme Monteiro Carvalho 35847999372 PROF CTPD LIC PLENA POLIV N 110 6,441 22/03/2010 A 28/02/2011 708,54
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200115462310 Luilza Florentino de Sousa 26743191353 PROF CTPD LIC PLENA POLIV N 110 6,441 22/03/2010 A 28/02/2011 708,54
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

9820011641431X Maria Cleide Santos da Silva 56743874353 PROF CTPD LIC PLENA POLIV M T 220 6,441 08/02/2010 A 31/01/2011 1417,09
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

9820013060671X Nadia Patricia Rocha Rios 61385964391 PROF CTPD LIC PLENA POLIV M T 220 6,441 01/02/2010 A 31/01/2011 1417,09
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 11 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 12.045,24

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - SEFOR

PROCESSO Nº09096301-6
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA -
SEFOR - FORTALEZA/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa - OBJETIVO: O presente instrumento tem por
objetivo a contratação de Professores por tempo determinado,  para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado.-
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do
Ceará.- FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na
planilha em anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL:R$238.443,24 (Duzentos
e trinta e oito mil, quatrocentos e quarenta e três reais e vinte e quatro centavos) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento
próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS:
LÚCIA MARIA GOMES - SUPERINTENDENTE - SEFOR - FORTALEZA/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 20 de abril de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal
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RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 14/04/2010

SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA

TIPO DE TERMO: INÍCIO ENSINO: MÉDIO
TIPO PROFESSOR: PROJETOS EDUCACIONAIS

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

98200130483618 Allane Cristine Costa Magalhaes 97897167372 PROF CTPD LIC PLENA N T 200 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 1246,82
999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratorio de informática

98200130238117 Ana Paula Ribeiro Barros 58092056315 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 1246,82
999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratorio de informática

9820015024671X Arliene Santisteban Campos 64625648300 PROF CTPD BACHAREL N 100 4,791 05/04/2010 A 31/03/2011 479,11
999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratorio de informática

98200130239512 Bruno Elison Ximenes de Menezes 660583330 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 200 4,791 05/04/2010 A 31/03/2011 958,22
999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratorio de informática

98200114975314 Eliene Araújo Martins 180757890 PROF CTPD LIC PLENA M 100 6,234 01/04/2010 A 23/12/2010 623,41
999 ARTIGO 4 Justificativa: Projetos Alfa Idosos Inclusao Digital

98200130286715 Emanoel Carvalho Lopes 78663199368 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 6,234 15/03/2010 A 28/02/2011 1246,82
999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratorio de informática

98200130247310 Francisca Sara Goiana 410994359 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 1246,82
999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratorio de informática

98200130729218 Francisco Thiago Luoreiro Ramos Marques 97296945320 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 6,234 15/03/2010 A 28/02/2011 1246,82
999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratorio de informática

98200131007216 Gleidiana Maria Oliveira Pereira 66740797315 PROF CTPD BACHAREL M T 200 4,791 05/04/2010 A 31/03/2011 958,22
999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratorio de informática

98200130694414 Helena Katiuscia e Sousa Cavalcante 66837723391 PROF CTPD BACHAREL M T 200 4,791 05/04/2010 A 31/03/2011 958,22
999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratorio de informática

98200130224515 Janiely Kelli Ferreira de Assis 88176410306 PROF CTPD LIC PLENA N 100 6,234 06/04/2010 A 28/02/2011 623,41
999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratorio de informática

98200130730011 Jose David do Amaral 62170236368 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 6,234 15/03/2010 A 28/02/2011 1246,82
999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratorio de informática

98200130686918 Marcia Maria Santos Dias 91467160334 PROF CTPD LIC PLENA T 100 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 623,41
999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratorio de informática

9820011710201X Maria Ines Dias de Sousa 71894586387 PROF CTPD LIC PLENA M N T 200 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 1246,82
999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratorio de informática

98200117108018 Maria Laurilene Ximenes Guimaraes 95636056320 PROF CTPD LIC PLENA N T 200 6,234 15/03/2010 A 28/02/2011 1246,82
999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Condominio Digital

98200150255115 Marilia Gabriela Goncalves de Sousa Silvia 67252257304 PROF CTPD BACHAREL M N 200 4,791 05/04/2010 A 31/03/2011 958,22
999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratorio de informática

98200150248011 Patricia Helena Viana Demetrio de Sousa 43657397 PROF CTPD LIC PLENA M 100 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 623,41
999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratorio de informática

98200130733819 Rafael Pessoa Chaves 97752991368 PROF CTPD BACHAREL M T 200 4,791 15/03/2010 A 28/02/2011 958,22
999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratorio de informática

9820013023801X Rosimeire Sousa de Andrade 51196301387 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 6,234 15/03/2010 A 28/02/2011 1246,82
999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratorio de informática

98200116678015 Tarciano Dyvid Sancho Duarte 61931594368 PROF CTPD LIC PLENA M N T 200 6,234 05/04/2010 A 31/03/2011 1246,82
999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratorio de informática

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 20 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 20.232,05

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - SEFOR

PROCESSO Nº09096303-2
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA -
SEFOR - FORTALEZA/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a
contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado.- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.- FORO: Fortaleza/CE. PRAZO
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em anexo, que passa a fazer parte
integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL:R$101.453,72 (Cento e um mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e
setenta e dois centavos) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA:
Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: LÚCIA MARIA GOMES - SUPERINTENDENTE - SEFOR -
FORTALEZA/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 20 de abril de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 14/04/2010

SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA

TIPO DE TERMO: INÍCIO ENSINO: FUNDAMENTAL
TIPO PROFESSOR: PROJETOS EDUCACIONAIS

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

98200115676817 Ana Kelly Melo de Araujo 76727564353 PROF CTPD LIC PLENA POLIV M T 220 6,441 08/02/2010 A 31/12/2010 1417,09
999 ARTIGO 4 Justificativa: Convênio

98200115469218 Ana Viviany Araujo Barbosa 73773417349 PROF CTPD LIC PLENA POLIV M T 220 6,441 08/02/2010 A 31/12/2010 1417,09
999 ARTIGO 4 Justificativa: Convênio

98200116422215 Edineia Frasao Pereira 65854993368 PROF CTPD LIC PLENA POLIV M T 220 6,441 08/02/2010 A 31/12/2010 1417,09
999 ARTIGO 4 Justificativa: Projetos educacionais

98200130047419 Germano Santos da Silva 81700890344 PROF CTPD 3 PEDAGOGICO POL M T 220 4,093 08/02/2010 A 31/12/2010 900,48
999 ARTIGO 4 Justificativa: Projetos educacionais
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98200115469315 Lidiane Rodrigues Benevides 76436756353 PROF CTPD LIC PLENA POLIV M T 220 6,441 08/02/2010 A 31/12/2010 1417,09
999 ARTIGO 4 Justificativa: Projetos educacionais

98200115469110 Maria Edina Barros Gilo 21006415300 PROF CTPD LIC PLENA POLIV M T 220 6,441 08/02/2010 A 31/12/2010 1417,09
999 ARTIGO 4 Justificativa: Projetos educacionais

98200130655613 Maria Eliziete Andre de Aquino 73614173372 PROF CTPD LIC PLENA POLIV M T 220 6,441 02/03/2010 A 31/12/2010 1417,09
999 ARTIGO 4 Justificativa: Convênio

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 7 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 9.403,02

***  ***  ***
CORRIGENDA

O Ato Governamental publicado no Diário Oficial do Estado de nº109 de 17 de junho de 2009, na página 48, datado de 15 de junho de 2009, que
designou os servidores para exercerem os Cargos de Direcão e Assessoramento de Provimento em Comissão, integrantes da Estrutura Organizacional
da Secretaria da Educação. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza 22 de abril de 2010. ONDE SE LÊ:
Estabelecimento Oficial de Ensino Público do Estado 10
Escola ALTO SANTO - EEFM FRANCISCO NONATO FREIRE (NÍVEL B)

MATRÍCULA NOME CARGO SÍMBOLO

01215213 MARIA IOLETA RUFINO QUEIROZ Diretor DAS-1

LEIA - SE:
Estabelecimento Oficial de Ensino Público do Estado 10
Escola ALTO SANTO - EEFM FRANCISCO NONATO FREIRE (NÍVEL B)

MATRÍCULA NOME CARGO SÍMBOLO

01215213 MARIA IOLETA RUFINO QUEIROZ Diretor 1 DNS-3

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

CORRIGENDA
No Diário Oficial do Estado nº212, de 13 de novembro de 2009, na
página 28, datado de 11 de novembro de 2009, que publicou o Ato
Governamental, que exonerou o servidor ADERALDO FERREIRA
DA ROCHA, matrícula nº47406811, do Cargo de Direcão e
Assessoramento em Comissão, integrante da Estrutura Organizacional
da Secretaria da Educação. ONDE SE LÊ: ASSESSOR TÉCNICO
DAS 2. LEIA - SE COORDENADOR ESCOLAR DAS 2. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza 22 de abril de
2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***

SECRETARIA DO ESPORTE

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº017/2010 - IG 501866
CONVENENTES: Secretaria do Esporte e FEDERAÇÃO
CEARENSE DE BICICROSS.  OBJETO: Constitui objeto do
presente Convênio a concessão de auxílio financeiro à Federação
Cearense de Bicicross, no sentido de viabilizar a realização do
Campeonato Cearense 1ª  Etapa Cidade de Fortaleza,  em
conformidade com o disposto no Plano de Trabalho devidamente
aprovado e assinado, que passa a fazer parte integrante deste
instrumento, independendo de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei nº8.666/93, e suas alterações posteriores, e na Instrução
Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAN nº01/2005, de 27 de
janeiro de 2005, que disciplina a celebração de convênios, acordos,
ajustes ou outros instrumentos congêneres, que visem a transferência
de recursos financeiros, que tenham por objeto a execução de projetos
ou a realização de eventos e dá outras providências.  FORO:
Fortaleza-Ceará.  VIGÊNCIA: 14/04/10 a 31/07/10.  VALOR:
R$5.000,00 (cinco mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
42100001.27.812.015.10467.01.33504100.00.0.00. DATA DA ASSINA-

TURA: 14 de abril de 2010. SIGNATÁRIOS: Ferruccio Petri Feitosa -
SECRETÁRIO DO ESPORTE e Mikaelly Freitas Pinheiro Alcântara -
PRESIDENTE DA FEDERAÇÃO CEARENSE DE BICICROSS.

Eduardo Gonçalves Ramos
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº018/2010 - 501243

CONVENENTES: Secretaria do Esporte e CONFEDERAÇÃO
BRASILEIRA DO DESPORTO ESCOLAR - CBDE. OBJETO:
Constitui objeto do presente Convênio a concessão de contribuição
corrente à Confederação Brasileira do Desporto Escolar - CBDE, com
a finalidade de administrar o Projeto Esporte na Escola, que têm como
foco abrir os equipamentos escolares nos finais de semana, oferecendo
alternativas de educação, esporte e lazer para a comunidade em geral e
particularmente para os jovens, em conformidade com o disposto no Plano
de Trabalho devidamente aprovado e assinado, que passa a fazer parte
integrante deste instrumento, independendo de transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº8.666/93, e suas alterações
posteriores, e na Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAN
nº01/2005, de 27 de janeiro de 2005, que disciplina a celebração de convênios,
acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, que visem a transferência
de recursos financeiros, que tenham por objeto a execução  de projetos ou
a realização de eventos e dá outras providências. FORO: Fortaleza-Ceará.
VIGÊNCIA: 15/04/10 a 31/12/10. VALOR: R$571.200,00 (quinhentos e
setenta e um mil e duzentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
42100001.27.812.007.10356.22.33504100.00.0.00. DATA DA ASSINA-
TURA: 15 de abril de 2010. SIGNATÁRIOS: Ferruccio Petri Feitosa -
SECRETÁRIO DO ESPORTE e Carlos Sérgio Rufino Moreira -
PRESIDENTE DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DO DESPORTO
ESCOLAR.

Eduardo Gonçalves Ramos
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***

SECRETARIA DA FAZENDA

O (A) SECRETÁRIO (A) DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº94006993-8/SPU, RESOLVE REVER o ato datado de 30 de abril de
1999, publicado no Diário Oficial do Estado de 05 de maio de 1999 e
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registrado, com ressalva, no Tribunal de Contas do Ceará através da resolução
nº3164/2007, que concedeu aposentadoria ao(à) servidor(a) GENTIL
TEIXEIRA ROLIM, CPF 005.535.493-91, ocupante do cargo de FISCAL
DO TESOURO ESTADUAL, classe E, referência E5, matrícula funcional
nº006855-1-8, lotado(a) no(a) SECRETARIA DA FAZENDA, nos termos
do art.152, inciso III, artigo 153 (alterado pela Lei 12.780, de 30.12.1997)
e artigo 43, §1º da Lei nº9.826, de 14.05.74; Lei nº10.643, de 29.04.82;
artigos 36 e 42 da Lei nº12.582, de 30.04.96, artigo 168, inciso III, alínea
“a” e seu §4º da Constituição Estadual de 05.10.89, para, nos termos dos
dispositivos citados, FIXAR seus proventos conforme discriminação abaixo:
A partir de 27/janeiro/1998:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento Base E5 (Lei nº12.582, de 30/04/1996) 2.201,97
Vantagem Pessoal – (DAS-5) - Chefe do Serviço
de Informações Fazendárias .......................................... 187,74
Progressão Horizontal (40%) .......................................  880,79
Gratificação Aumento de Produtividade ...................... 880,79
Total ................................................................................. 4.151,29
A partir de 19/maio/2005 - data da publicação da sentença do Mandado
de Segurança nº2002.0004.0634-9/0:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento Base E5 (Lei nº13.512, de 16/07/2004) 4.455,55
Vantagem Pessoal – (DAS-5) - Chefe do
Serviço de Informações Fazendárias ............................ 222,17
Progressão Horizontal (40%) (VB+VP) ...................... 1.871,09
Prêmio por Desempenho Fiscal – Lei nº13.439/2004 2.438,50
Total ................................................................................. 8.987,31
GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de março de 2010.

Carlos Mauro Benevides Filho
SECRETÁRIO DA FAZENDA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO Nº001/2010

CONTRATANTE: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
CEARÁ. CONTRATADO: ABDA CONSTRUÇÕES LTDA. OBJETO:
Execução das obras de construção do Posto de Atendimento da
SEFAZ, no bairro da Água Fria, em Fortaleza - CE, em Regime de
Empreitada por Preço Unitário. MODALIDADE DA LICITAÇÃO:
Concorrência Pública nº003/2009. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei
Federal nº8.666/93 e suas alterações posteriores. FORO: Comarca de
Fortaleza. VIGÊNCIA: Os serviços deverão ser executados e concluídos
dentro do prazo de 240 (duzentos e quarenta) dias corridos, contados a
partir do 5º (quinto) dia útil da emissão da Ordem de Serviço, podendo
ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. VALOR
GLOBAL: R$1.580.439,98 (um milhão, quinhentos e oitenta mil,
quatrocentos e trinta e nove reais e noventa e oito centavos), pagos em
conformidade com a prestação dos serviços. FORMA DE PAGAMENTO
E REAJUSTAMENTO: As medições deverão ser elaboradas pela
CONTRATADA, de comum acordo com a fiscalização dos serviços
executados e entregues na sala de medição do DER, até o dia 20 de cada
mês. As medições terão periodicidade mensal entre os dias 21 do mês em
referência e 20 do mês subseqüente, exceto a primeira que será elaborada
no início dos serviços até o dia 20 e a medição final que será elaborada
entre os dias 21 e o término da obra. Os preços são firmes e irreajustáveis
pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 19100001.04.122.044.11699.22.449051.45.2.
DATA DA ASSINATURA: 05/01/2010. EXECUÇÃO/GESTÃO:
SIGNATÁRIOS: João Marcos Maia - Secretário Adjunto da SEFAZ,
Francisco Quintino Vieira Neto - Superintendente do DER e José Vicente
de Oliveira Filho - Sócio da ABDA.

Francisco Xavier de Vasconcelos
COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO Nº026/2010

CONTRATANTE: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
CEARÁ. CONTRATADO: CRIS COMERCIAL DE GÁS LTDA.
OBJETO: Fornecimento, por parte da CONTRATADA à
CONTRATANTE, de 152 (cento e cinqüenta e dois) GLPs (Gás
Liquefeito de Petróleo) distribuídos em 112 (cento e doze)
botijões de 13kg, 20 (vinte) de 20 kg e 20 (vinte) de 45 kg (somente
o líquido) para uso no NUAT em Aracati e no Posto Fiscal de Aracati.
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação nº009/2010
de 09/02/2010. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Art.24, Inciso VII, da
Lei Federal nº8.666/93 de 21/06/93, suas alterações posteriores. FORO:
Comarca de Fortaleza. VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência a partir da
data de sua publicação até 31/12/2010 ou até a exaustão dos recursos

financeiros, o que ocorrer primeiro. VALOR GLOBAL: R$7.984,00 (sete
mil, novecentos e oitenta e quatro reais), pagos em conformidade com o
fornecimento. FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO: O
pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil após cada entrega,
por parte da CONTRATADA, condicionado a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Estaduais, Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado de
Regularidade do FGTS e da Certidão Negativa de Débitos Relativos às
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, Certidão Negativa de
Débitos Municipais e da Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada pela
Célula de Recursos Logísticos – CELOG. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
19100001.04.122.400.21128.22.33903000.00/01. DATA DA ASSINA-
TURA: 19/04/2010. EXECUÇÃO/GESTÃO: Flávio Assunção Cavalcante,
matrícula nº009398-1-1. SIGNATÁRIOS: João Marcos Maia - Secretário
Adjunto da SEFAZ e Teresa Cristina S. Barbosa - Proprietária da empresa.

Francisco Xavier de Vasconcelos
COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº003/2010

CONVENENTES: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
CEARÁ - SEFAZ e EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO DE
FORTALEZA - ETUFOR. OBJETO: Quota mensal de 5.000,00 (cinco
milhões) de litros de óleo diesel para utilização pelas empresas
operadoras do sistema de transporte coletivo urbano regular de passageiros
do Municipio de Fortaleza. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal
nº14.091 de 14 de março de 2008.   FORO: Comarca de Fortaleza.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a parir da data de sua assinatura. VALOR:
R$0,00. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Inexistente. DATA DA ASSINA-
TURA: Fortaleza, 14 de abril de 2010. SIGNATÁRIOS: João Marcos Maia -
Secretário da Fazenda e José Edmar Gondim Vasconcelos – Presidente.

Francisco Xavier de Vasconcelos
COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

***  ***  ***
EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

Nº064/2008
I - ESPÉCIE: EXTRATO DO OITAVO TERMO DE ADITIVO AO
CONTRATO Nº064/2008 Para a prestação de serviços na área de
escritório; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA FAZENDA DO
ESTADO DO CEARÁ; III - CONTRATADA: VESPA CONSÓRCIO
DE SERVIÇOS LTDA; IV - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.65, d
da Lei Federal nº8.6666/93 e suas alterações; V- FORO: Comarca de
Fortaleza; VI - OBJETO: Alterar a Cláusula Terceira (DOS
PREÇOS E VALOR DO CONTRATO) do contrato ora aditado;
VII - DETALHAMENTO: Fica alterado o valor mensal do contrato,
passando as parcelas para as quantias abaixo: R$93.320,89 (noventa e
três mil, trezentos e vinte reais e oitenta e nove centavos), a partir de
01.01.2010, R$87.625,25 (oitenta e sete mil, seiscentos e vinte e cinco
reais e vinte e cinco centavos) referente a implementação do Acordo
Coletivo de Trabalho 2010; R$5.695,64 (cinco mil, seiscentos e noventa
e cinco reais e sessenta e quatro centavos) correspondente a 6,5% (seis
inteiros e cinco décimos de pontos percentuais) do valor do item 2.1.1,
referente as despesas estimadas com horas extras que somente serão
pagas caso sejam  utilizadas pela SEFAZ; VIII - VIGÊNCIA: 01/01/2010;
IX - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas todas as cláusulas e
condições do Contrato ora aditado, não expressamente modificadas
através do Aditivo; X - DATA: Fortaleza. 13 de abril de 2010; XI -
SIGNATÁRIOS: João Marcos Maia - Secretário da Fazenda e Maria
Alice Mousinho de Sampaio - Sócia. SECRETARIA DA FAZENDA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,  19 de abril de 2010.

Francisco Xavier de Vasconcelos
COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

***  ***  ***
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

Nº107/2009
I - ESPÉCIE: EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO
CONTRATO Nº107/2009 Para a prestação de serviços na área de
Manutenção Predial; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ; III - CONTRATADA: SLS
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA; IV - FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Art.65, d da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações; V- FORO:
Comarca de Fortaleza; VI - OBJETO: Alterar a Cláusula Terceira
(DOS PREÇOS E VALOR DO CONTRATO) do Contrato ora
aditado; VII - DETALHAMENTO: Fica alterado o valor  mensal do
Contrato, passando as parcelas para: R$68.775,52 (sessenta e oito mil,
setecentos e setenta e cinco reais e cinqüenta e dois centavos), a partir
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de 01.01.2010, sendo: R$63.681,04 (sessenta e três mil, seiscentos e
oitenta e um reais e quatro centavos) referente a implementação do
Acordo Coletivo de Trabalho da Categoria de Asseio e Conservação
2010 com 39 (trinta e nove) unidades de serviços e alteração do valor
do vale transporte  de alguns profissionais; R$5.094,48 (cinco mil,
noventa e quatro reais e quarenta e oito centavos) correspondente a 8%
(oito por cento) do valor do item 2.1.2. referente a despesas estimadas
com diárias, horas extras e sobreaviso que somente serão pagas caso sejam
utilizadas pela SEFAZ; VIII - VIGÊNCIA: 01/01/2010 a 30/09/2010; IX -
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas todas as cláusulas e condições
do Contrato ora aditado, não expressamente modificadas através do
Aditivo; X - DATA: Fortaleza, 19 de abril de 2010; XI - SIGNATÁRIOS:
João Marcos Maia - SECRETÁRIO DA FAZENDA, em exercício e Ismael
Andrade dos Santos - GERENTE COMERCIAL. SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de abril de 2010.

Francisco Xavier de Vasconcelos
COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

***  ***  ***
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO ADITIVO AO

CONTRATO Nº023/2007
I - ESPÉCIE: EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº023/2007 Para a locação do Imóvel,
destinado ao funcionamento do Alojamento do Posto Fiscal Antônio
Gonçalves de Oliveira, no Municipio de Ipaumirim; II -
CONTRATANTE: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
CEARÁ; III - CONTRATADA: MARIA DE FÁTIMA JORGE PONTES;
IV - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso X do art.24 da Lei Federal
nº8.666/93 e suas alterações; V- FORO: Comarca de Fortaleza; VI -
OBJETO: Alterar a Cláusula Terceira e Quarta do Contrato ora
aditado; VII - DETALHAMENTO: O período de vigência deste
Contrato de Locação fica prorrogado por mais 01 (um) ano, com início
em 01.04.2010 e término em 31.03.2011. O aluguel mensal desta locação
passará de R$209,81 (duzentos e nove reais e oitenta e um centavos)
para R$208,41 (duzentos e oito reais e quarenta e um centavos) e será
pago até o dia 10 (dez) de cada mês subseqüente ao vencido, na sede do
LOCATÁRIO; VIII - VIGÊNCIA: 01/04/2010 a 31/03/2011; IX - DA
RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas todas as cláusulas e condições
do Contrato ora aditado, não expressamente modificadas através do
Aditivo; X - DATA: Fortaleza, 18 de fevereiro de 2010; XI -
SIGNATÁRIOS: João Marcos Maia - SECRETÁRIO ADJUNTO E Maria
de Fátima Jorge Pontes - PROPRIETÁRIA. SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de abril de
2010.

Francisco Xavier de Vasconcelos
COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

***  ***  ***

SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº008/SEINFRA/2007
I  -  ESPÉCIE:  OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº008/SEINFRA/2007.; II - CONTRATANTE: A SECRETARIA DA
INFRAESTRUTURA – SEINFRA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o
nº03.503.868/0001.; III - ENDEREÇO: Centro administrativo Governador
Virgílio Távora, Avenida General Afonso Albuquerque Lima, s/n, prédio
Seinfra/SRH, CEP: 60.822-325 Fortaleza-CE.; IV - CONTRATADA:
Empresa CLEAN SERV TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.
inscrita no CNPJ nº05.856.074/0001-48; V - ENDEREÇO: com sede na
cidade de Fortaleza-Ce na rua Professor Silas Ribeiro, nº161, Papicu.; VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art.65, inciso II, d, da Lei nº8.666/93 e suas
alterações.; VII- FORO: Fortaleza-CE; VIII - OBJETO: Pelo presente termo
aditivo e na conformidade da planilha anexa, parte integrante deste, fica
revisto o valor mensal do presente contrato, passando para
R$68.716,36 (sessenta e oito mil, setecentos e dezesseis reais e trinta e seis
centavos) a partir de janeiro de 2010 e o valor global para R$824.596,35
(oitocentos e vinte e quatro mil,quinhentos e noventa e seis reais e trinta e
cinco centavos).; IX - VALOR GLOBAL: R$51.246,00 (cinquenta e um
mil, duzentos e quarenta e seis reais); X - DA VIGÊNCIA:; XI - DA
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demias clausulas.; XII - DATA: 31 de
março de 2010.; XIII - SIGNATÁRIOS: FRANCISCO ADAIL DE
CARVALHO FONTENELE (Secretário da SEINFRA) e FRANCIMAR
LOPES DOS SANTOS (Representante da  Clean Serv).TESTEMUNHAS:
Francisca Ortencia Gomes Coutinho e Simone Magalhaes Lima..

Lucia Maria Cruz Sousa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº005/2010/SEINFRA
CONVENENTES: Secretária da Infraestrutura-SEINFRA, inscrita no
CNPJ sob o nº03.503.868/0001-00, neste ato representado por seu
titular, Sr. FRANCISCO ADAIL DE CARVALHO FONTENELE,
brasileiro, casado, engenheiro civil portador da R:G: nº307072 – SSP_CE
e CPF Nº042781513-49, com sede nesta cidade de Fortaleza, Capital do
Estado do Ceará, no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora,
no Edifício SEINFRA 1º e 2º andar - Cambeba, CEP 60.839-900,
Fortaleza-Ce. e MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA, com
sede na Rua Monsenhor Maceno, 78, Centro, CEP 63.300-000, inscrito
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº07.609.621/0001-16,
neste ato representado por seu(sua) Prefeito(a) Municipal
EDENILDA LOPES DE OLIVEIRA SOUSA, portador da cédula de
identidade nº1002908 SSP-CE – SSP/CE, inscrito no Cadastro Nacional
de Pessoas Físicas sob o nº244.368.283-87, doravante denominado
MUNICÍPIO, e o DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS,
neste ato representado pelo seu Superintendente FRANCISCO QUINTINO
VIEIRA NETO, brasileiro, casado, engenheiro civil, RG nº827.558 SSP-
CE, doravante denominado DER.. OBJETO: PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA DE 10,89 KM DE ESTRADA NO TRECHO QUE LIGA A
BR 230 AO DISTRITO DE AMANIUTUBA NO MUNICÍPIO DE LAVRAS
DA MANGABEIRA-CE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: IN CONJUNTA
SECON/SEFAZ/SEPLAG Nº01/2005, no art.116, da Lei 8.666/93 e no
processo nº09621979-3, parte integrante deste instrumento. FORO:
Fortaleza-CE. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) meses. VALOR: R$2.728.020,24
(dois milhões, setecentos e vinte e oito mil, vinte reais e vinte e quatro
centavos).. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para os repasses
objeto deste Convênio são oriundos do Tesouro Estadual, no valor de
R$2.591.619,23 (dois milhões, quinhentos e noventa e um mil, seiscentos
e dezenove reais e vinte e três centavos) e do Município no valor de
R$136.401,01 (cento e trinta e seis mil, quatrocentos e um reais e um
centavo, no total de R$2.728.020,24 (dois milhões, setecentos e vinte e
oito mil, vinte reais e vinte e quatro centavos), com a seguinte classificação
funcional 08100001.15.451.192.10823.22, Fonte: 00 – Tesouro Estadual,
para PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE 10,89 KM DE ESTRADA NO
TRECHO QUE LIGA A BR 230 AO DISTRITO DE AMANIUTUBA NO
MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA-CE., DATA DA
ASSINATURA: 12 de abril de 2010. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO ADAIL
DE CARVALHO FONTENELE (Secretário da SEINFRA), EDENILDA
LOPES DE OLIVEIRA SOUSA (Prefeita Municipal de LAVRAS DA
MANGABEIRA-CE) E FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO
(Superintendente do DER): TESTEMUNHAS: Francisca Ortencia Gomes
Coutinho e Simone Magalhães Lima.

Lucia Maria Cruz Sousa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***

DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS

PORTARIA Nº137/2010 - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTA-
MENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso das atribuições legais, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o
art.8º combinado com o inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio
de 1974, PAULO ROBERTO MARQUES, que exerce a função de
Engenheiro Civil V - ANS 30, matrícula nº009.765-1-2, para exercer o
Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em Comissão, de
Gerente de Distrito Operacional, símbolo DNS-3, integrante da Estrutura
organizacional do DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS
DO ESTADO DO CEARÁ, a partir de 01 de dezembro de 2009.
DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de janeiro de 2010.

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº138/2010 - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTA-
MENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais RESOLVE DESIGNAR, nos termos da
Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de 2003, D.O. de 17 de
Outubro de 2003, PAULO ROBERTO MARQUES, Engenheiro Civil V -
ANS 30, matrícula funcional nº009.765-1-2 a partir 01 dezembro de
2009 para ter exercício na Unidade Administrativa Distrito Operacional
de Quixeramobim, executando as atividades do Cargo de Direção e
Assessoramento de Provimento em Comissão Gerente de Distrito
Operacional símbolo DNS-3, integrante da Estrutura Organizacional deste
órgão. DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de janeiro de 2010.

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
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PORTARIA Nº0527/2010 - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTA-
MENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o inciso III, do art.20, do Decreto nº29.704, de
08 de Abril de 2009, RESOLVE DESLIGAR, a estagiária JOSIANE
ARAÚJO DAMASCENO , da área de Ciências Contábeis, do
DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS, a partir de 23
de abril de 2010. DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS,
em Fortaleza, 5 de abril de 2010.

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº567/2010 - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTA-
MENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o Decreto nº29.704, de 08 de Abril de 2009,
RESOLVE PRORROGAR a concessão de BOLSA DE ESTÁGIO à
estagiária ALLANA LIMA E SILVA  concernente ao curso de
ADMINISTRAÇÃO, para atuação no DEPARTAMENTO DE
EDIFICAÇÕES E RODOVIAS, no período 01/04/2010 a 31/03/2011.
DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS, em Fortaleza,
31 de março de 2010.

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO DO

DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS - DER
Aos doze dias do mês de março de dois mil e dez, no Gabinete da
Superintendência, localizado na Sede do Departamento de Edificações e
Rodovias – DER, nesta Capital, o Superintendente – Francisco Quintino
Vieira Neto – reuniu o Conselho Deliberativo deste Departamento,
abaixo nominado, tendo como objetivo analisar proposta para a segunda
etapa da Avaliação de Desempenho dos Colaboradores contratados
temporariamente através da Lei Complementar Estadual nº74/2008, de
23 de dezembro de 2008, publicada no Diário Oficial do Estado de 29 de
dezembro de 2008 e o Edital nº012/2009, publicado no Diário Oficial do
Estado de 04 de março de 2009 para atender a demanda do DER, objeto
do Processo nº09646614-6. Após as discussões e esclarecimentos de
praxe o Conselho deliberou, por unanimidade, aprovar a dita Avaliação
de Desempenho determinando o encaminhamento do processo a
Coordenadoria Administrativa Financeira – COAFI/DER, para as
providências cabíveis. O Sr. Superintendente deu por encerrados os
trabalhos e eu, Rosalha Chaves Vasconcelos de Lima, Secretária do
Conselho Deliberativo, lavrei a presente Ata, em 12.03.2010, que após
lida e achada conforme será assinada pelos presentes. Francisco Quintino
Vieira Neto Presidente do Conselho Deliberativo Francisco César Pierre
Barreto Lima Superintendente Adjunto Francisco Arnoudo Alves
Coordenador Administrativo-Financeiro José André Pierre Pessoa
Coordenador de Engenharia Rodoviária Raimundo Josino Pontes
Coordenador de Planejamento Felipe Augusto Siqueira Costa Procurador
Jurídico Cláudio Nélson Araújo Brandão Coordenador de Engenharia de
Edificações Luís Fernando Simões da Silva Auditor Interno.
DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS, em Fortaleza,
19 de abril de 2010.

Francisco César Pierre Barreto Lima
SUPERINTENDENTE ADJUNTO

***  ***  ***
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO DO

DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS - DER
Aos doze dias do mês de abril de dois mil e dez, no Gabinete da
Superintendência, localizado na Sede do Departamento de Edificações e
Rodovias – DER, nesta Capital, o Superintendente – Francisco Quintino
Vieira Neto – reuniu o Conselho Deliberativo deste Departamento,
abaixo nominado, tendo como objetivo analisar proposta para a segunda
etapa da Avaliação de Desempenho dos Colaboradores contratados
temporariamente através da Lei Complementar Estadual nº74/2008, de
23 de dezembro de 2008, publicada no Diário Oficial do Estado de 29 de
dezembro de 2008 e o Edital nº012/2009, publicado no Diário Oficial do
Estado de 04 de março de 2009 para atender a demanda do DER, objeto
do Processo nº09646841-6. Após as discussões e esclarecimentos de
praxe e o Conselho deliberou, por unanimidade, aprovar a dita Avaliação
de Desempenho determinando o encaminhamento do processo a
Coordenadoria Administrativa Financeira – COAFI/DER, para as
providências cabíveis. O Sr. Superintendente deu por encerrados os
trabalhos e eu, Rosalha Chaves Vasconcelos de Lima, Secretária do

Conselho Deliberativo, lavrei a presente Ata, em 12.04.2010, que após
lida e achada conforme será assinada pelos presentes. Francisco Quintino
Vieira Neto Presidente do Conselho Deliberativo Francisco César Pierre
Barreto Lima Superintendente Adjunto Francisco Arnoudo Alves
Coordenador Administrativo-Financeiro José André Pierre Pessoa
Coordenador de Engenharia Rodoviária Raimundo Josino Pontes
Coordenador de Planejamento Felipe Augusto Siqueira Costa Procurador
Jurídico Cláudio Nélson Araújo Brandão Coordenador de Engenharia de
Edificações Luís Fernando Simões da Silva Auditor Interno.
DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS, em Fortaleza,
19 de abril de 2010.

Francisco César Pierre Barreto Lima
SUPERINTENDENTE ADJUNTO

***  ***  ***

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº141/2006
I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS; II - CONTRATANTE: DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO–DETRAN; III - ENDEREÇO: Av.
Godofredo Maciel, 2.900, Maraponga; IV - CONTRATADA: Empresa
NOVAKOASIN EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA; V -
ENDEREÇO: Av. Borges de Melo, 1677 – Vila União; VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo fundamenta-se no
art.57, II da Lei nº8.666/93 e suas alterações, na  justificativa constante
do processo nº09498021-7, bem como na autorização do Sr.
Superintendente do DETRAN/CE, ad referendum do Conselho de
Coordenação Administrativo - CCA.; VII- FORO: Fortaleza; VIII -
OBJETO: O presente Termo tem como objeto a prorrogação do prazo
de vigência do contrato de prestação de serviços de implantação de novos
semáforos em cruzamentos de responsabilidade do contratante e executar
manutenções preventivas e corretivas em equipamentos, módulos,
componentes, peças dos novos cruzamentos e dos cruzamentos existentes,
tias como controladores, laços detectores, colunas, blocos semafóricos,
placas controladoras, componentes eletrônicos, transformadores,
lâmpadas, cabos nas Rodovias Estaduais, por mais 12 (doze) meses, a
contar de 27/10/2009.; IX - DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. O valor
do presente aditivo importa em R$1.016.666,67 (um milhão, dezesseis
mil e seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos). As
despesas serão custeadas pelo DETRAN, com a seguinte dotação
orçamentária: 08200003.26.782.185.21613.22.33903900.70.0; X - DA
RATIFICAÇÃO:; XI - DATA: Fortaleza, 27 de outubro de 2009.; XII -
SIGNATÁRIOS: JOÃO DE AGUIAR PUPO-SUPERINTENDENTE DO
DETRAN-CE; VALDIR ROBERTO DOS SANTOS-NOVAKOASIN
EQUIP. E SISTEMAS LTDA.

Igor Vasconcelos Ponte
PROCURADOR CHEFE

***  ***  ***

SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

PORTARIA Nº177/2010 - O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E
CIDADANIA EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com o inciso III, do art.20, do Decreto nº29.704, de 08 de Abril
de 2009, RESOLVE DESLIGAR, a estagiária ALEX SANDRA TOMÉ
DE SOUSA, da área de Administração, da Faculdade Farias Brito - FFB,
a partir de 31 março de 2010. SECRETARIA DA JUSTIÇA E
CIDADANIA, em Fortaleza, 05 de abril de 2010.

Antônio Luiz Abreu Dantas
SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA EM EXERCÍCIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº181/2010 - O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E
CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto
nº29.704, de 08 de Abril de 2009 e, visando a inserção futura no mercado
de trabalho de jovens estudantes do Estado do Ceará resolve, autorizar a
concessão de BOLSA DE ESTÁGIO, ao estagiário CARLOS YAGO
EUFRASIO DE MESQUITA que perceberá a importância mensal de
R$247,37 (Duzentos e Quarenta e Sete Reais e Trinta e Sete Centavos)
proveniente de dotação orçamentária deste Órgão/Entidade pelo prazo de
01 (Hum ano), no período de 22/02/2010 a 21/02/2011. SECRETARIA
DA JUSTIÇA E CIDADANIA, em Fortaleza, 06 de abril de 2010.

Antônio Luiz Abreu Dantas
SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA EM EXERCÍCIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***



44 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO I  Nº076 FORTALEZA, 27 DE ABRIL DE 2010

PORTARIA Nº182/2010 - O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E
CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto
nº29.704, de 08 de Abril de 2009 e, visando a inserção futura no mercado
de trabalho de jovens estudantes do Estado do Ceará resolve, autorizar a
concessão de BOLSA DE ESTÁGIO, aos ESTAGIÁRIOS relacionados
no anexo único desta Portaria, que perceberão a importância mensal de
R$247,37 (Duzentos e Quarenta e Sete Reais e Trinta e Sete Centavos)
proveniente de dotação orçamentária deste Órgão/Entidade pelo prazo
de 01 (Hum ano), no período de 01/03/2010 a 28/02/2011. SECRETARIA
DA JUSTIÇA E CIDADANIA, em Fortaleza, 06 de abril de 2010.

Antônio Luiz Abreu Dantas
SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA EM EXERCÍCIO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº182/10 DE 06
DE ABRIL DE 2010

Nº NOME

01 RAFAELA NUNES CAVALCANTE
02 THIAGO DE OLIVEIRA SOUSA

***  ***  ***
PORTARIA Nº183/2010 - O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E
CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto
nº29.704, de 08 de Abril de 2009 e, visando a inserção futura no mercado
de trabalho de jovens estudantes do Estado do Ceará resolve, autorizar a
concessão de BOLSA DE ESTÁGIO, aos ESTAGIÁRIOS relacionados
no anexo único desta Portaria, que perceberão a importância mensal de
R$247,37 (Duzentos e Quarenta e Sete Reais e Trinta e Sete Centavos)
proveniente de dotação orçamentária deste Órgão/Entidade pelo prazo
de 01 (Hum ano), no período de 15/03/2010 a 14/03/2011. SECRETARIA
DA JUSTIÇA E CIDADANIA, em Fortaleza, 06 de abril de 2010.

Antônio Luiz Abreu Dantas
SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA EM EXERCÍCIO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº183/10 DE 06
DE ABRIL DE 2010

Nº NOME

01 VIVIANE SPINOSA ARAÚJO
02 FRANCISCO GIOVANE DE OLIVEIRA DOS SANTOS

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 040/2010
CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ através da
SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA – SEJUS, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº07.954.530/0001-18, sediada nesta Capital, com endereço
na Rua Tenente Benévolo, nº1055, bairro Meireles, CEP 60.160-041,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo
seu Secretário, em exercício, ANTÔNIO LUIZ ABREU DANTAS
CONTRATADA: WINPARTS COMÉRCIO INDÚSTRIA
IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o
nº01.665.464/0002-60, estabelecida na Alameda Barão de Limeira,
nº1011, Campo Elíseos, CEP 01.202-002, São Paulo - SP, neste ato
representada legalmente pelo Sr. ELCIO FERREIRA PENTEADO.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ESTABILIZADORES, conforme
especificações contidas no Termo de Referência (Anexo 01), ITEM 02,
do Edital de Pregão Eletrônico nº2009008/ETICE e seus Anexos, que
passam a fazer parte deste instrumento, independente de transcrição:.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ata de Registro de Preços nº001/2010 -
ETICE, lavrada de acordo com o resultado da licitação sob a forma de
Pregão Eletrônico nº2009008/ETICE, conforme Processo nº09308375-0/
ETICE, tudo de acordo com a Lei Federal nº10.520, de 17.07.2002,
regulamentada no âmbito do Estado do Ceará pelos Decretos Estaduais
nº28.089, de 10.01.2006 e nº27.922, de 20 de setembro de 2005
(CENFOP), e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº8.666/93, observadas
as condições do Edital, além das demais disposições legais aplicáveis e,
ainda, no Processo nº10047584-1/SPU FORO: Fortaleza-Ce.
VIGÊNCIA: a partir da data da sua publicação até o término do período
de garantia dos equipamentos, que será de no mínimo 36 (trinta e seis)
meses.. VALOR GLOBAL: R$16.324,00 (dezesseis mil e trezentos e
vinte e quatro reais) pagos em conformidade com o seguinte: I - 40%
(quarenta por cento) do valor total dos bens recebidos, até o 10º (décimo)
dia corrido após a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO
PROVISÓRIO dos bens, conforme ANEXO 05, do Edital do Pregão
Eletrônico nº2009008/ETICE; II - 60% (sessenta por cento) restantes
até o 10º (décimo) dia corrido após a emissão do TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO, conforme ANEXO 06, do Edital do
Pregão Eletrônico nº2009008/ETICE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
18100002.14.126.888.70619.01.44905200.00.0.00. (Tesouro – Recursos
Ordinários) e 18100002.14.126.888.70619.01.44905200.82.2.00 (Outras

fontes – Convênios com Órgãos Federais – Administração Direta).
DATA DA ASSINATURA: 19 de abril de 2010. SIGNATÁRIOS:
ANTÔNIO LUIZ ABREU DANTAS, SECRETARIA DA JUSTIÇA E
CIDADANIA, EM EXERCÍCIO e ELCIO FERREIRA PENTEADO,
WINPARTS.COMÉRCIO INDÚSTRIA IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO
LTDA.; CARLOS JORGE LIMA DE FREITAS, GESTOR DO
CONTRATO.

Francisco José Veras de Albuquerque
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 051/2010
CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA – SEJUS, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº07.954.530/0001-18, sediada nesta Capital, com endereço
na Rua Tenente Benévolo, nº1055, bairro Meireles, Fortaleza/CE, CEP
60.160-041, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada pelo seu Secretário, em exercício, Dr. ANTÔNIO LUIZ
ABREU DANTAS CONTRATADA: MUCURIPE VEÍCULOS
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o
nº00.324.601/0001-50, estabelecida na Avenida Santos Dumont, nº6575,
bairro Papicu, CEP: 60.190-800, Fortaleza - CE, neste ato representada
pelo Sr. OSVALDO FURTADO DE OLIVEIRA. OBJETO: aquisição
de 10 (dez) veículos automotores, novos, tipo camioneta, marca
Chevrolet, BLAZER, 2.4, Flexpower, ano 2010, para escolta e condução
de presos do Sistema Prisional da Secretaria da Justiça e Cidadania do
Estado do Ceará e a prestação dos serviços de assistência técnica,
decorrente da garantia dos referidos bens, conforme especificações
estabelecidas no Anexo 01 (Termo de Referência – LOTE ÚNICO) do
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº20100003-SEJUS, parte
integrante deste Instrumento.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo
nº09665083-4, Pregão Eletrônico nº20100003 - SEJUS e seus Anexos,
realizado de acordo com as normas da Lei Federal nº10.520/2002, da
Lei Federal nº11.488/2007, da Lei Complementar nº123/2006, do
Decreto Estadual nº28.089/2006, do Decreto Estadual nº27.624/2004, do
Decreto Estadual nº27.922/2005 (CENFOP), e, subsidiariamente, pela Lei
Federal nº8.666/1993 e suas alterações posteriores, e, ainda, pelo Decreto
Federal nº5.450/2005, sendo observadas as suas alterações posteriores FORO:
Fortaleza-CE. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação
ou enquanto durar a garantia ofertada pelo Fabricante/CONTRATADA,
obedecendo às exigências previstas na cláusula Oitava deste Instrumento,
podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993
e suas posteriores alterações. VALOR GLOBAL: R$780.000,00 (setecentos
e oitenta mil reais). pagos em única parcela DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
18100004.14.421.010.10691.01.44905200.00.1.00 (Tesouro – Recursos
Ordinários) 18100004.14.421.010.10691.01.44905200.82.2.00 (Outras
fontes – Convênios com Órgãos Federais – Administração Direta)
18100004.14.421.010.10691.03.44905200.00.1.00 (Tesouro – Recursos
Ordinários) 18100004.14.421.010.10691.03.44905200.82.2.00 (Outras
Fontes – convênios com Órgãos Federais – Administração Direta)
18100004.14.421.010.10691.08.44905200.00.1.00 (Tesouro – Recursos
Ordinários) 18100004.14.421.010.10691.08.44905200.82.2.00 (Outras
Fontes – convênios com Órgãos Federais – Administração Direta).. DATA
DA ASSINATURA: 19 de abril de 2010. SIGNATÁRIOS: ANTÔNIO LUIZ
ABREU DANTAS, SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA, EM
EXERCÍCIO e OSVALDO FURTADO DE OLIVEIRA, MUCURIPE
VEÍCULOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.; JORGE ALBERTO
LEORNE AGUIAR, GESTOR DO CONTRATO.

Francisco José Veras de Albuquerque
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 020/2010
PROCESSO Nº10199160/6. OBJETO: inscrição dos servidores
AUGUSTO CÉSAR COUTINHO e ANTONIO HORLANDO ALVES
ABREU, desta SEJUS, no Curso “Avaliação de Desempenho por
Habilidade e Competência para otimização de resultados na
Administração Pública”, a realizar-se no período de 04 a 07 de maio
do corrente ano, na cidade de Brasília/DF. JUSTIFICATIVA: treinamento
e aperfeiçoamento de servidores. VALOR: R$3.580,00 (três mil,
quinhentos e oitenta reais) .  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
1 8 1 0 0 0 0 2 . 1 4 . 1 2 8 . 7 7 7 . 1 0 9 8 0 . 2 2 . 3 3 9 0 3 9 0 0 . 0 0 . 0 . 0 0 .
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art.25, inciso II, e art.26 combinado
com o Art .13,  VI,  da Lei  nº8.666/93.  CONTRATADA:
CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, CNPJ
Nº36.003.671/0001-53. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE:
CARLOS EDILSON ARAUJO, SECRETÁRIO EXECUTIVO DA
JUSTIÇA E CIDADANIA. RATIFICAÇÃO: ANTÔNIO LUIZ
ABREU DANTAS, SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA.

Francisco José Veras de Albuquerque
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***


